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ASSEMULElA LEGISLATIVA REGIONAL 

Decreto Leglslntivo Regional n." 1O/98/M 

de 18 de Junho 

Estabelece a org:inica e o regime jurídico dopessoal não docente dos cstnbcle
cimentos deeducação pré-escolar e doensino básico esecundário da Hegi~o 

Autónoma da Madeira. 

O Decreto-Lei n.o 223/87, de 30 de r\l:tio, adaptado ;) 
Região pelo Decreto Legislativo Regional n." 3/88/M, de 16 
de Maio, com as alterações introduzidas pelo Decreto 
Legislativo Rcgional n." 15/lJ0/M, de 29 de Maio. procedeu 
ú reorganização e reestruturação das carreiras e quadros de 
pesso:ll não docente dos estabelecimentos de ensino não 
supcnor, 

Volvidos, no entanto, vários anos sobre a sua aplicação, 
urge proceder a alguns ajustamentos no seu reg ime; ade
quando-o às especificidades próprias da administração esco
lar desta Região Autónoma. 

Neste âmbito, a criação de quadros de pessoal não docen
te por área escolar e por estabelecimento de ensino dos 2.° e 
3." ciclos do ensino básico c secundário assume-se, assim, 
como uma das medidas que visam consubstanciar uma 
melhor e eficaz gestão dos recursos humanos nas escolas da 
Região Autónoma da Madeira. 

Mantém-se assim o princípio consagrado naquele dccrc
to-lei, prevendo-se a existência de dois quadros de pessoal 
distintos, sem embargo das adaptações introduzidas no sistc
ma dos quadros de vinculação e de afectação, adaptações 
essas ditadas e impostas pelas particulares características 
gcognificns, culturais e sociais das ilhas da Madeira e de 
Porto Santo. e indispensáveis ú concretização de uma maior 
estabilidade e segurança em matéria de gestão de recursos 
humanos tanto no plano da escola como dos funcionários. 

Por outro lado. o Decreto Legislativo Regional n." 3/S8/M, 
de 16 de Maio, surge como um diploma marcado pela desac
tualização das suas normas, lace às alterações legislativas 
implementadas pela legislação subsequente ao Decreto-Lei 
n." 184/89, de 2 de Junho, designadamente pelos Decretos-

Leis n." 353-A/89, de 16 ele Outubro, e 427/89, de 7 de 
Dezembro. 

Nestas condições, impõe-se a necessidade de reformular o 
regime constante do Decreto Legislativo Regional n." 3/88/1\ I. 
de 16 de Maio, de modo a proceder ú introdução de altera
çõcs legislativas. adequando-o ao novo enquadramento jurí 
dico vigente e alterando o quadro de vinculação do pessoal 
não docente dos estabelecimentos de educação pré-c-colar c 
do ensino básico e secundário da Região Autónoma da 
Madeira. 

Concomituntcmcntc, tomou-se a iniciativa de actualizar o 
regime das carreiras do pessoal não docente, adequando-o iI 
lei cm vigor. Como medida inovadora nesta matéria surge a 
integração da carreira de operador de sistema no dispositivo 
das carreiras dos estabelecimentos de ensino não superior, 
abrindo caminho. desta Ionua , ao incremento da utilit:H,::io 
de novas tecnologias corno instrumento de trabalho pelo pes
soal das escolas. 

O apoio de natureza psicológica e psico-pedagógica a 
alunos nas escolas será também prosseguido por psicólogos 
que serão colocados nos estabelecimentos de ensino, com 
vista a promover o sucesso escolar, a electiva igualdade de 
oportunidades c a adequação das respostas educativas. 

COIll a reestruturação operada na Região Autónoma da 
Madeira cru matéria de acçâo social escolar, os técnicos auxi
liares de acção social escolar passam a depender do chefe de 
serviços de adminisrração escolar por motivo de uma maior 
opcrac ional idade c un iIormidndc de procedi mcutos, sem prc
juízo das directivas delineadas pelo órgão de gestão. 

No âmbito da formação, a Secretaria Regional de 
Educação prosseguirá esse objectivo COIll vista ao aperfeiçoa
mento profissional, ao diagnóstico das necessidades de ser
viço e inclusive reconversão profissional de pessoal, pasà 

sando também a escola a zntcrvir COIllO entidade promotora 
de formação recorrendo ,l Ionuudorcs internos e externos 
nurua política concertada com a Direcção Regional de 
Administração e Pessoal. 

Procedeu-se ú clari ficação das regras de mobilidade 11Il 

quadro de vinculação por área escolar de Ionua a consignar-se 
Ulll processo de maior transparência e publicitação com vista 
a salvaguardar as expectativas dos funcionários interessados. 

A rim de adequar os conteúdos funcionais às carreiras 
existentes, recorreu-se ao mecanismo de rcclassi ricação para 
os funcionários que exercessem funções inseridas noutra car
reira h:í pelo menos três anos e desde que possuíssem as 
habilitações literárias exigidas às novas carreiras a prover. 

Criou-se t.uubém a carreira de chefe de repartição Ince ;'1 

complexidade das tarefas que são atribuídas aos chefes de 
serviços de administração escolar e que foram acrescidas ils 
subjacentes à área de acção social escolar que passou a estar 
soh a sua tutela e, ainda, a carreira de tesoureiro a rim de 
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tutelar juridicamente a situação dos funcionários que têm :\ 
sua responsabilidade as tarefas respeitantes ii arrecadação de 
receitas, pagamentos e escrituração respectiva, rcsponsabili
zundo-sc pelos valores de caixa que lhe estão confiados. 

A realidade das escolas do l ." ciclo do ensino básico a 
funcionar a tempo inteiro impõe a criação de uma nova car
reira de auxiliar de apoio, COIJI vista a assegurar, simultanca
mente, as funções de colaboração na cozinha, bem como as 
de vigilância e limpeza nos estabelecimentos. 

Contemplou também o mecanismo da atribuição do 
abono para falhas aos técnicos de acção social escolar que 
manuseiem ou tenham ;1 sua guarda, nas áreas de tesouraria 
ou cobrança, valores, numcnirio, títulos ou documentos, 
sendo por eles responsáveis. 

O novo diploma pretende, também, cm grande medida, 
aperfeiçoar cm termos de técnica legislativa a matéria cons
tuutc do Decreto Legislativo Regional n." 3/l\l\/M, de 16 de 
Maio, até agora cm vigor, munindo a Administração de um 
instrumento que, através da sistematização c clarificação 
daquele regime, seja um factor importante para uma melhor 
aplicação da Ici. 

As soluções que ora se implcmcnuuu pretendem, acima 
de ludo, constituir um factor importante para a boa gestão e 
funcionamento dos serviços. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa Regional da Madciru decreta, 

nos termos do disposto na alínca a) do n." I do artigo 227.° 
da Constituição c da alínea c) do 11.° I do artigo 29.° da Lei 
II." 1319 I, de 5 de Junho, o seguinte: 

Artigo L°
 
Objecto
 

O presente diploma estabelece a orgânica c o regime jurí
dico do pessoal não docente das unidndcs incluídas ou não 
cm estabelecimentos de ensino básico onde se realiza a edu
cação pré-escolar c dos cstabclccimcutos de ensino básico c 
secundário da Região Autónoma da Madeira, 

A Artigo 2.1) 
Ambito de aplicação 

I - O regime estabelecido neste diploma aplica-se ao pcs
soai não docente das unidades incluídas ou não cm 
estabelecimentos de ensino básico onde se realiza a 
educação pré-escolar c dos estabelecimentos de ensino 
básico c secundário da Região Autónoma da Madeira. 

2 - As normas constantes deste diploma aplicam-se 
ainda a todo o pessoal não docente que preste servi
ço, a qualquer título, nos estabelecimentos referidos 
no número anterior, qualquer que seja o seu estatuto 
de origem, 

Artigo 3,"
 
Quadros clc pcssoal
 

I - Os quadros dc pcssoal abrangid\ls pclo prcscntc 
diploma são os scguintcs: 
a) Quadros dc vinculação por árca cscolar; 
b) Quadros dc pcssoalnão doccntc por cstal)clc

cimcnto dc cnsino dos 2.1) c 3.1) ciclos do cnsi
no lnísico c sccundário. 

2 - Para cfcitos do disposto no n.1) I do prcscntc artigo, 
entcndc-sc por árca cscolar o grupo dc cstabclcci
mcntos dc cducação pré-cscolar c do 1.° ciclo do 
cnsino básico, agrcgados CII\ cada concclho da 
Região Autónoma da Madcira. 

3 - São quadros dc vinculação aqucles cm rclação aos 
quais o pcssoal não doccntc dos cstabclccimcntos dc 

educação pré-escolar c do I. ciclo do ensino básico 
adquire a nomeação provisória c definitiva, sem prc
juízo da aplicação dos mecanismos de móbil idade 
referidos no presente diploma. 

Artigo 4.1) 
Dimensionamcnto dos quadros 

I - Os lugares das carreiras c categorias dos quadros de 
vinculação por área escolar e por cstubclccimcnro de 
ensino dos 2.° c 3.° ciclos do ensino básico c secun
dário são os constuurcs dos anexos I c II ao presente 
diploma.: 

2 - O número de lugares de cada quadro de vinculação 
por área escolar corresponde ;1 soma das respectivas 
unidades distribuídas por cada cstubclccitucuro de 
ensino pré-escolar c ou do I." cicio do ensino básico 
dele compoucntc. 

3 - Anualmente. as dotações de pessoal de cada cstubclc
cimento de educação pré-escolar c dos estabeleci
mcnios do 1.°ciclo do ensino básico, que integram os 
quadros de vinculação por área escolar, são fixadas 
por despacho do Secretário Regional de Educação. 

4 - A ultcração das dotaçôcs dos lugares dos quadros de 
vinculação por área escolar c dos estabelecimentos 
dos 2." c 3." ciclos do ensino básico c secundário faz
sc através de portaria conjunta dos Secretários 
Regionais do Plano c da Coordenação c de Educação. 

Artigo 5," 
Gcslão do pessoal 

I - A gestão dos quadros de pessoal criados pelo prc
sente diploma cabe ii Direcção Regional de 
Administração c Pessoal da Secretaria Regional de 
Educação. 

2 - As necessidades dc pessoal são invcruariadus pela 
escola a quem compete definir os critérios de distri
buição de serviço de pessoal não docente, bem corno 
intervir com a Direcção Regional de Administração 
c Pessoal no plano anual de promoção de pessoal. 

Artigo 6,"
 
Mobilidade no quadro de vinculação
 

por área escolar
 
I - i\ mobilidade dentro de cada quadro de vinculação por 

área escolar é efectuada através da distribuição c clcc
tua-se anualmente entre os meses de Junho e Julho. 

2 - A distribuição consiste na coloca~'ão dos funcionários 
nos cstabclecimcntos dc cnsino pré-escolar c do 
I." ciclo do cnsino lxísico, scndo rcalizada no cxclusi
vo intcrcssc da Administração, scm prcjuízo de podc
rcm scr rcspcitadas as solicitaçôcs dos interessados. 

3 - A distribuição opcra-sc indcpcndentcmcntc dc 
quaisquer formalidadcs Icgais c cfectua-sc dc modo 
quc os funcionários cntrcm cm cxcrcício dc funçõcs 
no novo cstabclccimcnto dc cnsino no início do ano 
Icctivo. 

'I - A distribuição IIIICla-sc com a publicitação dc um 
aviso dc abcrtura ondc constam obrigatoriamcntc os 
scguintcs clemcntos: 
a) 1\ composição do júri; 
b) A forma c o prazo para cntrcga das candida

turas; 

v 
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c)	 A indicação da necessidade de uti Iilação de 
modelo tipo de rcqucrimcuto e a lonua da sua 
ohtcnção: 

d)	 Vagas abertas e local de trabalho. 

5 - A distribuição dos lunciou.irios nos termos do 
número anterior luz-se por despacho do director 
regional de Administração e Pessoal, de acordo com 
a seguinte ordem de prioridades: 
a) O funciunário que resida mais próx imo do 

estabelecimento de ensino ou de educação; 
b) O funcionário que possua mais tempo de ser

viço na carreira; 
c) funcionário com maior idade. 

6 - Em caso de empate cabe ü Direcção Regional de 
Administração e Pessoal estabelecer outros critérios. 

7 - Findo o prazo para apresentação das candidaturas. o 
júri clnborará, no prazo que se fixa em 30 dias úteis, 
a lista final dos candidatos colocados e não coloca
dos ao concurso de distribuição, sendo dado conhc
cimento aos estabelecimentos de ensino. 

8 - Das reuniões dos júris serão lavradas actas contendo 
os fundamentos das decisões tomadas. 

Al'tigo 7." 
Mobilidade entre uutrus quadros 

A mobilidade entre os quadros criados pelo presente diplo
ma ou entre estes e quaisquer outros quadros da Administração 
Pública é feita de acordo com a lei geral em vigor. 

Artigo 8." 
Intercouumleubilidude de cnrrciras 

A intercomunicabilidade de carreiras obedece ao dispos
to na lei geral. 

Artigo 9,"
 
Aperfciçoumcnto profissional
 

I - A Secretaria Regional de Educação, adiante desig
nada por SRE, nsscgurar.i a concretização do direito 
ü formação com vista ao aperfeiçoamento profissio
nal do pessoal abrangido pelo presente diploma. 

2 - A SRE pode determinar, por despacho do director 
regional de Administração e Pessoal, a obrigatorie
dade de Ircquência de determinados cursos ou csui
gios de formação quando os mesmos forem conside
rados indispensáveis ao exercício da função. 

3 - Sem prejuízo do disposto do número anterior, cabe 
ao elemento do órgão de gestão responsável pelo 
pessoal não docente promover a formação com 
recurso a formadores internos e externos em articu
lação com a Direcção Regional de Administração e 
Pessoal, podendo estabelecer protocolos com en.ti
dudcs e instituições para esse eleito e conceder a dIS
pensa total ou parcial de serviço para frequência de 
acções de formação. 

Artigo 10,"
 
Horário de trabalho
 

I - O pessoal abrangido pelo presente diploma pratica
ni o horário de trabalho de acordo com a lei em 
vigor para a respectiva carreira. 

2 - Sempre que o serviço onde se integra o referido pes
soal, pela sua natureza, careça de horário diferente 
do normal, este deverá obedecer a critérios de esca
la a estabelecer pelo órgão de gestão, pelo director 
ou por quem as suas veles fizer, não podendo o pcs

soai ser obrigado a trabalhar em mais de dois perío
dos di<Írios nem deixar de cumprir o mimem de 
horas semanais estabelecido para a rcspcct ivu cm
rciru, não podendo ler um intervalo superior a dU;ls 
horas entre os dois períodos consecutivos. 

3 - Por força da natureza das funç<les a desempenhar. 
poderão ser estabelecidos pelos conselhos dircct ivos, 
directores ou quem as suas vezes fizer horários COI1l 

dias de descanso variáveis, nos termos da lei geral. 

Artigo II." 
Exercício de outras actividades 

O exercício de outras actividades pelo pessoal abrangido pelo 
presente diploma luz-se nos termos estabelecidos na lei geral. 

Arfigo 12,"
 
Pessoal
 

I - O pessoal não docente dos estabelecimentos de edu
cação pré-escolar, dos 1.°, 2." e 3.° ciclos do ensino 
básico c'ensino sccuudririo abrangido pelo presente 
diploma é agrupado em: 
a) Pessoal de enfermagem; 
b) Pessoal de infornuitica; 
c) Pessoal técnico-profissional: 
d) Pessoal administrativo; 
e) Pessoal operário: 
I) Pessoal uuxiIiar, 

2 - As condições de ingresso e acesso nas cnrrcuus, 
bem como as respectivas formas de provimento de 
pessoal, são as estabelecidas na lcgislução geral e 
especial em vigor e nas normas que vierem a ser 
definidas no presente diploma. 

3 - A área de recrutamento dos chefes de repartição para 
os cstubclccuucntos de ensino básico e secundário. 
para além do previsto no n." 2 do artigo (L" do 
Decreto-Lei n." 265/88, de 211 de Julho, luz-se ainda 
mediante concurso de entre chefes de serviços de 
administração escolar, com, pelo menos, três anos 
de serviço na categoria classificados de Muito bom. 

4 - O provimento para a categoria de chefe de serviços 
de administração escolar dos estabelecimentos de 
ensino dos 2 ... e 3.° ciclos do ensino básico e secuu
dário luz-se mediante concurso, de entre oficiais 
administrativos principais dos estabelecimentos ofi
ciais de ensino com cinco ou mais anos de serviço 
na categoria e apôs a frequência com aproveitamen
to de um curso de formação a regulamentar por des
pacho conjunto do Secretário Regional que tiver a 
seu cargo a Administração Publica e do Secretário 
Regional de Educação. 

5 - Enquanto não for possível cumprir o disposto no 
número anterior, poderão candidatar-se ao concurso 
para chefes de serviços de administração escolar 011

ciais .ulministrarivos dos estabelecimentos de ensino 
com mais de cinco anos de serviço contados a partir 
da data de provimento como pruuciro-oficial. 

6 - O recrutamento para as categorias da carreira de 
ecónomo, integradas no grupo de pessoal adminis
trativo, obedece às seguintes regras: 
a) Os lugares de ecónomo principal, de I." clas

se e de 2." classe são providos de entre os 
ecónomos de I." classe, de 2." classe e de 3." 
classe com, pelo menos, três anos de serviço 
na categoria com a classi Iicação de serviço 
não inferior a 130m; 



b)	 Os ecónomos de ~." classe são providos de 
entre indivíduos habilitudos com, pelo menos, 
o 9.° ano de escolaridade ou equivalente e 
durante o período probatório é ohrigalória a 
frequência, com aprovcit.uucnto, de um curso 
de lonunção com a duração de três meses. 

7 - O recrutamento para as categorias da carreira de 
cozinheiro do grupo de pessoal operário obedece ils 
seguintes regras: 
a) Os cozinheiros chefes são providos de entre 

cozinheiros com, pelo menos, cinco anos de 
serviço com qualificação não inferior a Bom; 

b) Os cozinheiros são providos de entre ajudan
tcs de cozinha com, pelo meIH)S, três anos de 
serviço classificados, no mínimo. de Bom; 

c) Os ajudantes de cozinha são providos de 
entre indivíduos huhilitados com a escolari
dade obrigutória. 

8 - O provimento para a categoria de cncarrcgudo de 
pessoal auxiliar de acção educativa é feito por con
curso de entre auxiliares de acção educativa com, 
pelo menos, oito anos de serviço, três dos quais com 
a classificação de Muito bom. 

9 - O recrutamento para o ingresso nas carreiras de 
auxiliar de manutenção, jardineiro, auxiliar técnico, 
auxiliar de acção educativa, auxiliar de limpeza e 
auxiliar de apoio luz-se de entre indivíduos haliilita
dos COIll a escolaridade obrigatória. 

lO - A carreira de auxiliar de apoio desenvolve-se de 
acordo com as regras de progressão para as carreiras 
horizontais. 

Artigo 13.° 
Conteúdos Iuncionuis 

1 - A descrição dos conteúdos funcionais das carreiras 
do pessoal a que se relere o presente diploma cons
la do anexo III a este di ploma. 

2 - A descrição do conteúdo funcional das carreiras e 
categorias não prejudica a atribuição, aos luncioiui
rios, de tarefas de idêntica complexidade e respon
sabilidade não expressamente mencionadas. 

3 - A descrição dos conteúdos funcionais não pode, eHI 
caso algum, constituir fundamento para o não cum
primemo do dever de obediência. 

Artigo 14."
 
Substituição do chefe de serviços de
 

udmiuistruçâo escolar
 
I - Quando não existir no estabelecimento de ensino 

dos 2.° e 3.° ciclos do ensino básico e secundário UI1\ 

chefe de serviços de adminisuução escolar ou, exis
tindo, se preveja que a sua ausência ou impcdimcn
to seja superior a um período de ~O dias, as funções 
de chefia serão exercidas pelo oficial administrativo 
do quadro de mais elevada categoria cm exercício de 
funções na escola, sob proposta do respectivo órgão 
de gestão e homologada pelo director regional de 
Administração e Pessoal. 

2 - A proposta a que se relere o número anterior só 
poderá recair em oficiais udministrutivos do quadro 
cm exercício de funções que nos três anos imediata
mente anteriores lenham obtido classificação de ser

viço não inferior a BOIll, sendo a designa~'ão de acc i
la~'ão obrigalúria. 

~ - O oficial udministrativo designado para exercer íun
çõcs de chefe de serviços de admiuistração escolar 
dcscmpcnlui-Ias-ú em regime de substituição, por 
urgente convcuiênciu de serviço, nos lermos do n." ~ 

do ;Irtigo 45." da Lei n. lJX/lJ7, de 2Cl de Agoslo, 
enquanto se numtivcrcm as suuaçõcs rucncionadas 
no n." I do prcxcntc artigo, cabendo-lhe o venci
mento correspondente ü respectiva catcgorin, 

Artigo 15."
 
Substituição de tesoureiro
 

I - Quando não existir no cstahciccimcuto de ensino 
dos 2." e ~." ciclos do ensino Il<Ísico e secundário uni 
tesoureiro ou, existindo, se preveja que a sua ausên
cia ou impedimento seja superior a um período de 
~(J dias, as funções de tesoureiro serão exercidas 
pelo oficial udministr.uivo do quadro em exercício 
de funções na escola, soh propost« do respectivo 
l'lrgão de geslão e hOlllologada pelo director rcgional 
de Administração e Pessoal. 

2 - O desempenho de lunçõcs de tesoureiro é de aceita
ção ohrigutúrin. 

~ - As funções de tesoureiro não podem ser exercidas 
cumulativamente com ;1S de chefe de serviços de 
udiuinistração escolar. 

4 - Pelo exercício de lunçõcs de tesoureiro é devido 
abono para ['alhas nos termos do estabelecido na lei 
cm vigor. 

5 - Quando se preveja que a ausência ou impedimento 
do funcinn.irio que desempenha as lunçõcs de tesou
reiro seja superior a um período de ~(J dias, as res
pectivas funçües serão exercidas por outro Iunciouti
rio dos serviços adminixnutivox, a designar nos ler
mos do n. I do presente artigo, usufruindo do rcs
pccti vo abono para falhas. 

Artigo 1r,." 
Abono para falhas 

Os Iuncionários que manuseiem ou lenham ü sua guarda, 
nas áreas de tesouraria ou cobrança, valores, numerário, utu
los ou documentos, quando por eles rcxpousávcis, têm direi
to a abono para ralhas, sendo determinado por despacho con
junto do Secretário Regional de Educação e do Secretário 
Regional do Plano e da Coordenação. 

Artigo 17."
 
Substituição do cucurrcgudo de pessoal
 

auxiliar de acção educativa
 
I - Quando não existir no estabelecimento de ensino 

dos 2.° e ~.(' ciclos do ensino h.isico e secundário um 
encarregado de pessoal auxiliar de acção educativa 
ou, existindo, se preveja que a sua ausência ou impc
dimcnto seja superior a um ~)Críodo de 30 dias, as 
respectivas funções sâo exercidas pelo auxiliar de 
aCI,'[io educativa a designar pelo respectivo prcsidcn
te tio órgão de geslão e hOlllologada pelo director 
regional de Administração e Pessoal. 

2 - O auxiliar de acção educativa designado para exercer 
funções de cncurrcgado de pessoal auxiliar de acção 
educativa dcscmpcnlni-las-a em regime de substitui
ção, por urgente conveniência de serviço, nos lermos 
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do n." 3 do artigo 45." da Lei II." 9X/97. de 26 de 
Agosto, enquanto se mantiverem as situaçücs meneio
nadas no n." I do presente artigo, cabendo-lhe o venci
mento correspondente ;\ respectiva categoria. 

Artigo IX."
 
Apoio psicológico c oricutaçiio
 

escola r c p rofissional
 
I - O apoio nas -xcolas ao desenvolvimento psicokigi

co e psico-pedagógico dos alunos ser.i prosseguido 
por psicólogos do quadro de pessoal da Direcção 
Regional de Inovação e Gestão Educativa, afectos a 
essas funções, de acordo com critérios previamente 
estabelecidos e a fim de satisfazer as necessidades 
dos estabelecimentos de ensino. 

2 - Os psicólogos referidos no número anterior assegu
rarão, em ~olaboração com outros serviços COml)e
tentes, a detecção de alunos com necessidades espe
ciais, a aval iução da sua situação e o estudo das 
intervenções adequadas. 

Artigo 19." 
Dcpcudêucins hierárquicas directas 

I - Depende hierarquicamente dos elementos do órgão 
de gestão o pessoal das carreiras e cntcgorius abaixo 
mcncionudas: 
a) Enfermeiro;
 
b) Operador de sistema;
 
c) Técnico-adjunto de biblioteca e documentação:
 
d) Técnico auxiliar de laborntório;
 
e) CheIC de repartição;
 
I) Chefe de serviços de administração escolar;
 
g) Ecónomo;
 
h) Auxiliar de manutenção;
 
i) Canalizador: 
j) Carpinteiro; 
k) CO/.inhci ro; 
I) Electricista; 
m) Jardineiro; 
n) Pedreiro; 
o) Pintor; 
p) Serralheiro civil; 
q) 'Iclcfonistn: 
r) Auxiliar técnico; 
s) Encarregado de 

cduc.uivn: 
pessoal auxiliar de acção 

t) Auxiliar de apoio. 

2 - Depende hierarquicamente do chefe de repartição e 
do chefe de serviços de administração escolar o pes
soal das carreiras abaixo mcucionudas: 
a) Técnico auxiliar de acção social escolar; 
b) Oficial administrativo: 
e) Tesoureiro; 
d) Escri turúrio-dact ilógraf( I, 

3 - Depende hierarquicamente do encarregado do pes
soal aux iliar de acção educativa o pessoal das car
rciras ahaixo mencionadas: 
a) Auxiliar de acção educativa; 
b) Auxiliar de limpeza. 

Artigo 20." 
Truusiçâo de pessoal 

I - O pessoal afecto aos estabelecimentos de educa~'ã\l 

pré-escolar e do I." ciclo do ensino básico e os alce
tos üs escolas dos 2.° e 3." ciclos do ensino básico e 
secundário transitam respectivamente para os (lua
dros de vinculução por área escolar e para os quadros 
de pessoal não docente por cstubclccimcuto de ensino 
dos 2," e 3." ciclos do ensino básico e sccund.irio. 
através de lista nominutiva nos termos da lei geral. 

2 - Os Iuncion.irios providos nas carreiras e categorias 
de oficial .uluuni strnti vo, ajudante de cozinha, i.m!i 
nciro, auxiliar de mauutcnção, auxiliar técnico. 
auxiliar de acção educativa e auxiliar de limpcz« que 
;\ data da publicação do presente diploma se cncon
trem a desempenhar tunçõcs correspondentes a téc
nico profissional de acção social escolar, carpintci
ro, auxiliar de manutenção, jardineiro, auxiliar téc
nico, te/cronista e auxiliar de acção educativa h.i, 
pelo menos, três anos, conforme declaração do rcs
pous.ivcl pelo serviço respectivo, e POSSU;Ull as hahi
lituçõcs literária» exigidas para o cargo transitam 
para estas carreiras e cntcgorius, sendo os lugares 
criados nutomaticamcurc, a extinguir quando vaga
rem, mediante publicação de lista nomin.uivn. 

3 - O tempo de serviço prestado pelos funcionários 
referidos no 11." 2 do presente artigo na carreira ou 
categoria que deu origem ;\ transição conta, para 
todos os efeitos legais, COlllO prestado na nova C:II

rcira ou catcuorin desde a data do seu electivo exer
cício de funç(-les, constante da dcclarnção referida no 
número anterior. 

Artigo 21." 
Concursos pendentes 

Os concursos pendentes ;1 dat;\ da entrada cm vigor do 
presente diploma mantêm-se abertos até ao termo de valida
de dos mesmos, 

Artigo 22." 
Norma rcvo!-:atória 

São revogados os Decretos Legislativos Regionais 
n.'\ :I/XX/M, de 16 de Maio, e IS/90/M, de 29 de Maio. 

Artigo 23." 
Entrada em vigor 

O presente diploma entra cm vigor no dia seguinte ao da 
sua puhl icação. 

Aprovado cm sessão plcn.irin da Axxcmhlcin Lcgislntivn 
Regional da Mudcir« em I de Abril de 199X. 

O PRESIDENTE DA ASSEMI3LEIA LEGISLATIVA 
REGIONAL, José Miguel Jardim d'Olivul Mendonça 

Assinado cm 21 de Maio de 199X. 

O MINISTIW DA REPÚ13L1CA PARA A REGIi\O 
AUTÓNOMA \)A MADEIRA, Antero Alves Monteiro 
Diniz <, 



Grupo de PC))U~J 

Adminis rativo ............. 

Operário ................. 

Auxiliar .................. 

Carreira 

Oficial administrativo ....... 

Cozinheiro ................ 

-

ANEXO I A QUE SE REr'ERE O N." I DO ARTIGO -I." 

Quadros de vinculação por área escolar 

Concelho da Calheta 

NlllUcru Lugares 
Calegoria de . 

lugares extinguir I 

Oficial adrninistrurivo principal ......... I 2-15 
Primeiro-oficial ...................... 3 220 

Segundo-oficial ••••• o ••• • ••••• •••• ••• 5 200 
Tcrceiru-oficial ...................... lHO 

Cozinheiro-chefe ...................... 1 180 
Cozinheiro .......................... 3 145 
Ajudante UI: cozinha ................... IS 120 

Auxiliar de acção educativa ............ 37 120 
Auxiliar de apoio '" .................. 15 120 
Auxiliar de limpeza ................... 8 H 100 

~ 

255 
230 

210 
190 

185 
155 
130 

130 
130 
110 

3 

265 
2-10 

220 
200 

190 
165 
1-10 

I.jO 
140 
120 

E)l,:al\i<s 

4 S 

280 295 
250 260 

230 240 
215 225 

200 210 
175 190 
150 160 

150 160 
ISO 160 
130 140 

6 

-
270 

250 
-

225 
205 
170 

170 
170 
150 

7 

-
-

-
-

-
-
-

185 
185 
160 

g 

-
-

-
-

-
-
-

200 
200 
170 

C' 

'" 

Administrativo . 

Operário 

Auxiliar . 

",.,., ",<0_'"' I '"",,,,, 
Oficial .rdministr.uivo . 

Cozinheiro . 

Concelho de Câmara de Lobos 

(",,",;gllll.l 

Oficial adrninistrutivo principal . 
Primeiro-oficiul . 

Segundo-oficia! 
Terceiro-oficial 

Cozinheiro-chefe . 
Cuzinheiro . 
Ajudante UI: cozinha . 

Auxiliar de acção educativa . 
Auxiliar UI: apoio .. . . . . . . . . . . . 
Auxiliar de limpeza . 
Guarda-nocturno . 

Número 
de 

lug~lrc:o. 

I 
3 

-I 

.., 

15 

80 
15 
S 
ó 

I.U~;In.: ... 
.1 

extinguIr 

8 

I 

245 
220 

200 
180 

180 
1-15 
120 

120 
120 
100 
115 

I 

I 

2 

255 
230 

210 
190 

185 
155 
DO 

130 
130 
110 
125 

I 

3 

·265 
2-10 

220 
200 

190 
165 
1-10 

1-10 
1-10 
120 
1.,5 

E~al\xs 

4 5 

280 295 
250 260 

230 240 
215 225 

200 210 
175 190 
150 160 

150 160 
150 lbO 
130 j-lO 

1-15 155 

I 

n 

2;0 

250 
-

225 
205 
liO 

170 
170 
15U 
170 

I 

I 

I 

I 

7 

-
-

-
-

-
-
-

185 
185 
Il>() 

185 

I 

I 

S 

-
-

-
-

-
-
-

200 
2llO 
17U 
200 

I~~~ 
r.1 

z 
C, 
7" 

,., 
;:::; 
O 
.~ .... 

J
 I 
/ 
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Grupo de 1""'0.1 

Administrativo ....................
 

Operário .................
 

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 

'-= 
Concelho do Funchal g 

Eccalóev 
Número I.u)e.;trc.... 

Orol''' de pesscal Carreira C.1lcgori:l de a 
lugares extinguir I 2 .1 4 < h 7 ~ 

Pessoal técnico-profissional ... Técnico-profissional (nível -1) Técnico-adjunto especialista úe 1." classe ... 300 310 320 330 350 - - -
Técnico-adjunto especialista ............ 270 '2~1l 2')0 31MI JIII - - -

Técnico-adjunto principal .............. I I 235 245 255 :Y,5 275 2')0 - -
Técnico-adjunto de 1.. classe ........... 205 215 225 235 2-15 260 - -

Técnico-adjunto de 2.· classe ........... 190 200 210 225 235 - - -

Administrativo ............. Oficial administrativo ....... Oficial administrativo principal ......... 5 245 255 265 280 295 - - -

Primeiro-oficial ...................... 8 220 230 240 250 2(,0 270 - -
Segundo-oficial ...................... 10 200 210 220 DO 240 250 - -
Terceiro-oficial ...................... 15 180 190 200 215 225 - - -

.. ---, 

Operário ................... Cozinheiro ............. _.. Cozinheiro-chefe ..................... 2 J.so 185 I')() 2!lO 211I 225 - -
Cozinheiro .... _............. _........ Ó 145 155 11,5 175 1')0 205 - -
Ajudante de cozinha .......... _.............. 30 l20 1311 140 150 11,0 170 - -

Auxiliar ...................... - Auxiliar de acção educativa .............. 130 120 1311 140 150 I('() 170 IX" 2m 
Auxiliar de apoio ., .................... 30 120 130 140 i."O 11,0 170 IX5 2m 
Auxiliar de limpeza ..................... 34 34 100 110 120 1311 IJO 150 11,0 IiO 
Guarda-nocturno ...................... 10 115 125 135 145 155 1711 11'5 200 

~ 

C 
Z 

Õ 
O 
w 

'-= -c 
cc 

Concelho de Machico 

E ..c:tlú(,."li 
Número Lug.uc ... 

Carreira Cale~ofl,l de " 
Illg:lrc:r. extinguir 1 ~ .1 J .I ~ 7 X 

Oficial administrativo ....... Oficial administrativo principal ........... , 2 

I 
2-15 255 21,,) 2XII 2')5 - - -

Primeiro-oficial ........ , ............ , .. 4 220 2311 240 2511 2(,0 270 - -

Sczundo-oficial ...................... 6 200 210 2211 2JO 2411 2511 - -
T e~ceiro"oficial ..... , ................ 11{0 I'JO 200 215 225 - - -

Cozinheiro .................. Cozinheiro-chefe ......................... I lim IK" !')O 21111 210 225 - -
Cozinheiro .................. _.............. 2 145 155 II,S 175 !')O 205 - -
Ajudante de cozinha ..................... 15 120 JJO 1-111 ISO 11,0 liO - -

- Auxiliar de acção educativa ............... 3S 120 DO IJO ISO 11,0 170 11'5 21MJ 
Auxiliar de apoio .... : ................... , is 1211 130 1:11: !'íO IW 170 IX5 21MJ 
Auxiliar de limpeza .................. _.... 7 i JiJlJ I lO 1:11 I~O 1,10 ISO I(,O l/II :r. 

-.I 
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Concelho de Ponta do Sol 

(irupo LJL. pC!'!"".11 

Adruinist rativo .............
 

Operário .......... " .....
 

Auxiliar ..................
 

Concelho de Porto Moniz 

1·_:'M.·;Ill~~ 

Número l.ugurcs 
C'.,.rrl.:ir;1 C';lh:gtlrla J< " lugares extinguir 7~ o sI 2 3 5 

Oficial administrativo ....... Oficial administrativo principal ...... "". 245 255 265 295 - -1 280 -

-270240 -Primeiro-oficial ..... "" ..... "...... " .. 220 230 260250 
200 250 -Segundo-oficial ......................
 2 21ll 220 230 240 -

Terceiro-oficial ...................... -ISO 190 200 - -215 225 

Cozinhciro ....... ".. " .....
 Cozinheiro-chefe "............. "" .....
 1 ISO 185 190 225 - -
Cozinheiro .............. "....... " ... 

200 210 
1 145 155 205 - -

Ajudante de cozinha ........... "...... 

165 175 190 
12 140 -120 130 150 160 170 -

Auxiliar de acçào educativa . . . . . . . . . . . . 120- 23 140 150 170 185 200 
Auxiliar de apoio .... "... "............ 

130 160 
12 120 140 170 IS5 200 

Auxiliar de limpeza. " " " " " "" ........... 

130 150 160 
100 140 1706 6 110 120 130 150 160 

(jrupo de pC~"'''.l1 C',lrfl."lI:1	 C.ltl:gofl.l 

Número 
J< 

lug.lrc:lo 

l.ug;trl.:!'I 
.r 

c~llllgulr 

Oficial administrativo .. '" . Oficial administrativo principal .... " .... 1 

Primeiro-oficial ...................... 

Segundo-oficial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Terceiro-oficial ...................... 

J 

Cozinheiro ...... " "........ Cozinheiro-chefe ........ "............ 

Cozinheiro ................... "."."." 

Ajudante de cozinha .............. ".". 

1 
I 

10 

- Auxiliar de acçáo educativa ............ 

Auxiliar de apoio ......... " " .......... 

Auxiliar de limpeza ... "." .. " .. "..... 

10 
lO 
2 2 

I 

I	 245 

220 

Adminisrruuvo ........ " ....
 

:WO 
ISO 

ISO 
145 
120 

Operário . . . . . . . . .. . . . . .. .. .. . 

120 
120 
100 

Auxiliar ................. .
 

E.:>I,,:.llól;:) 

2 .\ ~ , o 7 s 

255 265 2S0 295 - - -

230 240 250 260 270 - -
210 220 230 240 250 - -
190 200 215 225 - - -

185 190 200 210 225 - -

155 165 175 190 2lJ5 - -
130 I-lO ISO 160 17U - -

DO I-lO 150 lóO 170 IS5 200 
130 1-l0 150 160 170 IS5 200 
110 120 130 140 ISO 160 170 

:z: 

:z: 
.... 
;:::; 

z 
c' 
3: 
;:::; 
O 
"..,.,
"..,., 

/	 /
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Concelho de Porto Sanlo 

Concelho da Ribeira Brava 

-.:: 

w "
 
'
c: z 
Õ 
O 
w 
-.:: 
-.:: 
ee 

Grupo de:fl<S.......1 Carreira C;II~gori .. 
NÚ'JM:fU 

de 
lug.'rc~ 

Lus.:lrc~ 

o 
cXlin,uir I Z J J 

.:......:I ...,,~ 

~ ~ i R 

Administrativo ............. 

Operário ................. 

Auxiliar ........ "......... 

Oficial administrativo ....... 

Cozinheiro ................ 

-

Oficial administrativo principal ......... 

Primeiro-oficial o ••••••••••••••••••••• 

Segundo-oficial ...................... 
Terceiro-oficial ...................... 

Cozinheiro-chefe o •••••••••••••••••••• 

Cozinheiro .......................... 
Ajudante de cozinha o ••••••••••••••••• 

Auxiliar de acção educativa ............ 
Auxiliar de apoio ..................... 

I 

2 

I 
I 

10 

15 
10 

245 

220 
200 
IIlO 

ISO 
145 
120 

120 
I:!O 

255 

2JO 
210 
190 

185 
155 
DO 

DO 
IJIJ 

2((~ 

240 
220 
21M) 

IlJO 
165 
I·to 

140 
140 

2S0 

2511 
2JO 
215 

200 
175
I.~O 

150 
1511 

295 

26() 
24() 
225 

210 
190 
1611 

160 
160 

-

2711 
250 
-

225 
205 
1711 

170 
170 

-

-
-
-

-
-
-

IR5 
1~5 

-

-
-
-

-
-
-

200 
2011 

Grupo de .,.,...,.1 C;uTCir:t Ca.c~oria. 

Numero 
de 

lug.a.rc5 

Lug:Jrc5 
o 

cXlinguir I Z J J 

E.'4::lIÚ,,~ 

~ 6 i 8 

Administrativo ............. 

Operário ................. 

Oficial administrativo ....... 

Cozinheiro ................ 

Oficial administrativo principal ......... 
Primeiro-oficial ...................... 

Segundo-oficial ...................... 
Terceiro-oficial ...................... 

Cozinheiro-chefe ..................... 
Cozinheiro o ••••••••••••••••••••••••• 

Ajudante de cozinha ................ ". 

2 
J 

6 

I 
I 

15 

245 
220 

200 
IRO 

IRO 
145 
120 

255 
230 

210 
IlJO 

IR5 
155 
130 

". 

2(,5 
240 

no 
lllll 

-

I'JO 
165 
140 

2XO 
250 

230 
215 

200 
175 
ISO 

295 
260 

240 
225 

210 
19() 

160 

-
270 

250 
-

225 
205 
17U 

-
-

-
-

-
-
-

-
-

-
-

-
-
-

Auxiliar .................. - Auxiliar de acção educativa o ••••••••••• 

Auxiliar de apoio ..................... 
Auxiliar de limpeza o •••••••••••••••• __ 

Guarda-nocturno ..................... 

JO 
15 
5 
2 

5 

120 
120 
100 
115 

130 
130 
110 
125 

140 
140 
120 
135 

150 
150 
J30 
145 

160 
160 
140 
155 

I7U 
170 
150 
liU 

IX5 
IX5 
160 
IX5 

200 
ZOO 
170 
ZOO :r. 

-= 



(jrupu \k: 1-':~'IJ;,d (-"Ih:ir.. C..h·"Kl,ria 
Númcru 

do: 
lugart:s 

I.Ug.U~3Ô. 
&:xlin&uir I ~ 3 ~ 

bõllt'h:5 

5 6 7 g 

Administrativo ............. Oficial administrativo ....... Oficial administrativo principal ......... 

Primeiro-oficial ...................... 
Segundo-oficial .................. _... 
Terceiro-oficial ...................... 

I 

3 

245 

220 
200 
180 

255 

230 
21U 
190 

265 

240 
22U 
200 

280 

250 
230 
215 

295 

260 
240 
225 

-

27U 
25U 
-

-

-
-
-

-
-
-
-

Operário ................. Cozinheiro ................ Cozinheiro-chefe ................... _. 
Cozinheiro .......................... 
Ajudante de cozinha .................. 

I 
I 

\O 

180 
145 
120 

185 
155 
130 

190 
165 
140 

200 
175 
150 

210 
190 
160 

225 
20S 
170 

-
-
-

-
-
-

Auxiliar .................. - Auxiliar de acção educativa ............ 
Auxiliar de apoio ..................... 
Auxiliar de limpeza ................... 
Guarda-nocturno ..................... 

30 
10 
5 
4 

5 

120 
120 
100 
115 

130 
130 
110 
125 

140 
140 
120 
135 

150 
150 
130 
145 

160 
160 
140 
155 

I7U 
170 
150 
170 

IS5 
185 
160 
185 

200 
200 
170 
200 

Conceíbu de Santa Cruz 

Concelho de Santana 

o 

CI:l 

'"lA." 
;:;:: 

w 

z 
C, 
$: 
,., 
;:;:: 
O 
.~ 

.~ 

(ilup., ti.... 1''-='......1 ( -.1111.-'11 ~l C.lh:~"II;1 

Número 
de 

11I5·lh:~ 

I.ug:u.:~ 

" ,;\lll1suil I ~ J ~ 

E~alõcs 

~ o 7 ~ 

Adminisrruuvo ............. Oficial administrurivo ....... Oficial administrativo principal ......... 

Primeiro-oficial ...................... 
Segundo-oficial ...................... 
Terceiro-oficial ...................... 

I 

3 

245 

220 
200 
180 

255 

230 
210 
190 

:!65 

2·W 
220 
200 

280 

250 
230 
215 

295 

260 
240 
225 

-

270 
250 
-

-

-
-
-

-

-
-
-

Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . Cozinhcir» ................ Cozinlrciro-chcfc ..................... 
Cozinheiro .......................... 
Ajudante de cozinha ............... _.. 

I 

I 

10 

ISO 
145 
120 

11>5 
155 
130 

190 
Itl5 
14lJ 

20{] 
175 
15U 

210 
190 
16U 

225 
205 
l70 

-
-
-

-
-
-

Auxiliar .................. - Auxiliar de acç;'1ll educativa ............ 
Auxiliar de apoio .................. : .. 
Auxiliar de Iimpcz., ................... 

2S 
10 

1 1 

12lJ 
120 
IIHI 

DO 

130 
110 

140 
140 
I~II 

ISO 

ISO 
1:;0 

l()lJ 
160 
140 

17ll 
170 
1511 

1115 
185 
160 

200 
200 
170 

J I 



•• 

V Conrelho de Sã" Vicente 

Grupo de ~",,"I Carreirn Calcgtlritl 
Ntimcr" 

de 
lug"rL~ 

l.u!=..1rc" 
a 

cuinguir I 2 .1 4 

E~:;rli...: .. 

5 6 7 K 

Administrativo ..... o •• o •••• Oficial administrativo ... o ••• Oficial administrativo principal ...... o o • 

Primeiro-oficial . o ••• o •••••••••••••••• 

Segundo-oficial o o ••••••••• o •••••• o • o o 

Terceiro-oficial ...................... 

I 

3 

245 

220 
200 
180 

255 

2:l0 
210 
I'JO 

265 

2411 
220 
200 

21'0 

250 
230 
215 

295 

260 
2-10 
225 

-
270 
250 
-

-

-
-
-

-
-
-
-

Operário ..... o ••••••••••• Cozinheiro ................ Cozinheiro-chefe .. o o ••••••••• o • o •••• o 

Cozinheiro o o •• o o •••••••••• o o •••••••• 

Ajudante de cozinha .......... o •••••• o 

I 
I 

12 

180 
145 
120 

IRS 
155 
\30 

190 
165 
140 

200 
175 
150. 

2JO 
190 
160 

225 
20S 
170 

-
-
-

-
-
-

Auxiliar ... o • o •••••••••••• - Auxiliar de acçâo educativa ........... o 

Auxiliar de apoio ..................... 
Auxiliar de limpeza . o • o ••••••••••• o • o • 

2X 
12 

(, 6 

120 
120 
IlKI 

1.10 
1.10 
110 

1411 
1411 
120 

1511 
150 
130 

I('() 
1(,0 
140 

1711 
170 
150 

1i<5 
1115 
I(,() 

21KI 
21KI 
170 

ANEXO 11 A QUE SE REFERE O No" I DO ARTIGO 4." 

Quadros de pessoal não docente por estabelecimento de educação pré-escolar dos 2.° e 3.° ciclos 
do ensino básico e secundário 

Escola Secundária do Dr. Ângelo Augusto da Silva 

'-C 

l·' 
' 
c:= 
z 

<5 
O 
r.; 

'-C 
'-C 
ce 

Eo;('õ1liJC~ 

Número Lugares 
CarreiraGrupo de pe5SO.1 Categoria ade 

lug;ucs extinguir 43 f. KI 72 5 

.•Enfermagem . o ••••••••••• oPessoal de enfermagem ., o Enfermeiro . o ••• o •••••••••••••••••••• I -(a) - -- - - -
Operador de sistema .......
 4')()Pessoal de informática ...... Operador de sistema-chefe .......
 o o • o •• 440 470 5111I - - --

4"1~Operador de sistema principal ..........
 415365 395385 455 --
Operador de sistema de l." classe .......
 345 365305 325 4053R5 - -

305Operador de sistema de 2.;0 classe ..... o • 
-~ 

275 290 3211 .DO 350 - -

Té cn ic o-pr of i ss i o na l de Técnico-adjunto especialista de 1.;0 classePessoal técnico-profissional .. o 300 310 320 3JO .150 -- -
biblioteca e documentação 270 2')0Técnico-adjunto especialista ............
 280 31JO 3JO -- -

2(,5(nível-l). Técnico-adjunto principal ..............
 2 235 245 255 275 290 --
Técnico-adjunto de \.;0 classe ......... _.
 205 215 225 2.15 245 2W - -
Técnico-adjunto de 2."classe ........
 o •• 190 2lKl 2111 225 2.15 -- -

2(,)T écnico-profissional de labo- Técnico auxiliar de taborntório especialista 245 255 2XO 2')5 - -
rmório (nível 3). Técnico auxiliar de laboratório principal 2411220 2.10 250 21>0 no 


- -- 21KJ 2111 2111Técnico auxiliar de laho ru tó r io de 

~ 

2211 2.10 2~O - -
I:' classe. I ! i 

:r. 



IV 

'"
 (jrupu d,-= l-":~~J;.al ( oIff'-=lr;a Cah:guria 
NUIH,-=ru 

uc 
lugarc~ 

I.II~;IC'-=~ 

a 
'-=:'Iinguir I 2 .l ~ 

E.....·.llúc!Oo 

S • 7 8 

Pessoal técnico-profissional ... Técnico-profissionul de labo
ratório (nível 3). 

Técnico auxiliar 
2." classe. 

ue lahoratório ue 2 180 190 200 215 225 - - -

Técnico-profissional de acçüo 
social escolar (nível 3). 

Técnico auxiliar especialista ............ 
Técnico auxiliar principal .............. 
Técnico auxiliar <II: I:' e1ass" ........... 
Técnico auxiliar de 2:' classe ........... 

3 

245 
220 
2tlO 
ISO 

255 
230 
21tl 
1')0 

2h5 
240 
22tl 
2lXJ 

2S0 
250 
23tl 
215 

295 
260 
240 
225 

-
27U 
2:'0 
-

-
-
-
-

-
-
-
-

Administrutivo ............. Oficial administrativo ....... Chefe: de repartição ................... I 440 -150 -165 485 510 535 - -

Chefe de serviço de administração escolar I 320 335 355 385 405 - - -

Oficial administrativo principal ......... 
Primeiro-oficial ...................... 
Segundo-oficial ...................... 
Terceiro-oficial ...................... 

6 
8 

lO 
lO 

245 
220 
200 
ISO 

255 
230 
210 
I'JO 

265 
2·H) 
220 
200 

280 
250 
230 
215 

295 
260 
240 
225 

-
270 
250 
-

-
-
-
-

-
-
-
-

Tesoureiro ................ Tesoureiro .......................... I 220 230 245 265 290 310 - -

--

Ecónomo ................. 

. 

Ecónomo principal .................. . 
Ecónomo de 1." classe ................. 
Ecónomo de 2.a classe ................. 
Ecónomo de 3." classe ................. 

""l-
245 
215 
lHO 
160 

255 
225 
190 
170 

265 
235 
2lXJ 
ISO 

2S0 
245 
210 
190 

295 
255 
220 
200 

-
265 
:235 
-

-
-
-
-

-
-
-
-

Opcrúri« .......... . Canalizador .... _... _. 

-------------

Canalizador principal ................. 
Clllalizadllr ........ _................ I 

180 
125 

185 
U5 

1')0 
145 

200 
155 

210 
165 

225 
ISO 

-
195 

-
21ll 

Carpinteiro ............... Carpinteiro principal .................. 
Carpinteiro .......................... I 

ISO 
125 

185 
135 

I'JO 
145 

200 
155 

210 
165 

225 
ISO 

-
195 

-
21ll 

Elcu ricisl.• civil _ Electricista principal .................. 
Electricista .......................... 

I 
180 
125 

185 
135 

)'!o 
145 

ZOO 
155 

210 
11>5 

~~5 

ISO 
-

I'JS 
-

210 

Pintor ........... ... . Pintor principal ...................... 
Pintor : ............................. I 

ISO 
125 

185 
135 

l'JO 
1-15 

200 
155 

, 210 
165 

225 
ISO 

-
195 

-
210 

Pedreiro ........... - - ... Pedreiro principal .................... 
Pedreiro ............................ 

I 
180 
125 

IS5 
135 

1')0 
1-15 

2tlll 
155 

210 
165 

~25 

180 
-

195 
-

210 

Serralheiro civil ............ Serralheiro civil principal ............ _. 
Serrulheim .......................... I 

180 
125 

IS5 
135 

190 
1-15 I 

200 
155 

210 
11>5 

225 
1:>0 

-
195 

-
210 

;::-:,'" 
;C 

,.' 
z 
C:::, 

,
~ .. 
;C 
O 
.~ .... 

/I 



l ;011"'1 de f'"~1ôl,.11 

I "(óll.'l.-' 
l'i1'ln1(,'rll 1.1I~:1I\.·" 

C;urór:1 (·;IIL·~'UI.1 ~< a 
lll~ar(,'~ (,''(lin~lIir I Z .' I 

Cozinheiro ................ Cozinheiro-chefe ..................... I IRO IR5 1')0 ~OO 

Cozinheiro .......................... 3 145 155 1r,5 175 
Ajudante de cozinha .................. 6 I~O 130 1-l0 150 

Auxiliar de manutenção ..... Auxiliar de manutenção ............... 2 120 130 1-l0 ISO 

Jardineiro ................ Jardineiro ........................... 2 120 \30 I-lO ISO 

- Auxiliar técnico ...................... 7 115 125 135 ISO 
Encarregado de pessoal auxiliar de acç:io I ISO IIJO 200 ~IO 

educativa. 
Auxiliar de ncçâo educativa . . . . , . . . . . , . 30 120 130 1411 150 
Auxiliar dl' limpcz: ................... .10 )(lO 110 120 \30 
Gunrda-nocturno ..................... 2 115 125 135 145 
Telefonista .......................... I I 115 125 !JS J 50 

~ 

210 
I 'lO 
160 

Operário ........... , .....
 

I 160 

160 

165 
-

Auxiliar ................. .
 

I r,o 
140 
155 
165 

til) Carrcira regulada ['<'r l.hpl(\ma proprio (regime (,·~~.Ti;ll). 

Escola Básica e Secundária de Bartolomeu Percstrclo 

xf, 7 

--
20)  -
170  -"lJ 

200IRS170 

~OO170 IRS 

195 215IRO 
. --

200110 IR" 
1r,o 170150 

200170 IX" 
1')5IXO 215 

\C 

Ci 
{":'1 

' c: 
z 
Õ 
Ci 
(":'1 

\C 
\C 
oc 

Grupo de p""",.1 

Pessoal de informática ...... 

Pessoal técnico-profissional ... 

I:....:al,,\."'" 
Número LU~;HC'S-

Can círa Categoria de 
tcgnrcs " (,~.'(linguir 

~ hI J 5Z 7 I " 
Operador de sistema ....... -l'JO440 -l70Operador de sistema-chefe .............
 I 510 - -- -

31), -365 3R5Operador de sistema principal ..........
 -l15 435 455 -
Operador de sistema de I:' classe ....... 3(15305 325 3-l5 .1X5~ 405 -
Operador de sistema de 2.a classe ....... 

-
275 2'JO .105 .'20 330 350 - -

300T é c n ie (I. p r (I fi ssi" II a I de Técnico-adjunto especialista de I:' classe 310 3~fl 350 - - -
biblioteca c documentação 

.'lO 
270 -

(nível -l). 
Técnico-adjunto especialista ............
 2RO 2')() 310.'00 - -

~()S 2e)O 2-l5T écnico-adjunto principal ..............
 2352 255 275 -
Técnico-adjunto de I:' classe ........... 2(,(1 -205 215 ~~5 235 2-l5 -
Técnico-adjunto de 2.a classe ........... 20(J -I'JO 2111 225 2.15 - -

D)Técnico-profissional (ní,·el-l) Técnico-adjunto especialista de 1." classe 300 .130 .150310 - -
Técnico-adjunto especialista ... _........ 

-
.,002')()270 2RO .1111 - - -

Técnico-adjunto principal .............. 2(,) 2110 -

Técnico-adjunto de I.:' classe ........... 
I I 235 2752-l5 255 -

2r,o215205 ~25 2452.'5 - -
Técnico-adjunto de 2." classe ........... - -190 200 210 ~25 2.15 -

I! :r. 

.~ 

http:I:....:al


----------

---------

-"

:nE.:..:;.aJÚcs 
Nümeru 1.u!t;m':!lI 

C.U, c i,.1 ,Ic(jrupu J\.·I''\'l ..•1 (";lleg,tri.1 " IlIgarc,," f.:"liu~lIi, h.\ ~ 7I ~2 ~ 

Pcssoal técnico-profi-sionul . _. Têcnico-prufisvionul de l.rho- Técnico auxiliar de laboratório especialista 245 255 295:265 :280 - - -
Técnico auxiliar de luburatério principal 2:20 :230 260 :270:240 :250ratório [nível .i). - -
Técnico auxiliar de lahoratório de 210:200 :240 250220 :230 - -2 

1." classe. 
Técnico auxiliar d.: Iahor ató rio de ISO 190 :200 :215 225 - --

2." classe. 

Técnico-profissional de acção Técnico auxiliar especialista ............
 245 :255 2ó5 -:2RO :295 - -
Técnico auxiliar principal ..............
 220 :230 :240 270:2óO:250 - -social escolar tnivcl J). 3Técnico auxiliar de 1." classe ...........
 210:200 :2:20 :250:230 :2·m - -

190Técnico auxiliar de :2." classe ...........
 ISO 200 :215 :225 - --

Administrativo .............
 Oficial administrativo .......
 Chefe de repartição ...................
 440I 450 465 535485 510 - -
. 

Chefe de serviço de administr;u;üu escolar .120 .1.15 405 -I J55 3~S - -

Oficial adrninistrauvo principal .........
 :2953 :245 255 265 280 ---
Primeiro-oficial ......................
 220 230 :2405 250 260 :270 - -

2()()Segundo-oficial ......................
 6 210 220 230 240 250 - -
190 200Terceiro-oficia! ......................
 6 180 215 -2:25 - -

Tesoure iro ... ...........
 Tesoureiro ..........................
 220 230 :245I :265 :290 .110 - -

ECóllIUllt) ............... _.
 265 2S0Ecónomo principal . . . . . . . . . . . . . - . . . . .
 245 255 :295 -- -
Fc,'ullUI10 de 1:& da~~L' .................
 21S 225 235 245, ~h5255 - -

- 11;0L:UHIUllUI de 2:& d;I~~L' .................
 I'JO 200 210 :220 2JS --
IXOlóO 170 190EcllllUIIIU de 3:' da"e ................
 :200 - --

1l)0180 185Cozinheiro-chefe .....................
Opcr.irio . . . . . . . . . . . . . . . . Cuziuhcir» ................
 I 200 :210 2:25 --
145 15S 1115("ll/inheiro ..........................
 .~ 175 1'10 211S - -
1:20 DO11 140 1110Ajudante de eminha ..................
 150 170 - -

I 120 130 1711Auxiliar de 11I;11I1I1L'lIl:;ÜI . Auxiliar de manurcnçáu ...............
 I 140 150 lóO IS5 200 

.- Auxiliar lI':t.:nit.:u ......................
 115 1.15Auxili;u ..................
 125 150 isn 1<J5S 1<>5 215 
ISOEncurrcg.ulo de pessoal auxiliar de acçáo 190 200 :21lJ -I -

educativa. 
Auxiliar de a<:Ç:-1l1 cduc.uiva . . . . . . . . . . . . I

-

,li 


2fJ 1:0 DO 150 lhO1·10 IS5 200 
IX rOo til!Auxiliar de limpeza ...................
 120 130 14l! 150 ItlO liO 

145Guurdu-nocturno .....................
 115 125 liO2 lJ5 155 IS5 200 

:r. 
w";;:;; 

z 
C· 
z 
G 
Õ ..... 
'--' 

/
 



\
 

Escola Prcparatéria do Bispo D. Manuel Ferreira Cabral 

r....(.. ;tli~'l; 

Número I.u)::lrc' 
Gnlpo de'pc.·~"'\:ll C:lrrcira C;lIt.:~llri;1 de " lug:lrc~ extinguir J1 2 • 

490Pessoal de informática ...... Operador de sistema .......
 Operador de sistema-chefe .............
 440 470 5101 

415 
Operador de sistema de I." classe ....... 
Operador de sistema principal ..........
 365 3R5 395 

.II,)3452 305 325 
31)5275 320Operador de sistema de 2." classe .......
 290 

D) .unPessoal técnico-profissional T éc nico - p ro fi s si o n a I de Técnico-adjunto especialista de 1." classe 300 310 
300 

(nível 4). 
biblioteca e documentação 270 21'0 290Técnico-adjunto especialista ............
 

245 265. 
Técnico-adjunto de 1."classe ........... 
Técnico-adjunto principal ..............
 2 235 255 

205 215 225 235 
Técnico-adjunto de 2."classe ........... 200190 210 225 

311)Técnico-profissionn! (nivel-I) 300 320Técnico-adjunto cspccialisru de 1." classe :no 
:ml)2.';0 2')0Técnico-adjunto especialista ............
 270 
21,) 

Técnico-adjunto de 1."classe ........... 
Técnico-adjunto principal ..............
 245 255I I 235 

205 215 225 235 
Técnico-adjunto de 2:' classe ............ 210190 200 2~5 

21,S 2~()Técnico-profissional de laho- Técnico auxiliar de laboratório especialista 245 255 
241! 250 

Técnico auxiliar de laboratório de 
ratório (nível 3). Técnico auxiliar de laboratório principal 220 230 

210 220 23U2002 
l." classe. 

Técnico auxiliar de labora tório de 200 215180 190 
2.a classe. 

280 
social escolar (nível J). 

Técnico-profissional de acção 245 255 265Técnico auxiliar especialista ............
 
220 250DO 240Técnico auxiliar principal ..............
 2 230 

Técnico auxiliar de 2."classe ........... 
Técnico auxiliar de 1."classe ...........
 200 210 220 

·200 215180 190 

4(.5440 4M5450Oficial adrninistrativ« ....... 1 Chefe de repartição ...................
 IAdmiuisrrruivo .............
 

320 JH5Chefe de serviço de administração escolar .135 355I 

245 2XO 
Primeiro-oficial ...................... 

2Oficial administrativo principal .........
 255 21')
220 230 240 250 

Segundo-oficial ...................... 
3 

200 220 231! 
Terceiro-oficial ...................... 

2JO5 
190 200 2155 180 

Tesoureiro ..........................
 1 220 245 265Tesoureiro ................
 230 

~())Ecónomo ................
 Ec<Ínl'II10 principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 245 lXO 
Ecónomo de I." classe ................. 

255 
24) 

Ecónomo de 2."classe ... ............ 
, 215 225 ~.'5- 200 2111 

Ecr )1l0nH} de J:I classe ................. 
11'0 1'10 
1(,(1 IXII170 1'111 

I 

5 

-

435 
JS5 
330 

350 
310 
275 
245 
235 

351! 
310 
275 
245 
235 

2')5 
2W 
240 

225 

295 
260 
240 
225 

510 

405 

2')5
260 
240 
225 

290 

l')) 
~5~ 

220 
loO 

~ 7 

--

455 -
405 -
350 -

l
-
-
-
-
-

-
-

2')0 
260 
-

- -

- -

2')1) -
2nO -

- -

--
270 -
250 -

- -

--
270 -
250 -
- -

_. 

-

-

535 

-

-
no -
250 -
- -

-310 

-
~{)5 -
~35 -
-! 

~ 

o 
r:J .... 
c: 
z 
ÕR o 
r:J 

-c- -c 
oc 

-
-

-


-
-
-
-

-

-
-
-
-
-

-
-
-

-

-
-

~ -
-

-

-

-
-
-
-

-

-
-
- ::10 
-, 

'./O 



Ci,upu Llc pc,,,.,,,,,1 

P.:~'oal de inlornuitica ...... 

Pessoal técnico-profissional 

C' 

cr. 

:r. 
r:-:~ 

;:;:; 
r:1 

z 
C· z 
~. , 
;:;:; 
O 
...... 
.-> 

GIUpt' JL:(>\:......11""'1 Colrrc:ir~ c.ucguri'l 
Númcnl 

de 
IUgiUes 

l.ugares

•
cXlinguir I ~ J ~ 

~"':alõcs 

S b 7 S 

Operário ................. Carpinteiro ............... 

Cozinheiro ................ 

Auxiliar de manutençào ..... 

Jardineiro ................ 

Carpinteiro principal .................. 
Carpinteiru .......................... 

Cozinheiro-chefe ..................... 
Cozinheiro .......................... 
Ajudante de cozinha .................. 

Auxiliar de manutenção ............... 

Jardineiro ........................... 

I 

I 
3 
5 

3 

2 

180 
125 

lHO 
1-t5 
120 

120 

120 

185 
135 

185 
155 
130 

130 

130 

PIO 
145 

I<)() 

165 
I-tO 

140 

1-t0 

. 

200 
155 

200 
175 
150 

150 

150 

210 
165 

210 
190 
160 

160 

160 

225 
IW 

225 
205 
170 

170 

170 

-
195 

-
-
-

185 

185 

-
210 

-
-
-

200 

200 

Auxiliar .................. - Auxiliar técnico ...................... 
Encarregado de pessoal auxiliar de acção 

cducativa, 
Auxiliar de acção educativa ............ 
Auxiliar de limpeza ................... 
Guarda-nocturno ..................... 

3 
I 

18 
15 
3 

115 
180 

120 
10U 
115 

125 
190 

130 
IIlI 
125 

135 
2llO 

l-tn 
120 
135 

150 
210 

150 
130 
145 

165 
-

160 
I-tO 
155 

180 
-

170 
ISO 
17n 

195 
-

185 
lóO 
185 

215 
-

200 
170 
200 

Escuta lIásica e Secundária da Calhc:ta 

( '"",rrcu~ 

Operador de sixtcm« ...... 

T é c nico - p 1'0 fi ssi o n ;11 de 
bihliotcca e documcmacáo 
(nivel-t). 

Técnico-profissional de labo
ratório (nível :1). 

Escalúcs 
Número l.ugôUC\ 

C;Jlcgllri~ d< a 
lug:lrC'~ extinguir I ~ J ~ ~ b 7 S 

Operador de sistema-chefe ............. I -t40 -t70 -tlJU 510 - - - -
Operador de sistema principal .......... 365 3X5 31)5 -t15 -t35 -t55 - -
Operador de sistema de 1." classe ....... 2 305 325 345 365 385 4U5 - -
Operador de sistema de 2." classe ....... 275 21)0 . 305 3~U 330 350 - -

Técnico-adjunto especialista de L" classe 300 310 320 330 350 - - -
Técnico-adjunto especialista ............ no 280 21)n 300 310 - - -
Técnico-adjunto principal .............. 2 235 2-t5 255 2(,5 275 290 - -
Técnico-adjunto de L" classe ........... 205 215 225 :!J5 245 260 - -
Técnico-adjunto de 2."classe ........... Il)(l zoo 210 :!25 235 - - -

Técnico auxiliar de laboratório especialista 245 255 2(,5 280 295 - - -
Técnico auxiliar de Iaboratúrio principal 220 2-'0 2·lO 250 2t>1.1 270 - -
Técnico auxiliar de lahoratório de 2 200 210 220 2-'0 2-t0 250 - -

L" classe. 
Técnico auxiliar de lubo rutór io de IXO 1'10 200 215 225 - - -

2." classe. 

I /
 



\ 

Grupo de pe<.'".1 Carreira Cal~goria 
Numero 

de 
11I~;1fl~~ 

LI.I"arc ... 
a 

ulinltuir J 

1:"4.:111"-,,' 

I 5 

-= 
v 
w 
'
C 
Z 

Pessoal técnico-profissional ... Técnico-profissional de acção Técnico auxiliar especialista . 245 
social escolar (nível 3). Técnico auxiliar principal 

Técnico auxiliar de I." classe 
. 
. 

2 220 
200 

Técnico auxiliar de 2." classe . 180 

Ô 
255 
230 

2(,5 
240 

280 
250 

295 
260 2iO 

v 
w 

210 220 2JO 240 250 -c -= 1')0 200 215 225 cc 

465Administrativo I Oficial administrativo I Chefe de repartição . 440 450 485 510 535 

385Chefe de serviço de administração escolar 320 335 355 405 - I - I -
Oficial administrativo principal . 
l'rimciro-oficiul . 
Segundo-oficial . 
Terceiro-oficial . 

Ecónomo I Ecónomo principal 
Ecónomo de 1.' classe 
Ecónomo de 2." classe 
Ecónomo de 3." classe 

3 
4 
5 
5 

24.'i 
2211 
200 
180 

. 245 

. 

. 2 215 
180 

. 16lJ 

25:; 21,5 21\11 2')5 
2JO 2411 250 21lfJ 270 
210 220 230 240 250 
190 200 215 215 

21':; 280 295255 
24'i2.1'i215 255 2"5 

1110 21111 2111 220 23:' 
11\11 1'10 200170 

Tesoureiro'.. - : . Tesoureiro 220 230 245 2115 290 310 

Operário I Carpinteiro I Carpinteiro principal 
Carpinteiro 

. 

. 
180 
120 

185 
135 

190 
145 

200 
155 

210 
165 

225 
180 1')5 210 

Cozinheiro I Cozinheiro-chefe 
Cozinheiro 
Ajudante de cozinha 

. 
. 

. 

1 
3 
·t 

180 
145 
1211 

185 
155 
1.10 

II.J() 

11>5 
140 

200 
li5 
150 

2JO 
190 
11,0 

225 
205 
liO 

Auxiliar de manutenção I Auxiliar de rnunutcnçâo . 120 IJO I 1411 1511 1611 1/0 185 21M) 

Jardineiro . Jardineiro . 2 120 130 140 150 11>11 170 IX5 21M) 

Motorista de pesados . 
Auxiliar técnico . 
r:.ncarre~adIJ de pessoal nuxih.u de ac<;:'", 

educativa. 
Auxiliar de acçáo educativa . 
Auxiliar de limpeza . 

Auxiliar . 
J 

20 
IX 

I'"
115 
IXII 

J:(I 

!!lll 

145 11,0 175 1')(1 2115 2211 235 
125 1.,5 1511 II,:; ISO 11)5 215 
1')0 2110 2111 

130 I··l() 1511 11,0 I iII 185 21M) 

110 120 130 1411 150 II>lJ 110 :.r. 

-.J 



cci:lilClM:lItá.~iI:•• ~cUftfl8rio da Camecha 

~ 

B..:aklc'i 
Número l.ugarcl

!jlU"'. 1.1. S-'IoIIt .... C.u re II .. Ca~.,l'f"" de " , lugiJf«:~ exun..;... r 1 ~ 3 4 S l> 7 • 
"C:~S<JI&hl: dlkr~~crtl .•... ÉnfOlrmllycal .............. Enfermeiro .......................... I (li) - - - - - - -
Pc~~~1 d. ínformlilic:í ...... Operador de sistema ....... Operador ctt: sistema-chefe ............. I 440 470 490 510 - - - -

Operador de: sistema principal .......... 365 385 395 415 435 455 - -
Operador de sistelfla de 1." classe ....... ., 305 325 345 365 385 405 - -
Operador de sistema de 2." classe ....... - 275 2'10 305 320 330 350 - -

Pcssoal récnico-profissionol Té c nico-pro fi" ion a I ue Técnico-adjunto especialista de 1." classe 300 310 320 330 350 - - -
bih/iuteca c documcnraçâu Técnico-adjunto especialista ............ 270 2HO 290 300 310 - - -
(nível 4). Técnico-adjunto principal .............. 2 235 245 255 265 275 290 - -

Técnico-adjunto de 1." classe ........... 205 215 225 235 245 260 - -
Técnico-adjunto de 2." classe ........... 190 200 210 225 235 - - -

Técnico-prníissionul de labo- Técnico auxiliar de luborurório especialista 245 255 265 280 295 - - -
ratórro (nivcl 3). Técnico auxiliar de laboratório principal 220 230 240 250 260 270 - -

Técnico auxiliar de laboratório de 2 200 210 120 230 240 250 - -
1." classe. . 

Técnico auxiliar de laboratório de 180 190 2oo 215 225 - - -
2:' classe. 

T écnico-profissionul de acção Técnico auxiliar especialista ............ 245 255 265 280 295 - - -
social escolar (nível 3 l. Técnico auxiliar principal .............. ., 220 230 240 250 260 270 - -

Técnico auxiliar de I." classe - 200 210 220 230 240 250 -........... -
Técnico auxiliar de 2." classe ........... ISO IlJO 200 215 225 - - -

Administrativo ......... Olicial udrnuust r.uivu ....... Chefe dc rcpartiçáo ................... I 440 450 4ó5 4S5 510 53) - -

Chefe de serviço de administração escolar I 320 335 355 385 405 - - -

Oficial administrativo principal ......... 2 245 255 265 2HO 295 - - -
Primeiro-oficial ...................... 5 220 230 240 250 260 270 - -
Segundo-oficial ...................... 7 200 210 220 230 240 250 - -
Terceiro-oficial . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 lHO 190 200 215 225 - - -

Tesoureiro . ... Tesoureiro .......................... I 220 230 2-15 265 290 310 - -

Ecónomo ................. Ecónomo principal ................... 245 255 2ó5 2S0 295 - - -
Ecónomo de I:' classe ......... ....... ., 215 225 2.15 2-15 255 2ó) - -
EClínll1110 de 2:' classe ................. - ISI) I'.lO 200 21ll 22tl 235 - -

Ecónomo de .1:' classe ... ............ 160 no ISO I '.lO 200 - - -

JJ 

~' 
::: 

z 
c
:7 

-'" 

'-""'
.~ 

.~ 

/ j 
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GNr<' de 1'<"«,,1 

Operário . Carpinteiro 

Carreira 

Cozinheiro 

C.1Icgt
'ri

.. 

rarp!nteiro principal 
Carpinteiro 

, I Cozinheiro-chefe 
Cozinheiro 
Ajudante de cozinha 

. 

. 

. 

. 

. 

Numero 
de 

111~art:.. 

I 
J 
6 

I l.ugarcv 
a 

l-'IIll":lIIf 

lHO 
125 

lHO 
145 
120 

IRS 
135 

11\5 
155 
\30 

1')0 
1~5 

«)0 
1115 
140 

200 
155 

1.",-.d."Jt:' 

210 
165 

200 
175 
150 

2\li 
IlJO 
160 

225 
180 

225 
205 
170 

I I~' I 210 

-s: 
v 
w 
' 
C 
Z 

Õ 
V 
r:-: 
..:; 
-c 
x 

Auxiliar de rnanutcnçáo ..... Auxiliar de manutcnçáo 121! \30 140 1:'0 160 170 IX5 2iXI 

. . . . . . . . . . . . . . . . I
 
Jardineiro ················1 Jardineiro. . . . . . . . . . . :
 

------------:!-
Auxiliar 

1,.1 (,"arrctra r~~ul.tll:1 '.... 'r d1rh'II1.1 rrt'rrUI (fC~lnh.' c...pcÔ;tI). 

('";n:ptl de pe<;"<;tl.,l 

Pessoal de enfermagem ... 

Pe«'1:l1 de inforrnaticn ...... 

Pes'"al técnico-profissional 

Auxiliar técnico .
 
Encarregado de pessoal auxiliar de acç;io
 

educar iva. 
Auxiliar de acção educativa . 
Auxiliar de limpeza . 
Guarda-nocturno . 

Escola B:i.~ic:l e Secundária de CÚlIlara de I."hn~ 

lucnrc ...I INruueroenfeITa C1lCf,l'flil de " 
I 

I Enrcrrnagcru ............ IEnfermeiro ......................... ·1 

Operador de sistema ...... I Operador de sistema-chefe ............. 

dc 
)ll 

laho-

T é c n ic " . p r o fi s si" I); I I 
hihlill(('C;\ to: documcnt.»..
(nível ~). 

Tccnico-profissional de 
ratono (ruvcl .1). 

.) 

12 
IH , 

iU!..:.Ul· ... .:\r'll~uJr I 

I (ti ) T I 

Técnico-adjunto cspccialist» ........
 
Técnico-adjunto principal .............
 
T écnico-adjunto de I." classe ........
 
Técnico-adjunto de :." classe ...........
 

Técnico auxiliar de l.rlxir.uúrio especialista 
Técnico auxiliar de luborntorio principal 
Técnico auxiliar de laho r at r io deó 

1.-'classe. 
óI Técnico auxiliar de lab o ra t r io de 

, : . ' classe, 

, 
-

-

,-

Operador de sistema principal 
Operador de slslellla de 1.-' clasxc 
Operador de sistema de 2.-' classe 

Técnicn-adjumu especialista de 

...... 
....... 
....... 

I.' classe I 

I I I 120 I 1.'0----1.-----1----1
 

I I 

115 
lHO 

12." 
1')0 

120 
100 
115 

1~0 

110 
I ~.::;; 

~4() 

~"5 
.1115 
2i) 

.;Illl 
no 
235 
205 
190 

2-15 
DI 
2(1) 

IHIl 

! 

~ 

-

~~I) 

.~X) 

.325 
2')0 

.1 lO 
2XIl 
2~5 

21.'\ 
21)0 

25.'\ 
231l 
211) 

1')1) 

ISO!'. ~I" __ 
I"'S 

150 
21111 210 

1·10 1'0 
DI I~O 

1.5 14'
' I 

2f)O_~l_IH_"~_+- _ 

1(.:' IXO I')" 215 

)(,11 

IJO 
I:':' 

170 
150 
170 

IX' 
11,11 

IX' 

21Xl 
170 
2fXl 

, 

-

--3 1) 1) 

I 

..;\)~ 

3·1) 
JIlS 

.~211 

2'!O 
25'; 
22S 
2111 

2(l:=' 
2111 
221) 

I 
I 

-",1111 

I 
I 

I
 
I 

I 
I 

I "loII.",~ -v 

~ 5 

- -

:'11) 

Jl5 
-~(,.' 

.;:0 

I 

I 

-
~.15 

";,'-;5 
.1.10 

;~II .\~O 

.;1111 ~ IIII 2752h" 
2.') 245 
225 235 

-",SII 2'):' 
2:'0 21>0 
2.~11 2·111 

21~ :25 

.,~ I I
 
--I~
 
- -

-

-
-

-

-
-

-

-
-

-

-

~55 -
~1)5 -
.1:'0 -

-

-

21)11
 I -



21>0 -

- -

- -
2711 -
:'11 -

I -I 
I :r. 

..:; 



( .... r rc u ....(;(UPO de 1"':'..." .... 1 

P..",oal técnico-profixsionul _. _ T écnico-profissional de acçâo 
social escolar (nível 3). 

Administrurivo . __ .. _. Oficial udminixtr.n ivo . ..... 

Tesoureiro " ........
 

Ecónomo ... . . . . . . . . . . .
 

I 
Opcr.ír:» ... ...'1 Carpuuc iro 

I 

I ("""(,, uo . 

Auxili.rr dI.: manurcnçúo " . 

Jardineiro ......... 

Aux iliar I 
I 

l,i) l •• r r crr .... IL·!:,:lI!••lI" 110 " ,!qli"'lI.1 1111'llJ I" (i.:::!Il1C l"'flL"ll.lll 

C..a!('!;Orl.1 

Número 
de 

lugur es 

I.ug.lre~ 

" CXllllgulr I 

Técnico auxiliar especialista _. ____ . _... _ 
Técnico auxiliar principal ____.... ______ 
Técnico auxiliar ..Ie L" classe . . . . . . . . . . . 
Técnico auxiliar de 2." classe ........... 

~-
245 
220 
200 
ISO 

Chefe de repartição ___ . _________ . __ ... I 440 

Chefe de serviço de administraçáo escolar I 320 

Oficial adrninistrutivo principal .... _. __ . 
Primeiro-oficial __ ....... ___ ...... _. __ 
Segundo-oficial ...................... 
Terceiro-oficial ...................... 

2 
4 
6 
6 

245 
220 
200 
ISO 

Tesourc iro ____ ..... _. . ..... I I 220 

Ecónomo principal ................... 
ECÚnOnH) de I ..... cl.r-,sc ..... ........... 
Ecónomo de 2." cJ;J~~C ...•...•.......•• 

Ecónomo de 3:' classe. _........... _.. 

~ -
245 
215 
lHO 
160 

1 Carpinteiro principal - ..  .......... - ... 
Carpiutciro . __ .... _. . ..... _.. I 

ISO 
125 

Cuz inhciro-chcfc ....... _.. 
. . - . . _.C"LlII hc iro .. _. _. __ ....... _. 

r \judanle 1.1.: cozinha ........... 

I 

I 

I 

I 
.1 
6 

lSO 
i45 
120 

Auxiliar ue rnanuicnçâo 

I~dinciro '" __ . 

I..... _. 

. . . . . . . . .. I 

2 

I 

I 

I 

1:0 

120 
I 

Auxiliar técnico ......... _............ 
Eucarrcgudo de pes""i1 auxiliar de acç;-lO 

educativa. 
Auxiliar de acção educativa .... " ..... 
Auxiliar de limpeza 

I Guarda-nocturno ........ ......... 

.j 

1 

20 
IS 
2 

115 
ISO 

120 
II )() 

115 

E~3Iôc' 

~ 

255 
230 
21U 
Il)() 

450 

335 

255 
230 
210 
190 

2JO 

255 
~25 

1')0 
170 

IS5 
135 

IS5 
155 
IJ() 

IJO 

130 

125 
l'iO 

130 
110 
125 

J ~ S " 7 ~ 

265 
240 
220 
200 

280 
250 
230 
215 

295 
260 
240 
225 

-
270 
250 
-

-
-
-
-

-
-
-
-

4b5 485 510 S35 - -

I 355 385 405 - - -

265 
2-l0 
220 
200 

280 
250 
230 
215 

295 
260 
240 
225 

-
2/0 
250 
-

-
-
-
-

-
-
-
-

245 265 290 310 - -

265 
235 
200 
ISO 

280 
245 
210 
190 

295 
255 
220 
200 

-
2n) 
235 
-

-

-
-

-

-
-
-
-

!'iO 
145 

190 
165 
1-l0 

, 

200 
155 

200 
175 
150 

210 
165 

210 
190 
160 

225 
ISll 

2~S 

205 
170 

-
195 

-
-

-

-
21U 

-
-
-

I 
I-lO I 150 160 170 

I 
1S5 200 

I 
I 

I-lU 
I 

ISO 160 170 IS5 I 2(X) 

135 
200 

ISO 
211I 

11i5 
-

ISO 
-

195 
-

215 
-

14U 
120 
135 I 

150 
130 
145 

160 
140 
155 

170 
1~·I) 

1;0 I 
I 

IS5 
IIiO 
\1l5 

200 
170 
200 

~ 

:r. 

:r. 
, ..' 
;=:; 

z 
"7 

:;::: 
'...,'..., 

JI , 
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Lrup'" de I",,·~~, ...I ("'U:ll .• (·••I..:gon.1 

Nnrucm 
.Ic 

Illg.U\.~ 

l.ugo&re'~. 
C\llIIgUlr I : .I 

E",,"J'ún 

" :I n 7 S 

Opcrúrio ................. 

Auxiliar .................. 

Auxiliar de manutcnçáo ..... 

Jardineiro ................ 

-

Auxiliar de manutenção ............... 

Jardineiro ........................... 

Auxiliar técnico ...................... 
Encarregado de pessoal auxiliar de acçâo 

educativa. 
Auxiliar de acção educativa ............ 
Auxiliar de limpeza ................... 
Guarda-nocturno ..................... 

I 

I 

2 
I 

8 
I~ 

2 

120 

120 

115 
HiO 

120 
100 
115 

\30 

\30 

125 
IlJO 

\30 
110 
125 

I~O 

PU 

135 
200 

I~I) 

120 
135 

150 

150 

150 
210 

150 
\30 
1~5 

160 

160 

165 
-

160 
I~O 

155 

170 

170 

ISO 
-

170 
150 
170 

IS5 

11I5 

195 
-

185 
160 
ISS 

2IJU 

20.) 

215 
-

200 
170 
2o.J 

t••1 (. .Jrr('.r~1 rcgu!.J,I.J ['lo,.I dll,i'JIlI.l prtlprlll (fl.'~IIllC C'P":":I.lll. 

Escola Secundária do Ensino Artístico 

E··.,..;a1(}(;~ 

~time'ro Lugare -
l·.HfClf.l(itupu JI.' po.:"d.d C.lIC~llfi.1 .J< 

lug;uc~ e'Xllngulf 

~~OP~Y"'l)j..t1 de inturm.itica Operador de sistema-chefe .Operador de sistema ... 

365Operador de sistema principal '" 
Operador de sistema de I.· classe 305:: 
Operador de sistema de 2.· classe 275 

I'c,,"al tccnico-profisvioual 

.Admimvtrat ivu . . .... i 

T écnico-adjunro especialista de I:' classe 
Tccnico-adjunto especialisla . .. . . 
Técnico-adjunto principal . 
Tccnico-udjuruo de I:' L''''"e . 
Tccuico-adjuruo de 2.:- da"e . 

Chefe d~ serviço de adf1linislraç:io escolar 

Técnico auxiliar de SAD especi:llisla . 
Técnico auxiliar de SAl) principal . 
Técnico auxiliar de BAl) de,; I:' dasse . 
Técnico auxiliar de BAD de 2:' clnvsc . 

Chde de rcparuçào . 

IlAD 

Té cn i c u-p r o fi-o io n a l de 
lnhliutcc« l: d()l'LJl1h;nta~'~'IU 

t nivc] .: I 

Oficial adminr-tr.uivo . 

I

l_----+--_ 
/ 

TéClli"O' Pfll liSSillna l lk 
(ruv c l 31. 

2 

I 

I 

I n 
Oficial administrativo principal 
Prunciro-oricial 
Scuundo-oficial 
Tcrcciro-oficiul 

. 

. 

. 

. 

~ 

6 
10 
12 

I 

300 
270 
235 
205 
190 

! 

2~5 

220 
::00 
ISO 

I I 

I ~~o 

320 

I 245 
220 
200 
ISO 

I 

~70 ~90 

385 
325 
290 

395 
3~5 

305 

310 320 
280 2'!O 
2~5 255 
215 225 
200 210 

255 265 
230 240 
21U 220 
IlJO 200 

~5() I ~65 
335 I 355 

_ll),_»-- I -ic c 
230 2~O 
210 2:0 
190 200 

~T
510 

~15 ~35 ~55 '; r365 JS5 ~05 

350J20 330 

330 350 
301l 310 
~()S 275 
235 2~5 

225 235 

2S0 295 
~50 260 
230 '41l 

i 
215 225 

I ~S' 510 

3S5 ~05 

2sn 295 
250 '60 
230 2~0 
215 225 

2lJll 
2M) 

:-n=
2~(í I = I -
Tesoureiro . 1Tesoureiro . 265 290230 I 2~5r-;20 310 I 

,-.>,..> 

:r. 

:r. .... 
;:::; 

z 
'7 

;:::; 
~ 

~ 

.~ 

.~ 

I
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'""-l.'.lh""C, 
NUnlCHI Lugarev 

Carreira Categoria 0< .1 
IUg;Ul'S C''''lill~tlir J 1 .1 ·1 ~ r, 7 ~ 

Serralheiro civil ............ Serralheiro civil principal .............. 
I 

IXO IX) I'JO 200 210 225 - -
Serralheiro .......................... 125 1.15 145 155 165 IXO I'JS 210 

Auxiliar de rnanutcnçào ..... Auxiliar de manutenção ............... 2 120 1.10 140 150 160 170 IX5 2lHJ 

Jardineiro ................ Jardineiro ........................... I 120 130 140 150 160 170 Ix5 2m 

- Auxiliar técnico ...................... 
, 

115 125 135 ISO 165 IxO I'JS 215.. 
Encarregado de pessoal auxiliar de acção I ISO 11)0 200 210 - - - -

. educativa. 
Auxiliar dc acção educativa ............ 14 120 DO 1,(1) 150 Ir.o 170 IX5 2(11) 
Auxiliar de limpeza ................... 12 \lJO fiO 121) 1.10 140 150 11,0 170 
Guarda-nocturno ..................... 1 115 125 1.15 145 155 170 IX5 2lHI 
Telefonista .......................... I I 115 125 !J5 150 165 lHO 195 21.5 

Ü 
r.1 
0

Grupo de: rc~~.ll e 
z 
Õ 
tiOperário .................
 r.1 

»c 
~ 
oc 

Auxiliar .. ."...............
 

Escola Preparatória e Secundária d" Estreito rle Câmara de Lobos 

':"'c.11('('\ 

~ 5 h 7 

- -

l 


-
-
-

-

435 
3X5 
330 

-

455 
405 
350 

350 
310 
275 
245 
235 

-
-

2'J0 
2(,0 
-

-
-
-
-

21}5 

1r,o 
240 

-
27f1 
25ll 

-
.

-

I 

2~5 - -

• 

- -I 
510 

415 -
)(,5 
320 -

330 
300 -
2(,5 -

235 -
-225 li 


2Xll -
~:;O -
~.1(J -

215 -
:/'. 

,.)
'.., 

Número Lugares 
deCarreira Categoria aGrupo de 1'<"'(1.11 

lug.1rc'l; e,((,"~\IIr 1I ~ 

(a) - -En fcrmagcm ..............
 Enfermeiro ..........................
 1 1Pessoal de enfermagem ..... 

440 470 4'JOPessoal de informática ...... Operador de sistema ....... Operador de sistema-chefe ............. I 

.1'}5 
Operador de sistema de I." classe ....... 

Y,5 3H5Operador de sistema principal ..........
 
3U5 345325 

2'}0275 305Operador de sistema de 2." classe ....... "

.,00 .120 
biblioteca e docurncntução 

Pessoal técnico-profissional 310Técn ico- p r o f i s s ion a I de Técnico-adjunto especialista de 1." classe 
21)()270 2HOTécnico-adjunto especialista ............
 

245(nivcl4). 235Técnico-adjunto principal ..............
 2552 
205Técnico-adjunto de l." classe ...........
 215 225 

2)1)19lJ 20llTécnico-adjunto de 2." classe ...........
 

:!()5245Técnico-profissional de laho- Técnico auxiliar de labor.uório especialista 255 
2~(Jratório (uívclJ). ~·III~JIITécnico auxiliar de laboratório principal 

Técn ico auxiliar dc lnho rat ório de 200 2 \lI 2:11 
I:' classe. 

Técnico auxiliar de labor a uir io de 

2 

I '}O IXll 200 
2.;\ classe. 



(irup.J de pcv"".J1 

Pessoal técnico-prof...,ion~1 ... 

Adrninrsirutivo ...........
 

Ope r.ino ..... .., .. 

Auxiliar ....... ,. ,
 

tu I ( '.11 r~ll,j r,:~ul.II.J .. pl'I úlIII\IIII.1 pI1111l1IJ l t v I.:I rue ""X'll •• I. 

/
 

Clucoira C.lh,..~uria 

Númcru 
de 

lusarc:, 

Lug~'rco' 
a 

C:11insuir I 2 .I ~ 

f..:"ot.·al''C:!Io 

:\ O 

Técnico-profissional de a<.'(/u, 
social escular (nível .1 l. 

Técnico auxiliar especialista ............ 
Técnico auxiliar principal .............. 
Técnico auxiliar de 1."classe .......... . 
Técnico auxiliar de 2." classe ........... 

3 

245 
220 
2lX! 
180 

255 
230 
210 
190 

265 
240 
220 
200 

280 
250 
230 
215 

295 
260 
240 
225 

-
270 
250 
-

Oficial administrauvo ....... Chefe de repartiçào .......... __ ..... _. I 440 450 465 485 510 535 

Chefe de serviço de admiuisrraçáo escolar I 320 335 355 385 405 -

Oficial administrativo principal .. _...... 
Primeiro-oficial ...................... 
Segundo-oficial ...................... 
Terceiro-oficial ...................... 

3 
6 
<) 

<) 

245 
220 
200 
180 

255 
230 
210 
190 

265 
240 
220 
200 

280 
250 
230 
215 

295 
260 
240 
225 

-
270 
250 
-

TL'St urrei ro ........... 

-

Ecónomo .......... ' 

, ... Tesoureiro .......................... 

Escriturário-dactilógrafo ............... 

Ecónomo principal ... , .............. . 
Ecónomo de 1." classe .... _............ 
Ecónomo de 2." classe .... , ............ 
Ecónomo de 3." classe ................. 

1 

I 

.,-

I 

220 

115 

245 
215 
180 
160 

230 

125 

255 
225 
190 
170 

245 

135 

265 
235 
200 
ISO 

265 

150 

2S0 
245 
210 
190 

290 

165 

295 
255 
220 
200 

3lll 

I 180 

-
265 
235 
-

Carpimciro 

Cll~inheim . 

Auxiliar de ín;1/ltJfClll\~-Hl , 

Jardineiro ', ... 

-

. 

, . 

Carpinteiro principal ......... , ........ 
Carpinteiro ... , .... , ................ , 

Cozinheiro-chefe ..................... 
Cozinheiro . _........................ 
Ajudante de cozinha ............ , ..... 

Auxiliar de manutcnçáo , .............. 1 

Jardineiro . , ... ' .... , , ............... 

Auxiliar técnico ............... ,., ... , 
Enc.urcgudo de pcsM,:d auxiliar de acç:u, 

educativa. 
Auxiliar de acçáo educativa ............ 
:\uxiliar de limpeza , .................. 
Guarda-nocturno, .. , ............ , , ... 

I 

I 
4 
8 

2 

1 

4 
I 

26 
25 

3 

I 

ISO 
125 

180 
145 
DJ 

120 

120 

115 
ISO 

120 
100 
115 

185 
135 

185 
155 
130 

!30 

130 

12S 
1')0 

130 
!lO 
125 

190 200 210 
(.IS 155 165 

190 200 210 
165 175 190 
1':0 150 160 

I-lO 150 I 160 

140 l 150 I 160 

1.~5 150 ló5 
~OO 2llJ -

1411 ISO 160 
120 1.111 140 
U5 145 ISS 

~25 

ISO 

225 
205 
170 

I 170 

I 170 

ISO 
-

170 
150 
170 

/
 

7 

-
-
-
-

-

-

-
-
-
-

-

195 

-
-
-
-

-
1')5 

-
-
-

I IS5 

ISS 

I<JS 
-

\S5 
I !:lO 
IS5 

S 

-
-
-
-

-

-

-
-
-
-

-

215 

-
-
-
-

-
2Hl 

-
-
-

200 

I 200 

215 
-

200 
170 
100 

..... 

.::.. 

:r. 

:r
•• j' 

x: 
r:-: 

z 
C· 
:7 

",;:;:; 
...,
''
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Escola Secundária de Fr..ncísco Franco 

GNr<' de .........,1 Carrcira C;Ih:!!uri:1 
NtimCfl) 

de 
lugarc~ 

LU':::lrc~ 

n 
ullnguir I 2 .1 J 

["al;"c!!; 

S 6 7 H 

Pessoal de enfermagem ..... Enfermagem .............. Enfermeiro .......................... 1 (a) - - - - - - -

Pessoal de informática ...... Operador de sistema ....... Operador de sistema-chefe ............. I 440 4711 4\10 510 - - - -

Operador de sistema principal .......... 
Operador de sistema de 1."classe ....... 
Operador de sistema de 2."classe ....... 

3 
365 
305 
275 

3R5 
325 
2\10 

]l)5 

345 
JU5 

415 
3(,5 
320 

4H 
3ii5 
330 

455 
405 
350 

-
-
-

-
-
-

Pessoal técnico-profissional Técnico-profissional d c 
biblioteca e docurncntaçâo 
(nível 4). 

Técnico-adjunto especialista de 1." classe 
Técnico-adjunto especialista ............ 
Técnico-adjunto principal .............. 
Técnico-adjuuto de I." classe ........... 
Técnico-adjunto de 2."classe ........... 

4 

.100 
270 
235 
205 
I<}O 

310 
2RO 
245 
21.'i 
200 

320 
2\10 
255 
225 
211I 

330 
300 
2(,5 
2.15 
225 

350 
310 
275 
245 
235 

-
-

290 
2f>O 
-

-
-
-
-
-

-
-
-
-
-

Técnico-profissionnl (uívcl 4) Técnico-adjunto cSI":cialisla de 1." classe 
Técnico-adjunto especialista ............ 
Técnico-adjunto principal .............. 
Técnico-ndjunto de 1." classe ........... 
Técnico-adjunto de 2."classe ........... 

4 4 

31Hl 
270 
235 
205 
190 

3III 
2S0 
245 
215 
200 

320 
290 
?55 
125 
210 

.no 
300 
2(,5 
235 
225 

350 
310 
275 
245 
235 

-
-

2\10 
2(,0 
-

-
-
-
-
-

-
-
-
-
-

Técnico-profissional de labo
ratório (nível 3). 

Técnico auxiliar de laboratório especialista 
Técnico auxiliar de laboratório principal 
Técnico auxiliar de laboratório de 

L' classe. 
Técnico auxiliar de laboratório de 

2."classe. 

3 

245 
220 
200 

180 

255 
230 
210 

190 

265 
240 
220 

200 

2S0 
250 
230 

215 

295 
260 
240 

225 

-
270 
2511 

-

-
-
-
-

-
-
-
-

Técnico-profissional de acção 
social escolar (nível 3). 

Técnico auxiliar especialista ............ 
Técnico auxiliar principal .............. 
Técnico auxiliar de 1." classe ........... 
Técnico auxiliar de 2."classe ........... 

4 

245 
220 
2lJ() 
ISO 

255 
230 
210 
1\10 

265 
240 
220 
21H) 

2S0 
251l 
230 
215 

295 
260 
240 
225 

-
270 
251l 
-

-
-
-
-

-
-
-
-

Administrativo ............. Oficial adrninistrnrivo ....... Chefe de repartição ................... I 440 450 4h5 4S5 510 535 - -

Chefe de serviço de administração escolar J 320 335 355 3ii5 405 - - -

Oficial administrativo principal ......... 
Primeiro-oficial ...................... 
Segundo-oficial ...................... 
Terceiro-oficial ...................... 

7 
\I 

12 
12 

245 
220 
2(XI 
IIlU 

255 
230 
210 
IlJU 

2(.5 
240 
220 
200 

2XO 
2511 
230 
215 

2')5 
2(,0 
240 
225 

-
270 
250 
-

-
-
-
-

-
-
-
-

Tcsourcirc ................ Tesoureiro .......................... I 220 2JIl 245 265 2'X) -'lO - -

- Escriturário-dacnlógrnfo ............... 2 2 115 125 135 I 150 1(,5 1XII 11}5 215 

\C 

O
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Z 

O
 
O
 
t:'l 

\C 
\C 
ce 

:r. 
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IV 
c

E:K:alúc~ 

Número Lug.lrcs 
C..Irupu lk PC~!'oo/.loil (";.srrCUoi C~l~guria de a 

lugares extinguir I ~ .\ 4 5 e 7 K 

Administrativo ............. Ecónomo ................. Ecónomo principal ................... 245 255 265 280 295 - - -
Ecónomo de 1." classe ................. 2 215 225 235 245 255 265 - -
Ecónomo de 2."classe ................. 180 190 200 210 220 235 - -
Ecónomo de 3.' classe ................. 160 170 180 190 200 - - -

Operário ................. Canalizador ............... Canalizador principal ................. 1 180 185 . 190 200 210 225 - -
Canalizador ......................... 125 135 145 155 165 180 195 210 

Carpinteiro ............... (:arp~n(e!ro principal .................. I 180 185 190 200 210 225 - -
Carpinteiro .......................... 125 135 145 155 165 ISO 195 210 

Electricista civil ............ Electricista civil principal ...... _....... I ISO 185 190 200 210 225 - -
Elect ricisra civil ...................... 125 135 145 155 165 180 195 210 

Pintor ........... _........ Pintor principal ............. _........ 1 ISO IS5 1<J0 200 210 225 - -
Pintor .. _............................ 125 135 145 155 165 180 195 210 

Pedreiro ................. _ Pedreiro principal .. _................. I ISO IS5 190 200 210 225 - -
Pedreiro ............................ 125 135 145 155 165 180 I<JS 210 

Serralheiro civil. _ ......... Serralheiro civil principal .............. I ISO 185 190 200 210 225 - -
Serralheiro ................. _........ 125 135 145 155 I{JS ISO 195 210 

('I'/inlieiro ... . . {'o/inheiro-chefe ....... _.. ......... 1 ISO 185 1')0 200 210 225 - -
Cozinheuo ................... _...... (, 145 155 165 175 190 205 - -
Ajudante de cozinha . _................ 11 120 130 140 150 160 170 - -

Auxiliar de rnanutcnção ..... Auxiliar de rnanurençáo ............... 4 120 130 140 150 160 170 185 200 

Jardineiro ............... Jardineiro ........................... 2 120 130 140 150 160 170 185 200 

Auxiliar .................. - Auxiliar técnico ...................... 8 115 125 135 150 165 ISO 195 215 
Encarregado de pessoal auxiliar de acçáo 2 ISO I<JO 200 210 - - - -

educativa. 
Auxiliar de acçào educativa ...... _..... 45 120 130 140 150 160 170 11'5 200 
Auxiliar de limpeza ............. _..... 34 100 no 120 130 140 150 160 

I 
170 

Guarda-nocturno ..................... 4 - 115 125 135 145 155 170 IS5 200 
Telefonista .......................... 2 2 115 125 135 150 IIl5 ISO 1<J5 215 
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Escnla Secundária do Funchal 

Grupo de pessoal 

Pessoal de informática ...... 

Pessoal técnico-profissional 

Administrativo ........ _....
 

Operário ................... .
 

Auxiliar .... _...... __ ..... 

E'l;Cal."JCfõ 
Número Lugares
 

C.arreira
 C"lcgtJria a 
lugares 

de 
cXlillJ:.uir R74 6I 2 3 5 

440 -Operador de sistema .......
 Operador de sistema-chefe ...... _...... 470 490 -510 -I -
3'}5 415 455 -Operador de sistema principal ..........
 365 385 435 -

-
Operador de sistema de 2."classe ....... 

305 405Operador de sistema de l." classe .......
 2 325 345 365 3H5 -
275 -290 305 330 350320 -

-

biblioteca e documentação 
310 -soo 320 350 -Técnico-profissional de Técnico-adjunto especialista de l ," classe 330 

270 280 -
(nível 4). 

2?0 300 310 - -Técnico-adjunto especialista ............
 
2<)0235 245 265 -

Técnico-adjunto de I.' classe ........... 
Técnico-adjunto principal ..............
 2 255 275 -

-
Técnico-adjunto de 2." classe ........... 

205 215 225 245 260 -235 
190 200 - -210 225 235 -

- -

ratório (nível 3). 
2/,5 2'}5Técnico auxiliar de lahoratório especialista 245 255 2XO -Técnico-profissional de labo

2(,0 no220 - -
Técnico auxiliar de labora to rio de 
Técnico auxiliar de laboratório ['rincipal 230 240 250 

200 220 230 240 250 -210 -2l ," classe.
 
Técnico auxiliar de laboratório de
 lHO 190 215 225 - - -

2."classe. 

Técnico-profissional de acçáo 

aoo 

2')5265 2XO - -
social escolar (mvcl ô). 

Técnico auxiliar especialista _...........
 245 255 
2/,0240 2511 no220 230 - -

Técnico auxiliar de I." classe ....... _... 
Técnico auxiliar principal ..............
 ., 



- 2:\0 240220 250200 210 - -
Técnico auxiliar de 2."classe ........... 200 215 225 -ISO 190 - -

450 465 485Oficial administrativo .. _.. _. 440 510 535 -Chefe de repartição . _.................
 I -

335 355 405320 385 - -Chefe de serviço de administração escolar I -

245 255 280265 295 - - -
Primeiro-oficial ...................... 
OQcia) adrnjnjstrativo principal .........
 2 

230 240 270220 250 2603 - -
2104 200 220 230 240 -

Terceiro-oficial ...................... 
Segun.do-oficial ................... _..
 250 -

-4 180 190 200 215 225 --

220 245Tesoureiro .... _....... _...
 Tesoureiro ......... _................
 230 265 310I 290 - -

lHOCozinheiro-chefe ... _. _.... _...... _... I IR5 200 210Cozinheiro ... _.... _.......
 190 225 - -
Cozinheiro ..... _...... _...... _...... I 145 1/>5 175 190 205155 - -
Ajudante de cozinha ... _... _... _...... )(,0 -170120 130 14lJ ISO2 

2/10Auxiliar de manutenção ... __ 140 150 160 170Auxiliar de manutenção ...............
 I 120 130 IH5 

1/,54Auxiliar técnico _..... _...... _.. _..... 150 ISO115 125 135 1?5 215 
Encarregado de pessoal auxiliar de acção 

-
-IXO 190 2lKl 21lJ16 - - -

educativa. 
II'()14 120 140 I~ll IX5 200 

Auxiliar de limpeza . __ ................ 
Auxiliar de acção educativa ............
 130 no 

120 170IIKI 110 DO 140 150 16010 
Guarda-nocturno. __ . __ .. _. _.... ___ . _. 21l(J145 170115 125 135 155 IX52 
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Escnla lIásica e Secundária do Galeão 
~ 

Fx"õllõ...-s 
Nômcru I.ug.nc,," 

("up, de 11O.:,~,.11 ( ·;..11 c 11~I (';Jh:gura;a ~< ~ 

lug.im:s c.llin,uir I 2 1 4 5 .. 7 • 
Pessoal de enfermagem ..... Enfermagem .............. Enfermeiro .......................... I (a) - - - - - - -
l'esso:.oI de informáticu ...... Operador de si.'lema ....... Operador de sistema-chefe ............. 1 440 470 -190 510 - - - -

Operador de sistema principal .......... 365 385 395 415 435 -155 - -
Operador de sistema de I.~ classe ....... ., 305 325 345 365 3115 -lOS - -
Operador de sistema de 2.· classe ....... - 275 290 305 320 33U 350 - -

Pessoal técnico-profissional Té cn i c o- pro fi s s i 011 a I de Técnico-adjunto especialista de I:' classe 300 310 320 330 350 - - -
biblioteca e documcutuçáo Técnico-adjunto especialista ............ 270 28U 290 3UO 310 - - -
(nível-l). Técnico-adjunto principal .............. 2 235 245 255 265 275 2<)0 - -

Técnico-adjunto de 1.. classe ........... 205 215 225 235 245 260 - -
T écnico-adjunto de 2.· classe ........... 190 200 210 225 235 - - -

Tccnico-proíissionul de labo- Técnico auxiliar de laboratório especialista 245 255 265 280 295 - - -
ratório (nivcl J). Técnico auxiliar de lahoratóriu principal 22U 23U 240 250 260 270 - -

Técnico auxiliar de Iaborató r io de 2 200 210 22U 23U 2-10 250 - -
I:' classe, 

Té cn ico auxiliar de laboratório de ISO 1<)0 200 215 225 - - -
2.01 classe. 

Técnico-profissional de acç:-'o Técnico auxiliar especialista ............ 245 255 265 2S0 2<)5 - - -
social escolar (nível .1). Técnico auxiliar principal .............. 3 220 230 2-10 250 260 270 - -

Técnico auxiliar de 1.. classe ........... 200 210 220 230 240 250 - -
Técnico auxiliar de 2."classe ........... 180 190 2{)(} 215 225 - - -

--

..\dmini'lrativo ...... .. ', . Oficial udmiuistrutiv. ..... Chefe de repartição ................... I -1-10 -150 -165 -IS5 510 535 - -

Chefe de serviço de adruinisrrucão escolar I J20 335 I 355 385 -105 - - -

(!ficial .ulministrutivo principal ......... 3 2-15 255 265 280 295 - - -
I rimciro-oficml .............. _....... -I 220 23/l 2-1/l 250 26/l 27U - -
Scgundu-oticial ...................... 6 201l 210 .::!20 230 2-10 zso - -
Te rce iroo,iíici a I ............... , ...... 6 180 1<)0 20U 215 225 - - -

Tcsou rc i ro ................ Tesoureiro .......................... I 22U 230 245 265 290 310 - -

EClillOlllO ................. Ecónomo principal .......... , ........ 2.:15 255 265 2S0 2<)5 - - -
F<.:<ÍIIOIllO de I:' classe ................. 

I 
215 125 ~35 2-15 255 ~tl5 - -

1óClinonlll de 2:' classe ................. ISO 1<)1l 20(J 111l 120 235 - -
E~ÚII(}nH) de 3>' c1~ISSC ................. 160 170 ISO 1<)0 2(){) - - -

Operário ................. 
Carpinteiro .......... .... ('arp,n!eiro principal .................. 

I 
ISO IS; 1')fi 21/0 210 225 - -

l""l'lIIleiro ..... " ................... 125 1.\5 1-15 155 Itl5 ISO 195 210 
I , ,I , I , , 

:.r-
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C 

, 
\, 

~irUf"l' de rc~q,lal 

Pessoal de informática ...... 

Pessoal técnico-profissional 

Carreira 

Operador de sistema .......
 

Té c n ic o-pro Ii s s i o n a I de 
biblioteca e documentação 
(nível 4). 

Técnico-profissional (nível 4) 

Técnico-profissional de laho
ratório (nível J). 

1·......:all·'C" 
Número Lugares 

Gruro ...e J'l'C".Cll31 Carrcirn C,'h.·~(lri;1 II\.' " lug;trl:~ c"'lin~IJjr I ! J ., .< ~ 7 R 

Operário ................. Cozinheiro ................ Cozinheiro-chefe ..................... I lHO 185 190 200 210 225 - -
Cozinheiro ............. ; ............ 3 145 155 165 175 190 205 - -
Ajudante de cozinha .................. 4 120 \30 140 150 lóO 170 - -

Auxiliar de manutenção ..... Auxiliar de manutenção ............... I 120 130 140 150 lóO \70 185 200 

Jardineiro ................ Jardineiro ........................... 1 120 130 140 150 lóO 170 IH5 200 

Auxiliar .................. - Auxiliar técnico ...................... 4 115 125 135 150 ló5 180 195 215 
Encarregado de pessoal auxiliar de acção I 180 190 200 21iJ - - - -

educativa. 
Auxiliar de acção educativa ............ is 120 \30 140 ISO 1(lO 170 IX5 200 
Auxiliar de limpeza ................... 10 100 110 120 UO 140 150 Ir.o 170 
Guarda-nocturno ..................... 2 115 125 U5 14.) 155 170 IX5 200 

(al Ca"cira regulada ror dirhlma rrlipri(1 (regime especial), 

Escola Básica e Secundária de (;/lnçalves Zarcu 

Catcgt"i:l 
Numero 

de 
lugares 

lu):;m.:'l
;, 

c'lin~Ulr I 2 J J 

l-... c;lh·lt: ... 

5 ~ - ~ 

Operador de sistema-chefe ............. 

Operador de sistema principal .......... 
Operador de sistema de 1." classe ....... 
Operador de sistema de 2.a classe ....... 

Técnico-adjunto especialista de La classe 
Técnico-adjunto especialista ............ 
Técnico-adjunto principal .............. 
Técnico-adjunto de l ," classe ........... 
Técnico-adjunto de 2." classe ........... 

Técnico-adjunto especialista de La classe 
Técnico-adjunto especialista ............ 
Técnico-adjunto principal .............. 
Técnico-adjunto de 1." classe ........... 
Técnico-adjunto de 2." classe ........... 

Técnico auxiliar de laboratório especialista 
Técnico auxiliar de laboratório principal 
Técnico auxiliar de labornt ór io de 

l." classe. 
Técnico auxiliar de lubo rut ór io ue 

2." classe. 

1 

2 

3 

I 

2 

I 

440 

365 
305 
275 

300 
no 
235 
205 
Il){} 

300 
270 
235 
205 
190 

245 
no 
zoo 
IBO 

470 

385 
325 
290 

310 
280 
245 
215 
200 

310 
280 
245 
215 
200 

255 
230 
210 

1oo 

490 

395 
345 
305 

320 
2')0 
255 
225 
210 

320 
290 
255 
225 
210 

2(,5 
240 
2111 

2110 

510 

415 
31í5 
3:1) 

.1311 
31111 
2(,-' 
2.15 
~25 

330 
3no 
2(1.) 

23S 
22.) 

2XO 
2-0 
2.111 

21~ 

-

435 
385 
330 

350 
310 
275 
245 
235 

JSll 
310 
275 
245 
235 

2')S 
2(,0 
2411 

~::5 

-
455 
405 
350 

-
-

Z')O 
260 
-

-
-

2')0 
260 
-

-
no 
250 

-

-

-
-
-

-
-

-
-
-

-
-
-

-
-

-
-
-

-

-
-
-
-

-
-
-
-
-

-
-
-
-
-

-
-
-

-
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••••• 

5 
:r.r~·.lll'k:~ 

Numero LUg~H~~ 

c.llcgoriaC.lrrClrJ J< aGrupo de:pc~~ual 
lu~arcs extinguir ;~ 1.1 SI 1 " 

21\0Pessoal récnico-profixsional ... Técnico-profissional de acção Técnico auxiliar especialista ............
 245 295255 265 ---
Técnico auxiliar principal ..............
 220 230 270social escolar (nivcl J). 240 250 260 - -4Técnico auxiliar de I." classe ...........
 200 250210 230 240 -220 -
Técnico auxiliar de 2."clasxc ...........
 180 1on 200 -215 225 --

440Oficial administrativo ....... Ch","e de repartição ...................
 450Administrativo .............
 1 465 485 535 -510 -

Chefe de serviço de administração escolar I 320 335 355 405385 -- -

4Oficial administrativo principal .........
 245 255 295 - -265 280 -
Primeiro-oficial ......................
 6 220 230 240 250 260 270 - -

9 200Segundo-oficial ......................
 210 220 230 240 250 - -
Terceiro-oficial • o •••••• o o •• o ••• o.' o. o 9 ISO 190 215 - -200 225 -

T esou reiro ..........................
 1 220 245Tesoureiro ................
 230 265 290 310 --

Ecónomo principal ...................
LC()IHínH) .................
 245 255 265 295280 
Ecónomo de l." classe .................
 215 235 245., - - 

225 255 265 ---Ecónomu de 2." classe .................
 ISO 190 200 210 220 235 --
[')0 21)()Ecónomo de 3." classe .................
 160 170 180 - --

Operário .................
 Canalizador ...............
 Canalizador principal .................
 180 185 190 200 210 225 - -1
Caualizudor .........................
 125 135 145 155 165 1'J5ISO 210I 

[')0ISOCarpintcir« . o ••• o • o ••••••• '-:;arpinlcim principal. . .. . ...... o 185 200 ~~:, 21ll -ICarpuuciro ...................
 o •••••• 125 135 145 155 ICl5 ISO 195 21llI 
190Electricista civil. o ••• o •••• o • Electricista civil principal ..............
 180 200185 210 225 - -1 145Electricista civil ......................
 125 155135 165 180 195 210 

190Pintor ... o ••••••••••••• o • Pintor principal ......................
 180 185 200 210 225 --I 135Pintor ..............................
 125 145 155 165 180 195 210 

Pedreiro ......... ........
 Pedreiro principal ....................
 180 185 190 200 210 225 - -1 125 135 145Pedreiro .'0 ...•. .-•..•................
 155 165 180 195 210I 
180Serralheiro civil .........
 o •• Serralheiro civil principal ..............
 185 190 200 210 115 - -1 125Serralheim ..........................
 135 145 155 165 180 195 210 

ISOCozinheiro ..........
 o •• o o • Cozinheiro-chefe ...... o • o •••••••••••• 1901 185 200 210 225 - -
Coziuhciro .......
 o o ••• o •••••••••••• o 4 145 175 190155 Ih5 205 - -
Ajudante de cozinha ..............
 o ••• 12lJ 1405 \30 150 IDO 170 - -

:r. 
\0" 

;N 

z 
c' 
3: 
,,' 
;N 

'.-l 

'"" 

/' I
 

C 



, 
\ 

GNrodcl'C'....1 C:lrrcira Calc~uri.1 
Numero 

de 
IUJ..ô1rc~ 

l.uS·ucs 
•

cJ.linguir I ~ ) ~ 

E""l·.....·"t:, 

.~ ~ 7 H 

Operário ................. Auxiliar de manutenção ..... Auxiliar de manutenção ............... 1 (20 130 140 150 160 170 IR5 200 

Jardineiro ................ Jardineiro ........................... 2 120 130 140 ISO 160 170 IR5 2IXI 

Auxiliar .................. - Auxiliar técnico ...................... 
Encarregado de pessoal auxiliar de acçâo 

educativa. 
Auxiliar de acção educativa ............ 
Auxiliar de limpeza ................... 
Guarda-nocturno ..................... 
Tclcfonistu .......................... 

4 
1 

32 
23 
2 
I I 

115 
180 

120 
100 
115 
115 

125 
190 

130 
110 
125 
125 

!JS 
200 

140 
120 
1.15 
IVi 

150 
210 

150 
\30 
145 
150 

165 
-

160 
140 
155 
165 

IRO 
-

170 
150 
fiO 
ISO 

1'15 
-

IR5 
160 
1:-;5 
1fIO 

215 
-

20() 
170 
2IXJ 
215 

Esenlu Preparntõriu du Dr, Hur:icill \lento de (;lIu"eia 

Nlilllcru I.II~:HC' 
Gnlro de re~~,a1 C~\fn:ira (~"h..·~t'ria llc , 

IlI~;ln:~ l''(lllI~U1r I ~ I 

Pessoal de informática ...... Operador de sistema ....... Operador de sistema-chefe ............. I 440 470 490 

Operador de sistema principal .......... 365 3M5 395 
Operador de sistema de 1."classe ....... 2 305 325 345 
Operador de sistema de 2.' classe ....... 275 290 305 

Pessoal técnico-profissional Té cn i c o- profi 5S io n a 1 de Técnico-adjunto especialista de 1." classe 300 310 320 
biblioteca c documentação Técnico-adjunto especialista ............ 270 280 290 

. (ruvcl 4). Técnico-adjunto principal .. '" ......... 2 235 245 255 
Técnico-adjunto de I."classe ........... 205 215 2~5 

Técnico-adjunto de 2."classe ........... 190 200 210 

Técnico-profissional (nível 4) Técnico-adjunto especialista de 1." classe 300 ~IO 320 
Técnico-adjunto especialista ............ 270 2:-;0 2')0 
Técnico-adjunto principal .............. 3 3 235 245 255 
Técnico-adjunto de 1." classe ........... 205 215 225 
Técnico-adjunto de 2."classe ........... 190 200 210 

Técnico-profissional de labo- Técnico auxiliar de laburntório especialista 245 255 ;y,; 
ratório (nfvcl J). Técnico auxiliar de lahoratório principal 220 230 240 

Técnico auxiliar dc Ia ho ra I'" r iII de ) 200 2111 220 
I..' classe. -

Técnico aux i l ia r de labo rut ório de I:iO III(} :1l0 
2.-1 classe. I !I 

1:"'·;11"..., 

·1 

510 

415 
365 
DI 

330 
~OO 
2(,.'Í 
2.15 
2::!5 

:;:;0 
:\00 
2(,5 
235 
225 

2RO 
250 
2.111 

215 

;I,$ " 

-- - -
455435 - -

385 405 -
330 

-
350 - -

350 -- -
JIO -- -

21)02i5 -
245 

-
260 -

2J5 
-
- --

350 - - -
310 -- -

2l)0275 - -
245 260 - -
235 -- -

295 - --
270':hll - -

240 :.~O -

225 -
I I , 

-

I 


-= 
o 
rol 
0

e 
z 
Õ 
v 
rol 

-c -= ee 

:r. 

'



(irupu loh.. p.: ...... I.IJ 

P,,,S(,al técnico-profissional ... 

Adnuuistrativo ...........
 

Operário ..... . . . . . . . . .
 

( ·.lrr~If'1 

Técnico-profissional de :,<':,;;"' 
social escolar (uívcl 3). 

Oficial adminislrativo .......
 

Tcsourciro . 

Económo .........
 

Canalizador ...............
 

Carpinteiro 

._----- --- .- ._- 

[lcclrieista civii . .... 

Pinu ir .... . . . . . . .
 

Pcdrc-iro 

Se...alheiro civil ...... 

(·'l/.Illileiro ............ ...
 

'-' 
"" 

E:w.:;II\,,:~ '" Número Lus~m,,':'
 

(·.JI-':~'lri;1
 Jc 
nlin~uirhlg~lh"'!Io 7
~ 

"
I .1 5 ,
~ " 

Técnico auxiliar cspcciulist« .•..........
 245
 21>5 295
 - -255
 280
 -
Técnico auxiliar principal ...••.........
 270
220
 230
 2bO -240
 250
 -3
Técnico auxiliar de I." classe ...........
 200
 210
 240
 250
 -220
 2)0 -
Técnico auxiliar de 2:' classe _..........
 I'JOIIlU -2110
 225
215
 - -

440
Chefe de rcpartiçãu ........ _..........
 I
 450
 41>5 535
 - -4115
 510
 

Chefe de serviço de adrninistraçâo escolar I
 320
 335
 355
 -385
 405
 - -

6
 245
Oficial administrativo principal .........
 255
 265
 295
 -280
 --
Primeiro-oficial ........... _..........
 8
 220
 230
 240
 -270
250
 2bO -
Segundo-oficial • o. o o •••••••• o o o O" O' o o 12
 200
 210
 220
 230
 240
 - -250
 

180
Terceiro-oficial o o. o •••• o 0 •• 0 ••• O" -o o 12
 190
 200
 215
 225
 - --

_..............
 Tesoureiro ..........................
 I
 220
 230
 245
 265
 290
 310
 - -

.... . Ecónomo principal •• o o o ••••• o. o ••• o •• 245
 295
255
 265
 280
 - --
Ecónurno de 1." classe ...... _..........
 ., 215
 225
 235
 245
 255
 265
 --- I'J() 2()OEcónomo de 2." clusse .................
 180
 210
 220
 235
 - -
Ecónomo de 3." classe .................
 160
 170
 I~O 190
 200
 - - -

190
Canalizador principal .................
 ISO 185
 200
 210
 125
 --I
Canalizador .........................
 145
125
 135
 155
 165
 180
 195
 210
 

IS5 I'lO ..............
 Carpinteiro principal ..................
 180
 2UO 210
 ~~5 --1
 145
125
 L\5 155
 Ih5('~lIpilltl:irtl ................. " •••
o •••• ISO \'l5 210
 
-_ ..
 

Electricista civil principal ..............
 

'- .... -- 

190
180
 185
 200
 210
 - -225
I
 145
Electricista civil ......................
 125
 135
 155
 180
165
 195
 210
 

1')0185
ISO 200
. .... Pintor principal •••••••••• 0_ •••••••••• 210
 ~25 - -I
 11)5135
 145
Pintor •••• o •••••••••••• o o-o ••• o o o o o o 125
 180
 1'l5155
 210
 

11l()..................
 Pedreiro principal ....................
 185 I'lO 2lHl 210
 225
 - -I I
 125
Pedreiro '............................
 135 145
 155
 165
 JSO 195
 210
I
 :r.: 
~~ .~ 

:N 
180
 1')0.. Serralheiro civil principal ..............
 2UO185
 210
 -22.." - r:;I
 125
 145
Serralheiro ..........................
 135
 ISO155
 105
 195
 210
 

z 
C

Cozinheiro-chefe ..................... 3:I'lO I
 ISO lS5 200
 210
 -225
 -
;,.J(",úllhciro ..........................
 .1
 145
 155
 II>:' li5 I'lO :05 - - :N

1.10 1(>11120
'\iud:lIlle de cll/illil" .... ...........
 :' 140
 1:'0 1/11 - - O ...... ...... 

/
 



Numero 1.1I~art.·" 

de n 
III~att,· ... ,0'llnCllir 1 7 

2 120 Ilo 1,1lI 1."0 1(,(J~ill IX' 

Jardineiro ."." •• o •• o' ••• o. 3 120 1.,0 1·111 150 I(,(J 1/0 IX' 

- Auxiliar técnico ,., .... ,"',.', .. '.' .. 4 115 125 13~ 1.'" 1(,5 I~O 1')5 
Encarregado de pessoal auxiliar de :\l',:-I(I I IXO 1')0 200 2111 - - -

educativa, 
Auxiliar de acçâo educativa " - • o o • • o • • • o 25 120 1.,0 i-lO 1.'0 1(,0 I~O IS5 
Auxiliar de limpe/a ... ,", ... ,', .. " .. -12 1Il0 110 120 1,0 !-IO 150 1(,0 
Guardn-nocturno .. ' . ' , , .. ' , , , , , , ..... 4 115 125 1.'." 1-15 I."." 170 IS.' 

-e 
I ._".r"t." ü 

(":'1 
\aueir:'l Call°E-t1ri:.Grupode rc~~~1 c: 

'

I.I j1 ! s z 
Õ 

Opcr.irio Auxiliar de munutcnçâo ............ .. 20lJAuxiliar ,k manlllen,:i" ....o'·····"· • ü 
(":'1 

-.::: 
-e2UOJardineiro ......... , ... , , .... ' .... ' , , oc 

Auxiliar .... " ......... " " 21.' 
-

201l 
170 
200 

Esr"la SvnllllJúl'Ía dv ,1airnv i\llllliz 

I" .1.,.··, 
I NIIIIU"." I -,-----

li,·101 I (·.IIt:~U1l;1 

I I IlIgare"<;".,,,,.,,--,, I l'.'"_'''--l I ~_I--- I -t--

Enfermeiro-chefe, , , .. ' , , , , . , ... , , , , . , Pessoa] de enfermagem Enfermagem (ai -B~=lf-+l_Enfermeiro. , , , .. ' .. , ' , , , .. ' , , . ' , , 

----+-----ir--------+I-i,-+--\--+-1-+--\ -I I ---t-I I 

Pessoal de intorrn.itica ,.," Operador de sistema ,. Operador de sistema-chefe , , . , .. ' , , . ' 440 

Operador de sistema principal , .... , , 
Operador de sistema de I,;' classe "",., 
Operador de sistema de 2," classe .,"',' 

3 
3(,5 
305 
275 

Pcssonl técnico-profissional Té c n ic o-p r o fis s i o n a l de 
\'ihli"tcr;l " dorumcnrucáo 
(IH\L" ,l). 

Tl~l'llit"ll-rrl'fis"i'll1al de bbll
rator io (ruvcl .'l, 

T écnico-adjunto especialista de I," classe '>00 
Tccuico-mljunto cspcciahstn , , , , , . , , , , , . 270 
Técnico-adjunto prilleipal . , , , , ,I 2.15 
Técnico-adjunto d,' I," classe "', ... ,.,. 20.5 
Técnico-ndjunto de 2:' ri:lsse I'XI 

Técniro auxiliar de' lahllr:ll"'rio ,'spccialisla 2·I,'i 
Técnico auxiliar de laboratório principnl 220 
Técnico auxiliar 

1.:1 classe. 
de luho ratór io de 

.1 
200 

Técnico auxiliar de lahoraró r i o de ISO 
1.:' classe. 

Icruico-profissioual til' ;In;;-,n Técnico aHxiliar especialisla "" , .. , ' , . 2.t5 
,<>rial escolar (mvcl '», T écnico auxiliar principal ".,," .. ,",. 

Técnico auxiliar de I:' dassc ".,., 
(, 220 

:00 
Técnico auxiiiar de 2:' classe .... ' ISO 

470 

J~5 

J::!5 
21) () 

'>10 
2XII 
2,15 
21.5 
2(1) 

2." 
2JO 
211) 

l'iO 

-1')0 

,;<15 
y-l5 
,05 

,,211 
2<)1) 
2:'\'; 
22:'\ 
211) 

2()"' 
2·111 
2:11 

2()0 

2<;5 2(," 
2.,0 :,m 
2111 I ::1) 
11)11 :(111I 

511) 

415 
3(,." 
,20 

3:;0 
.,00 
.:f." 
23' 
22" 

2XII 
2,'1) 
2.il) 

215 

2SI) 
~:'() 

2111 

:!" 

-

-135 
,'.~5 

330 

45~ 

-105 
350 

.ISI) I . I • 110 
2'10:!7" 
:(,():4:'\ 

2:'5 I 
21)~ 

:il12W 
25')2·m 

225 j;T_--l--_
2f ) ", 

'00 

2JO 
:hll 

~~I) I 
2:5 , 1-



, , I I :.r. 
.~ 

~ 



Grupo de pc~:w:);al 

• 

485
Administrativo .............
 

3SS 

~80 

~50 

~30 

215
 

~65 

~SO 
'245 
~IO 

190
 
-


Opc r.irio ..... ..... . ]()() 

155
 

200
 
155
 

200
 
155
 

200
 
155
 

155
 

200
 
155
 

200
 
175
 
150
 

ISO 

Numl."m LU.s:UI."5 
(" ..rrelf~ (o:lIegori:1 de a 

lug;lfC'~ CAfingu'f I ! .' 

Oficial administrativo ....... Chefe ele repartição ................... I 440 450 465 

Chefe de serviço de administraçâo escolar I 3~0 335 355 

Oficial administrativo principal ......... I~ 245 ~55 265 
Primeiro-oficial ...................... 13 no 230 240 
Segundo-oficia! ...................... 14 ~OO ~IO 2~O 

Terceiro-oficial •••••••• o o o. o o. o o. o ••• 15 Iso II)U 200 

Tcsou rciro ................ Tesoureiro .......................... I 2~0 230 ~45 

Ecónomo ................. Ecónomo principal ................... 245 ~55 265 
Ecónomo de 1.. classe ................. ., 215 ~~5 ~35 

Ecónomo de 2.· classe ................. - IfiO 190 ~UO 

Ecónomo de: 3.· classe ................. 160 170 180 

Canalizudor .. ....... _ ... Canalizador principal ................. I ISO 185 1l)C) 
Canalizador ......................... 125 135 145 

Carpinteiro ............... Carpinteiro principal .................. ., 180 185 11)0 
Carpinteiro .......................... - 125 135 145 

Elcl"lrici,la civil ............ Electricista civil principal .............. I 180 185 190 
Electricista civil ...................... 125 135 145 

Pintor ................... Pintor principal ...................... I 180 IS5 19U 
Pinlor .............................. 1~5 135 I~S 

Pedrei r,) .................. Pedreiro principal .................... 1 I I I 
180 IS5 

1 

IlJl) 

I 200 
Pedreiro ............................ 125 135 145 

Serralheiro civil ............ Serr.ilheiro civil principal .............. 1 I 
ISO 185 

I 
190 II ISerralheiro .......................... 125 (JS 145 

Coz inhc ir» ................ Cozinheiro-chefe ..................... I ISO 185 '~Cozinheiro .......................... 4 145 155 It,; 
Ajudante de cozinha ................ _. 7 I~O 13U 140 

Auxiliar de manutcnçáo ..... Auxiliar de manutençáo ....... _....... 2 120 130 140 

Jardineiro ................ Jardineiro ........................... 4 I 120 I DO 140 I 150 

E.',.,:al,lI.:'~ 

• 7 ~~ 

510
 535
 - -

405
 - - -

295
 -- -
~60 ~70 --

~50~40 - -
2~5 - - -

310
~'lO - -

~95 - - -
~65 - -255
 

-220
 ~35 -
200
 - - -

210
 ~~5 - -
165
 180
 195
 210
 

210
 ~2S - -
165
 180
 195
 210
 

210
 2~5 - -
165
 ISO 195
 210
 

~IO 225
 --
165
 ISO 195
 ~1O 

~1O 225
 --
ISO 195
165
 ~IO 

~1O 2~5 - -
II);105
 ISO 210
 

210
 :!25 - -
I!)lI 205
 - -

170
160
 - -

160
 185
 ~OO170
 

I 160
 170
 185
 ~oo 

s:
 
:r. 

:r. 
•• o~ 

~ 

z 
C:::,...
 
~ 
~ 

.... 
'.... 

/
 



--- -

f·".::aII"M:' 
~Ijltl,:rt, luearc... 

Grupo dc pc ........:\1 ('.ltrcie, (·.llq~.lIri.l de " 
IIl~arl"'" l:'11I1'~11lt I 2 J ., .\ ~ 7 x 

Auxiliar o •••••• •• ••••• • ••• - Auxiliar técnico ...................... 7 II:; 125 I.l~ 1.'0 165 ISII 195 215 
Encarregado de pessoal auxiliar de acção 2 180 I'}O 200 210 - - - -

educativa. 
Auxiliar de acçâo educativa ............ 55 IlO I.1Il 1·10 150 IhIl 170 I x,'i 21lf1 
Auxiliar de limpeza ................... 30 100 110 120 I~O 140 150 IflO 170 
Guarda-nocturno ..................... 4 115 125 135 145 155 170 IXS 200 

c 
:::; 

' 
~ 

z 
Õ 
v
 ,., 

c 
C 
:c 

(/1' Carreira regulada por I1lplom;1 próprio {regime e...pcc ial}.
 

Escola U:ísica dos Louros
 

1:~O;'C:lltl\.·'<; 

Número 1.1I~arl· .... 
,te.:(';lIlo~"ri:lCinlf'C' de ~"""1,'1 Clrrlolr:J I
 " 11l~;lIC'" l:'lll1~UU 1 , ., 

----------j'------------', I I l- I \----t~--\__--_t t----~---


Pessoal de informática ... Operador de sistema . 

Pessoal técuico-profissional Té c u ic u-p r o f i s s i o n a l de 
biblioteca e documcntuc.io 
(nível 4). . 

Técnico-profissional (nível 4). 

Técnico-nrofissi, 1I1;l! de :1CC-IO 

social escolar (mv r] .; l. . 

Administrntivo . IOficial .uírninistr.uivo 

4')11Operador de sistcrun-chcfc . 440 4711
 510
 - -

,qc:;Operador de si,rcma principal . 365 ~X.' ~I~ 435 U55.,11))45Operador de sistema de 1..' classe . ]05 325
 JSS 405
2
 
Operador de sistema de 2.'1 classe . ,,20275 290
 305
 3JO 350
 -

31K) 3 in .120
Técnico-adjunto especialista de l ." classe :1.111 JS" 
2'10 300
 JIOTécnico-adjunto especialista . 270 2S0 -

Técnico-adjunto principal . 235 245
 255
 275 2lJO2
 2"5 
Técnico-adjunto de ~_. classe . 245 lhO205 215
 225
 235
 -
Técnico-adjunto de 2." classe _ . IlJll ZOO 210
 :!25 235
 -

Técnico-adjunto especial de 1." classe . 300 31ll 350
 
270 2XOT~cnico-a,;jllnto cspcciaiixta . 310
 

I I 235 245
 275 '911I ~~l1I~"-aluunto r~II1S:I;.a.1 : .,' . 
1 écnico-adiuruo de I. classe . 205 215
 245 2"0 
Técnico-adjunto de 2..' dassc . I 'iO 200
 235
 

: I 
Técnico auxiliar cspccialist« . 2·\5 255
 ~h~ 

220 2."0Técnico auxiliar principal . 240

2
 200 210
Técnico auxiliar de I .:' classe . 220
 

IXO I'!OTécnico auxiliar de 2..' classe . 2m 
-_. 

dolO 4S01 Chefe de rerarliç;1ll . 

320 J35I
 Chefe uc serviço ue at!minislraç:ill escolar 
--I-- 

245 255
 ~(l~(; f i Cl :~ 1 ..admil!I.'tr.lll"n pnr;C1p.1i 

r '.1lI220 2.l0I runc iro-oficinl ..... . ., ..... 
~'II21K) 2111
I
 Sl:c,unl!o·otll'lal. . .. .. .. . .. 

ISO I'}O ::iillI I l'crcciru-oúciul .. 

i ,
! 1- 1 - . '''II :.1~ I ~/l':; I :'111 i ;rll I
i::I

I 

! 
I ;':~tHIft::rn i 1csourciro I -- - Ii
 I~ 

fi 



(HUp" de pc....... ,.... !
 

Administrauvo .............
 

Operário ............ - .. .
 

Auxiliar ...... - .. 

(',ltll:lf;J 

, 

C;lh:gIJII;1 

Numero 
de 

hlg;lrc:\ 

Legare ... ., 
c~(illglllr I ~ .\ ~ 

t:_.....:.dó....s 

~ 6 7 S 

Ecónomo ................. Ecónomo principal ................... 
Ecónomo de I:' classe ................. 
Ecónomo de 2."classe ................. 
Ecónomo de 3:' classe ................. 

I 

2~5 

215 
ISO 
160 

255 
225 
190 
170 

265 
235 
200 
ISO 

2S0 
2~5 

210 
190 

295 
255 
220 
2UO 

-
265 
235 
-

-
-
-
-

-
-
-
-

Cozinheiro ... , ........... Cozinheiro-chefe ..................... 
Cozinheiro .......................... 
Ajudante de cozinha .................. 

I 
3 
4 

ISO 
1~5 

120 

185 
155 
130 

190 
165 
I~O 

200 
175 
150 

210 
190 
160 

225 
205 
170 

-
-
-

-
-
-

Auxiliar de manurcnçâo ..... Auxiliar de manutenção ............... 2 120 130 140 150 160 170 ISS 200 

Jardineiro .............. Jardineiro ........................... I 120 130 I~O 150 160 170 185 200 

- Auxiliar técnico ...................... 
Encarregado de pcssoul auxiliar de acç:'lll 

educativa. 
Auxiliar UC acçao educativa ............ 
Auxiliar de limpeza ................... 
Guarda-nocturno ..................... 

5 
I 

II 
12 
3 

115 
ISO 

120 
100 
115 

125 
190 

130 
110 
125 

135 
200 

I~O 

120 
135 

ISO 
210 

150 
130 
1~5 

165 
-

160 
I~O 

155 

180 
-

170 
150 
170 

195 
-

185 
160 
185 

215 
-

200 
170 
200 . 

Escola Preparatória de Machico 

(irupo J..: l...s ..",d ( •• III,.::,j C.llcgllria 
Numero 

Je 
lug;Ht:S 

Lug;HC~ 

ex I1llg.1lIr 

Eo;.calt,,:s 

----4 --------} I I I ! I -I I ! I 1 

1)l:'1~{j~d dI.: illrprJll~i(Jc;1 ( Jpel a,i< .r de 'L,lellla Operador de ,iSle:lla-chd<: ... ~~O 

Pl.."~~o;..d [éClJic..:l)·rrul i~~HJll~d 'Ic c n ic o vp r o ri s s i o u.r! de 
biblioteca C J,l<:11l1l<:1l[;'Ç;1I1 

(mvc! ~). 

Opcr.ulor de sistema principal . 
, Operador de sistcrn» de 1:' classe . 
I Operador de sistema de 2:' dassc . 

II'" j' . I' .1 I' 1 

I 
".~l:Il~~O.~( ~lJnt() ~~pc~"I"a .1~I.a uc : c asse 
Ie'nico-adjunto cxpeciulist.: . . . . . . 

I 

I :rccnlCll,adjunlll principal . 
[ écuico-adjunro de I:' classe . 
Técnico-adjunto de 2:' classe ... . . 

2 

2 

365 
305 
275 

300 
270 
235 
2115 
ll)ll 

T':Cllico·rrolis.,illl1al de 
r.uóri» rnivc I 3 I. 

laho Técnico auxiliar UC laburntór io cspccialist.: 
T écnico auxiliar de laboratório principal 
Tc cni co a u x i l i.r r d c la h or a t o r io de 

I:' classe. 
Tc r n i c o a uv il i a r ele l.rbo r .uur io d c 

2~5 

220 
2lHl 

ISO 
: .: ' d~I~SC. 

~70 ~l)O 

3S5 
325 
290 

395 
3~5 

305 

310 
zso 
2~5 

215 
200 

3:(l 

290 
255 
~25 

21ll 

255 
23ll 
21t1 

265 
2~O 

2211 

1')0 200 

510 

~15 

365 
320 

~35 

385 
330 

~55 

~05 

350 

330 
300 
265 
235 
~2S 

35D 
310 
275 
2~5 

235 

2l)O 
260 

2S0 
2511 
230 

I 2')5
260 
2~0 

270 
250 

215 I 22.5 

.~ 

c

:r. 

z 
;C' 

z 
'7 

;;; 
~ 

/
 



Grupo de: ~""'l;,l Cnrrcira çalc~\~ri.1 
Numero l1.lIc;nc... 

de a 
lu~are'i cxungurr 

Pessoal técnico-profissional ... T écnico-profissional de acção 
social escolar (ruvcl 3). 

Técnico auxiliar especialista . 
Técnico auxiliar principal . 
Técnico auxiliar de 1." classe . 
Técnico auxiliar de 2:' classe . 

3 

Administrativo I Oficial administrativo I Chefe de rcpartiçào . 

Chefe de serviço de adrninistraçâo escolar I I 

Tesoureiro I I 

Oficial administrativo principal. . . .. . . . . 2 
Primeiro-oficial 5 
Segundo-oficial R 
Terceiro-oficial H 

Tesoureiro .. , . 

I I I I I 

Ecomuno . Ecónomo principal . 
Ecónomo de 1." classe . 
Ecónomo de 2." classe . 
Ecónomo de 3." classe . 

Operário . Canalizador . Canalizador principal . 
Canalizador . 

Carpinteiro . Carpinteiro principal 1 

Carpinteiro . 

C"z!nheiro.ehefe '1 ~ 
Cozinheiro .> 
Ajudante de cozinha 6 

Cozinhciro . 

Auxiliar de rnauutcnçáo ..... Auxiliar de manutcnçáo ....... I 2 

Jardineiro . . .... I I I 

Auxiliar Auxiliar técnico . 
Encarrcg.uio de pcssoal auxiliar de acçao 

c duc.uiva. 

.'\Uxl!':lr d~ acç;h: ~uucali,a I 
"211X1I':~r de .':mI"o., ............ I 
Guania-nocruruo . . . . . . . . . 1 

1 
! 

245 
220 
200 
ISO 

440 

320 

245 
220 
200 
I.~O 

220 

' 
I 

2·1.> 
215 
ISO 
160 

IRO 
125 

IRO 
125 

ISII 
145 
120 

I~O 

1:0 

115 
1.'\11 

I 'o 
,Oll 

W 

255 
2:10 
·210 
IlJO 

450 

335 

2.30 

255 
230 
210 
I'lO 

255 
225 
190 
170 

IR5 
135 

IR5 
lJ5 

IRS 
155 
130 

1::0 

130 

1::::
I'JlI 

I.il) 

110 
I::' 

I 

J ·.....11."': ... 

~ , ~ 

2<>5 
240 
DJ 
200 

2RO 
250 
no 
215 

295 
260 
240 
225 

270 
250 

465 JS5 510 535 

355 3R5 40S 

270 
2511 

.. lO :I!O 

2')5 
2W 
240 
225 

2(L' 

2HO 
250 
230 
215 

2(.5 
240 
2211 
200 

245 

1:_- -1 -, I -
I ~--

I 
~h5 

235 
200 
ISO 

2.'\11 
:J) 

210 
190 

:(J.:' 
~:'~ 

:e:O 
:110 

~(l::" 

~.1~ 

llJO 
145 

:011 
155 

210 
165 

~:5 

ISO I'J 210 

IlJO 
145 

200 
155 

210 
11i5 

~~5 

IRO I I;, I ,;" 
1')0 
165 
140 

:00 
1"75 
150 

:10 
I'!O 
1M) 

~2S 

:05 
l/O 

, I 

= I 

-= 
::: 

C 
~ 

Z 

õ 
v 

-= -c 
:r. 

O/: 

.:; 

/ 



••••••• 

- -

Esmla Snundária de Machico 

Numero 
C".. rn':lr., C.IIc SOU;1	 deGrup" IJc p...·~'WI.,1 I	 I 

lugan:~ 

Pessoal do: informática ...... I Operador de ~i~tel11a ....... 1 Operador de sislem~l-ehefe Io o •• o • o •••• o o 

Operador de sistema principal .. o 

Operador de sistema de I:' classe ....... 2 
Operador de sistema de 2." classe ..... o o 

l'e~~oal técnico-profivsional I Tc c n ic o-p r o Ii s s i uu a l de ITécnico-adjunto especialista de I." classe 
biblioteca C docurncmaçào Técnico-adjunto especialista ............ 
(nívcl-l). Técnico-adjunto principal ....... •••••• 2
o 

T écnico-adjunto de 1." classe o •••• o ••••• 

Técnico-adjunto de 2." classe o •••••• • ••• 

Técnico-profissiuual de Iaho-I T écnico auxiliar de laboratório especialista 
ruiório (nível 3). Técnico auxiliar de laboratório principal 

Técnico auxiliar de l ab o rut ór io Je 
2

I:' classe. 
Técnico auxiliar Je laho ra tó r io Je 

2:' classe. 

T écnico-profivsionul de acçâo I! écnico auxiliar csrecialista .. o •••••••• o 

Legare.. 

" e.•rinsulr I 

-1-10 

365 
305 
275 

300 
270 
235 
205 
1<)0 

2-15 
220 
200 

IRO 

2-15 

~ 

-170 

385 
.125 
290 

310 
280 
245 
215 
200 

255 
230 
2111 

190 

255 

J 

-190 

395 
3-15 
3115 

320 
2lJO 
255 
2~5 

210 

I 
265 
2·H) 
220 

I 200 

2()S 
social escolar (uívcl J). I ecnll.:O auxiliar principal .. o • o o • o•• o • o o 

I
3 210 230 

200 210 
ISO 190 

I ~..:O I -150 

2-10 
Técnico auxiliar de I." classe ......................
 2~U 

Técnico auxiliar Je 2:' classe ...................
 200 

Adnlillj~lr;lli\'o ... I (Jfici,d .ultuinivu nt ivu . J Chefe de rcpurtiç.u ...................
 -H15 

I
 

I
 
I 

E.·...::lII-c~ 

~ 5 

510 
-115 -135 
365 .1~5 
.120 .130I
 
330 350 
300 JIU 
265 275 
235 2-15 
225 235 

280 295 
250 260 
230 2-10I
 
215 I 225 

280 295 
250 2bO 
230 2-10 
115 225 

-IS5 5111 

I 

I
 

I
 

o 

-
-155 
-lOS 
.1SO 

-
2911 
260 
-

-
270 
250 

-

-
170 
250 
-

535 

I 7 I s 

- -

I 
-
-
- I 


-
-

- -
--

- -
- -

I 
-
-
-

-

I 
-
-
-

-

I 

I 
I 

-
-
-
-

-

I 
-
-
-
-

-

Chefe de serviço de adlllini'l raç;-1l1 escolar	 I 320 335 J:,5 3SS -105 

Oficial .ulmiuistrunvo principal . I	 2-15 255 ~65 ~SO 295 
l'rimciro-oricial	 . ~ I' 

~~o 230 2~il 250 :60 :~o 

Segundo-oficial _. . . . . .	 ~oo 21ll 2:0 ~30 2..tO 2~Ui I 
S Ii Tcrcciro-oucial . . .. . . s ISO 190 :011 ~15 ~25 
< I I I J I II	 I 

ITesoureiro . . .. 1 TDlIurel'"	 .... 1 I I 
I 

',-	 li 1_ . .. I I' I~ '.ll 111111111 1 I .:.CUlltlllH) f1nI1l"q1~1
 

1:1."'.IIIUlJIO ele I:' dd ;-.L· I ~
 I l'C01l11l1l0 de ~:' da"e I
 

_. .__ . -----1- . . II'LOOllOllllllk 3:' c1a,se I
 
( )rH:r:lritl ( ',npilltl:irn	 C,rl'inlciro princip.i] 

(",lIplllIC!J() II
I 

I
. 

I :20 I :.;0 

-r r e -vs:: II -~~ _::":'
I 2~5 '::~:' 

ISO 1(11)

I lnt) lill 

ISO IS.'I 
I::' I 13:' 

I ~-I' 
I' ,~f1~ 

I ~.~~I ~OO 
ISo 

r-
I 
I 1':(1 
I i~~ 

:(1.' I ~'}(l .; 10 I 
. 

I 'I~S() ~()5 

':-i5 I 2:-'5 
:W ~:() I 
1'111 I ~I~) I 
:IHI I :1:-1 

I I15:' 105! i 

II 
::.o~ 
~.;~ I

I 
::'::'5 ,
1:-.0 IlJ5 I ~1lI 

IY
:r. 

:r. 
,A,' 

~ 

z 
"7 

N 

.~ 

I
 



\
 

Grupo de p<"~'ó.l.,;t1 

Opcrririo .................
 

Au\ili:n .............
 

Grvro de pcv...,.11 

Pessoal de inrorrnáticn . 

rl's'-t'~ll iécnico-profis ... il)ll;ll 

Car teir a Clll'~nri.l 

NUTllI."ftl 

de 
III~;II\:' 

LU~.lrl:'" 

a 
C'\llll):lllf I 

Cozinheiro .......... , ..... 

-

Cozinheiro-chefe ..................... 
Cozinheiro ............ , ............. 
Ajudante de cozinha .................. 

I 
3 
f, 

1i\O 
145 
120 

Electricista civil ............ Electricista civil principal ......... 
Electricista civil ...................... 

I 
1i\0 
125 

Auxiliar de manutcnçáo ' .... Auxiliar de rnanutcnçáo ............ ··.1 I I 120 

Jardineiro ............... ' Jardineiro " ................ , ........ I ~20 
- Auxiliar !l;(,'nicCl ....... . ........... 

Encarregado de pe~""" auxiliar de ;1(,;'\11 

educativa. 
Auxiliar de ac,;-'o educativa ..... , ...... 
Auxiliar de limpeza .............. ' .... 
Guarda-nocturno. , ................... 

1 

I 

211 
I:' 
2 

IIS 
I~O 

120 
100 
115 

Escola Básica da Madalena 

Numero 
Carrcrra C.llt.:g.\lria de 

lug:HI..'s 

Operador de sistema ..... 

Té c n ic o-p r o r i s s io u u i de 
bihliotcca e documcut.icào 
(ní\'el -ll. 

T ,'cnicn-rn 'iissi. m.il de h"\l
r:lIl')lio (ruvcl y). 

Operador de sistema-chefe . 

Operador de sistcuur principal ... , , .. 
Operador de sistema de I:' classe . 
Operador de sistema de 2:' classe . 

Técnico-adjuruo cspccialist« de 1.' classe 
Tccnico-udjunto cspccinlist« . . . . . . . 
Técnico-ndjunto principal . 2 
T écnico-adiunro de I:' classe 
Técnico-adjunto de 2." classe ..... 

T écnico auxiliar de laboratório csreei;,list;1 
T ccnico .mxili.rr de [abnralúrin pr incipal 
Tc c n ico .i u x i lin r de Iabo ra t o ru: de 

I .:' cl.ixsc. 
Tc c n i co .iux i l iu r de l.il-o r a t o r io de 

2.:1 
d:I~~l:. 

2 

l~:, 

155 
. L,O 

IS.' 
135 

I 

I 130 

1.10 

125 
J'JIl 

1.\0 
110 
125 

1.""'''',' r 1,-':11,'" 
a . 

~:\IIll~u:r I 

.100 
~iO , .... ,
_.1 

20' 
I'i() 

245 
220 
20() 

1"1,'.11 ...:, 

,I I,j1 

21)1)I'lO 210 2~5 

17:' 1'10 2115IfJ5 
I('()I.JO 150 1711 

I()O 200 211l 225 
,,,OII,:'1-15 155 

l.JO I ~J 170 

I.JII I 15fl I(,O I )711 

I " 200 
I~II 

2111 
I(,S 
-

I·~II 

-

1·1O I O 11,11 170 
120 I II I.JO I 'O 
13:' I 5 I 155 170 

. x 

--
--

- -

~L",-
I,,' 200I I 

I I.,~~ 
1'6 21S 

-

I 

I K,'. 
1(,11 
I.'i.' 

2011 
1711 
21111 

<:; 

v ,., 
~ 

~ 

z 
õ 
v 
,.. 
<:; 
-c 
'l 

:r. 
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Escola Jl:í.~k:l de Nordeste 

(iruP.l de-~"(":l' C;uH.-il.l Cllq:."ri;l 
Núnn-ro 

li..: 
lugare.. 

IIIJ~'" t'(, , 
c'tin':IlH 

F:,.(::di",o(, 

I I I +-----+----+---1-\~-
Pessoal de enfermagem ..... Enfermagem . Enfermeiro . (" ) 

Pessoal de informática . Operador de sistema . Operador de sistema-chefe . -1-10 470 -1<)0 

Oper:ldor,de sistema principal 
Operador de sistema de 1." classe 
Operador de sistema de 2." classe 

. 

. 

. 
2 

3(,5 
305 
275 

3.'15 
325 
190 ! 

3'J5 
345 
305 

Pessoal técnico-profissional Té c n ic o-p rof is s io na l de 
biblioteca e documcnraçáo 
(nívcl-l}. 

Técnico-adjunto especialista de 1:' classe 
Técnico-adjunto especialista . 
Técnicu-udjunto principal . 
Técnico-adjunto de I." classe . 
Técnico-adjunto de 2." classe . 

I I I, 

Técnico-profissional de labo
ratório [nivcl 3). 

Técnico auxiliar de laboratório especialista 
Técnico auxiliar de laboratório principal 

Técnico auxiliar de laboratório de 
1." classe. 

Técnico auxil iar de labo r a tór io de 
2.· classe. 

2 

1 

I ! 

300 
no 
D5 
205 
1<)1) 

1-15 
220 

2(1) 

l~ll 

! 

310 
2111) 
245 
215 
200 

255 
230 

211) 
1<)0 

I 

320 
2'JO 
1';5 
225 
210 

:f)5 
2-1IJ 

221) 
20{J 

Tccnico-profissional de .icçáo Técnico auxilinr cspccralista . 2-15 255 265 
social escolar (nível 3). Técnico auxiliar principal 

Técnico auxiliar de 1." classe 
. 
. 2 

220 
200 

230 
210 

240 
220 

Técnico auxiliar de 2." classe . ISO IlJO 20l) 

415 
31,5 
DJ 

510 

!! 

-135 
3115 
330 

455 
405 
3S!) ! 1:_ 

.-no 

.101) 
2(1.~ 

235 
2:!5 

+---+ 
2S0 
250 

2.,1) 
215 

350 
31fl 
275 
245 
235 

2lJ5 
2(,1J 

2·111 

225 

! 

2')11 
2(,0 

270 

2S0 

I ! 

2S0 llJ5 
llí!)250 :no 

230 240 250 
215 225 

-I(JS 4S54-10 -150 511J 535Administrativo . Oficial administrativo . Chefc de repartição	 . 

.155Chefe de serviço de adruinistruçáo escolar 320 335 JSS -lOS 

21,5Oficial adruinistrativo principal . 2 2-15 I 255 
2-10-IPrimeiro-oficial	 . 220 2-'0 

200 211) 220SSegundo-oficial	 . 
:110Tcrcciro-ofictal	 . 5 IXO I I<JO 

2St! 2')5 
250 l(,O 2!O 
2.10 2-10 250 
215 225 

265 2')0 .110Tesoureiro . Tesoureiro	 . 220 DO I 2-15 

Operário . ICozinhciro .	 Cozinheiro-chefe . . . . . . . . . . . . . . . 1 I IXO ISS I 1'10 21«1 2111 225
 
Cozmhciro . . . . . . . . . . . .' I 1-15 155 I 11,5 1-:.' I (!fi 2115
 
Ajudante de cozinha . . . . . . . . . . .. h 120 130 I-lO 1.'0 1/l0 I!O
II	 . r ! ~ 

-c 
v 
' 
~ 

z 
Õ 
v 

-s: 
-c 
7

',r. 
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Grupt' de pc~"";l1 

Pcssoal técnico-proflssional ... 

Administrativo .............
 

Operário ................ .
 

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 

C;lrn:lra Categoria 

Técnico-profissional de acção Técnico auxiliar especialista ............ 
social escolar (nível J). Técnico auxiliar principal .............. 

Técnico auxiliar de L" classe ........... 
Técnico auxiliar de 2." classe ........... 

Oficial administrativo ....... Chefe de rcpartiçâo ................... 

Chefe de serviço de adrninistrnção escolar 

Oficial administrativo principal ......... 
Primeiro-oficial ...................... 
Segundo-oficial ...................... 
Terceiro-oficial ...................... 

Tesoureiro _............... Tesoureiro .......................... 

Económu ................. Ecónomo principal .................. . 
Ecónomo de L" classe ................. 
Ecónomo de 2." classe ................. 
Ecónomo de 3." classe ................. 

Carpinteiro ............... Carpinteiro principal .................. 
Carpinteiro .......................... 

Pedreiro .................. Pedreiro principal .................... 
Pedreiro ............................ 

Cozinheiro ................ Cozinheiro-chefe ..................... 
Cozinheiro .................. , ....... 
Ajudante de cozinha ....... ' .......... 

Auxilinr de rnanutcnçáo ..... Auxiliar de manutcnçáo ............... 

Jardineiro ................ Jardineiro ........................... 

- 1\(o(orista de pesados ................. 
Auxiliar técnico ...................... 
Encarregado de pessoal auxiliar de acç;-lo 

educativa. 
Auxiliar de acç;hl educativa . . . . . . . . . . . . 
Auxiliar de limpeza ...... , ............ 

I Guarda-nocturn« . , .. , ............ , , , . 
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:I 

I 

I 
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-I 
I 
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-
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•
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I 

1·......lklC .. 
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! 
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2:l0 
210 
190 

-150 

335 

255 
no 
210 
I (!II 

230 
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225 
1'11I 
170 

lli5 
135 

JIl5 
135 

ISS 
155 
130 
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I.~O 

1·15 
125 
I cm 

1.;11 
1111 

J 

265 
2·m 
220 
200 

-165 

355 

21>5 
2411 
220 
200 

245 

:!(,5 
235 
200 
1110 

I<JO 
145 

190 
1-15 
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II,) 
IJO 

140 

1·10 

I (,O 
1.35 
200 

l·lII 

1211 

J 

2HO 
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2.'0 
215 

-1,,\5 

3S5 
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2.10 
215 

2(,5 

2S0 
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210 
1')0 
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I 
2lMl 
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2110 
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IJ50 
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1511 
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I~O 
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~I 

295245 
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2-111200 
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IIlIl 225 
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21ll 
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1(,0 
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Nlll1ll,,.1 11III.:Irl"o;; 
GruJ'" d(' J"'C',~•.':,1 Cl\rreira C:lIC',:,ori:l .11.. ;, 

lug;lrC'''' C"liulE,t1ir I 2 .1 

Operário ................. Carpinteiro ............... Carpinteiro principal .................. 1 ISO IX5 1'10 
Carpinteiro .......................... 125 . !J5 145 

Pedreiro .................. Pedreiro principal .................... 
1 

l~O IX5 I'.lO 
Pedreiro ............................ 1:?5 135 145 

Cozinheiro ................ Cozinheiro-chefe ..................... 1 ISO 11'5 1'lO 
Cozinheiro .......................... 3 145 155 165 
Ajudante de cozinha .................. 6 120 130 1-10 

. Auxiliar de rnanutcncáo ..... Auxiliar de mnuutcncáo ............... I 120 1.10 1.10 

Jardineiro ........ , ....... Jardineiro ........................... I 120 \.lO 1·111 

Auxiliar .................. - Motorista de pesados ................ I 1.15 14S I (,II 

Auxiliar técnico ...................... ..\ J 15 )1, I;' 
Encarregado de pessoal auxiliar de ac,;\I' 2 J.~O 1')0 200 

educativa. 
Auxiliar de acção educativa ............ 14 120 \.10 1-10 
Auxiliar de limpeza ................... lO 100 110 120 
Guarda-nocturno ..................... J I15 125 !JS 

v 
Escalóev (":"I 

5 h 7 

210 225 -
165 ISO 1<J5 

210 2~5 -
165 ISO 1'15 

210 ~2S -
I'JO lOS -
lhO 110 -

H,O 1711 IX5 

IW 1711 IX5 

220I'JO 2llS 
1(,5 I XII 11)5 

- -

Ihll 1711 lli5 
140 ISO lhO 
155 170 IX5 

c: 
' 

J zx 

Õ 
v2(HI - '.1 

2111155 -o oe 
oc 

}1I0 -
211l155 

-
175 
200 

-
-ISO 

:00150 

:(HII 1511 I 

2.1.5175 
1."11 215 
210 -

21HI 
130 
ISO 

170 
1-15 2(HI 

(a) Carreira regulada ~'r ,.Jirtom:l próprio (regime especial I. 

Escola B:ísica de Porto :\<Ionil 

Grupo de pescoa1 Carrcir<J 

Operador de sistcm«Pessoal de informática ...... 

Pcssoal técnico-profissionat Téc n i c u- p r o fi s s i o n n I 
biblioteca 
(ruvcl -I). 

I,'-t":rlúc"," 

!'lllllll,,-nl 1,1Içan: .. 
CJIl'guri;1 dc ., 

I I 
11l~;UI'~ c:\IIl'l~lllr I . 1-

....... Operador de sistema-chefe ............. I 4-10 -liO -IlJO 

Operador de sistema principal ....... , .. 365 Jt\:" 3'15 
Operador de sisrcm« de I." classe ....... 2 ~05 .;25 .1·15 
Operador de sistema de 2:' classe ....... 2i5 2')0 .;115 

I 
I 

de Técnico-adjunro especialista de I." classe ,110 .; 10 120 
Técuico-adjumo especialista .. , ......... 270 2S0 2f )q 

Tccuico-adiunto principal ............ 2 2.15 2·15 2:'5 
Técnico-ndiunto de I:' classe ....... 205 215 225 
Técnico-adiunto de 2:' classe ........... I')I) 2lHl 2111 

; 

I 
J .< h 7 

I 1 I I L 
511l -- --

4 ~~415 455 - -
.1(,'-; J05 -

.120 
~H5 -
.'IJII - -.1'0 

I 3.1f1 .'150 -- -
c docurucruacáo .;Ofl JIO  - -

~(,:, -275 2'}O -
235 2-15 :1>0 - -I :r. -22:' '::J:' I  -, ,I I .:... 

'.J' 
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(,rup'" de pl,;"'''l,,~J 

Po>ual técnico-profisxion.d ... 

Ad.uin i,t rat iVll .............
 

( )1'<: r., nll ... . .... 

I 

Auxrl i..r .... 

I 

Jardineiro ...... 

- 

(,IUpO J~ PI.:\;lt'.li 

I'''''<lal ti" informática ...... 

l ",III ~·1I.1 

Operador ,k ,i'tcm;l 

II
 

E~:JIil<~ 

NIIlI1CIO l.ul:;lrc~ 
(',1111,;".,.1 C;"legun.I J< " C1>llltsulrIU".d':~ j n~ 7 SI : s 

T écnico auxiliar especialista _. __ ........
Técnico-profis-ional de ..cç<io 245 255 265 295 -2HO - -
Slll'jal escolar (nivclJ). Técnico auxiliar principal ..............
 ., 2·ll)220 2.111 2511 26U 27U - --Técnico auxiliar U.: /." classe . . . . . . . . . . .
 200 220 2-10 - -

Técnico auxiliar U" 2." classe ........... 
210 230 25U 

ISU IlJll 20U 2:;5 - - -215 

Ofici ..1adminivtrativ» .......
 Cher" de rcpartiçáo ...................
 I -1-10 -Ifl5-150 -IS5 5J5 -510 -

J}5Chefe (1<: serviço de adrninistr..ç:-I<) escolar .j05I no 355 3SS -I 
-IOficial udrninistrutivo principal . _...... _ 2-15 2fl5255 280 295 - - -

Primeiro-oficial .... _.................
 6 220 230 2~O 250 260 2ill - -
Seuundo-oficial ...................... S 200 210 22U 2-1U230 25U - -
Terceiro-oficial ......................
 180 IlJO8 200 215 -225 - -

Tesourei ro ..........................
 I 220 2-15Tesoureiro ................
 I 230 290 310 - -265 

Cozinheiro-chefe .....................
 I 180CU/inhc:irt l . . ... 185 190 zoo 210 -225 -
Cozinheiro ..........................
 3 1-15 155 11:>5 175 190 205 - -
Ajudante de cozinha ..................
 120 130 1-10 1505 11:>0 liU - -

1.j0Auxiliar de manutcnçâo ..... Auxiliar UC munutençáo ............... I 160 170120 130 150 185 200 

140Jardineiro. _.........................
 I 130.. - .. 120 150 160 170 185 200 

[<)5Auxiliar técnico ......................
 115 125 135 1802 150 165 215 
Encarregado de pc"oal auxiliar d.: a<:ç;io ISO I'JO ~OOI 210 - -- -

educativa.
 
Auxiluu de acç.io educativa ..... . ..
 )-10130120 150 IflO liO12 IS5 200 
Auxiliar U.: limpeza ................... I-I()110 12010 100 130 1611 liOISO , 115 125Guarda-nocturno ..................... 1
 135 1-15 liO IS:i155 2UIJ- I 

-1-10 -liO I -1<)0 510 - - - - z
c:. 

3X5 'J:, -I1:i -I.i:iOpcr.nlor de ,i'lcma prill<:ip.d . . . . I '\6:' --I" - ~ 
j~5 -1115-15 JóS .iS5 - -Op~radllr d~ "Sl~ma J~ ~.: d:'''~ ....... 1 2 .ill:i
 

-o:i .;202')0Opcruclor de vtvtcm.l de _. ·-1.IS'e ....... , . 275
 .130 3:iO - ::::: ,! 
:::: 
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C 
Grupo de 1'<'",..1 I Cnrectrn I Categoria I N.'.~:<r.. Iln~:'"'' I 

l1Jg;HL'~ C"l;III1~lIIr I 
I 

2 
I 

.1 
1~--I-"-"r'I""" 

J :S 
I 

6 
I 

i 
I 

J( 

Pessoal técnico-profissional I Técnico-profissional de ITécnico-adjunto c.'specialista de I." classe 
biblioteca e docurncnraçâo. Técnico-adjunto especialista , 

T écnico-adjunto principal. . . . . . . . . . . . . . 
Técnico-adjunto de La classe.. .. ... .. . . 
Técnico-adjunto de 2.a classe........... 

2 

J .100 
270 
235 
205 
1'10 

310 
2~0 

2·ti 
215 
200 

-,ZO 
2'1l) 
255 
225 
210 

.~.10 

.100 
21,S 
235 
225 

~'U) 
J 10 
275 
2-15 
235 

.. 
-

2911 
260 

- -
- -
- -

-
- 

Técni~~-pro~issil~nal 
ratono (nívcl J). 

de labo-I T~cnico allxili~lr de laboratór~oespecial.ist;1 
Técnico auxiliar de labora tono principal 

I I 2-15 
220 

I 255 
230 

I 265 
240 

1 2~0 
2511 

I 2'15 
260 

I -
DO 

I 

I 
-

1 
-

Técnico auxiliar 
J.a classe. 

Técnico a u x il ia r 
2.a classe. 

de 

de 

laboratório 

l abo ra t ório 

de.., 
-

de I 

200 

lixO I 

21U 

1'111 I 

220 

21"1 I 

2JO 

215 I 

240 

225 

2511 

-

I -

-

-

-

I ~
 
Z 

O 
O 
w 
-e 
~ 

Técnico-profissional de ucçào 
social escolar (nível J). 

T écnico auxiliar especialista . 
Técnico auxiliar principal . 
Técnico auxiliar de I:' classe . 
Técnico auxiliar de 2." classe . 

5 

245 
220 
200 
I,~O 

255 
230 
210 
''lO 

2115 
2·111 
220 
200 

2,~0 

250 
2JO 
215 

2')5 
21,0 
2-11) 
225 

2711 
250 

Administrativo . Oficial administr.uivo . Chefe de rcpartiçâo . -140 -150 -II,) -1,'\5 51fJ 535 

Chefe de serviço de administração escolar 320 335 355 3H5 40S 

Oficial administrativo principal . 
Primeiro-oficial . 
Segundo-oficial . 
Terceiro-oficial . 

2 
3 
6 
(, 

245 
220 
200 
180 

255 
230 
210 
190 

263 
240 
220 
200 

2HO 
250 
230 
215 

295 
260 
240 

225 

270 
250 

Ecónomo . 

Tcsourciro . . . . . . . 

Ecónomo principal . 
Ecónomo de I." classe . 

Ecónomo de 2." classe . 
Ecónomo de 3." classe . 

Tesoureiro . 

245 
215 

ISO 
160 

220 

I 
I 

255 
225 
leiO 

170 

2(,) 

2.15 

2110 
IXII 

2XO 
2-15 

2111 
1'111 

295 
255 
220 
200 

2115 

:.15 

Operário . 

Carpinteiro . Cnrpintciro principal . 
Carpinteiro . 

I~O lS.'i 

Electricista civil .
 Electricista civil principal . . IXO IX5 I I'!O I :1111 :111 225 /.
 
Electricista civil . . 1:5 1.;, I

i 
11' 1."" 1115 IXII 1'1.' 

, 
210
 :.r. 

--.) 



(úupo lk 1'lC:'l')l;••.1 

Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . 

Grupo de pC~')l;I~1 

l'<.:sso..1U<.: informáric« .. _ 

I'es.,oal lécnico-profi."iollal 

( .UU;U.I Cah:gllri~l 

,";limcru 
de 

lugares 

l.u!:.lr\.· .. 
ii 

c'tlllglJlr I ~ 3 ~ 

l~"M.·.llúl.:~ 

~ " 7 ~ 

Cozinheiro ................ Cozinheiro-chefe ............... _. _... 
Cozinh<.:iro __ ... _..... _........... _.. 
Ajudante de cozinha ..... _............ 

I 
:2 
3 

IRO 
1-15 
120 

IS5 
155 
130 

190 
Ih5 
1-10 

:200 
175 
150 

:210 
1'10 
160 

115 
205 
170 

-
-
-

-
-
-

Auxiliar de manutenção ..... Auxiliar de manutcnçáo ............ _.. I 120 DO 1-10 150 160 170 IS5 200 

Jardineiro ................ Jardineiro ........................... 3 1:20 130 1-10 150 160 liO 185 :200 

- Auxiliar técnico ...................... 
Encarregado de pessoal auxiliar de acção 

educativa. 
Auxiliar de acção educativa ............ 
Auxiliar de limpeza ............. _..... 
Guarda-nocturno ..................... 
Telefonista ..... _.................... 

-1
I 

:20 
10 
2 
1 I 

115 
ISO 

1:20 
100 
115 
115 

1:25 
IlJO 

130 
110 
1:25 
1:25 

135 
200 

1-10 
120 
135 
135 

ISO 
210 

150 
130 
1-15 
150 

165 
-

160 
1-10 
155 
165 

ISO 
-

\i0 
150 
liO 
ISO 

195 
-

185 
160 
185 
195 

:215 
-

:200 
liO 
200 
:215 

Escola Preparatória e Secundária da Professora D. Lucinda Andrade 

C;lrrl.:lr~ 

Operador de ,i'ICllla .. 

Tê c n iC,l- P r u fi ss io n a I Ue 
bihliurcc« e documcruaçao 
(/11"<.:1 -Il. 

Tccnico-profisviunal U<.: laho
ralúrio (nivc] .; l. 

I 
I 

E·.c;JJ~s 

Número Lugares 
('alegoria de ii 

lug;tr('s extinguir ~ 

r-
7I ~ 3 5 o 

"------- 

-IlJOOperador de sistema-chefe .............
 -1-10 -liO 510 -I -

Operador de sistema principal ..........
 395 -115Jó5 385 435 -155 
3-15 405Opcrallor de sistema de 1." classe .......
 :2 305 325 365 385 

2i5 305Operador de sistema de 2." classe .......
 290 3:20 330 350 

310Técnico-adjunto especialista de 1." classe 320300 330 350 -- -
270 :2S0 :290Tccnico-adjunto especialista ............
 300 - -310 -

Técnico-adjunto principal ..............
 :2-15:2 235 :255 265 2i5 290 - -
Técruco-adjunro U<.: I." classe ...........
 215205 :!~5 235 245 260 - -

200Técnico-adjunto de :2:' classe ...........
 190 210 ~35 -~~5 - -

Técnico auxiliar de laboratório cspccialist« :255:2-15 :2HO :295 -265 - -
Técnico auxiliar de laboratóno principal 230 2-10:220 :250 260 2iO - -

,
 2(~)
Tccnico auxiliar de la ho ra tó r in U<.: 210 :2-10 250220 230 - --1:1 
t.:b~~c. 

lc cnic» aux i li a r ue labo ra ró rio d..: 1'10lHO 2W 215 ~:!5 - --
~:' classe. 

I I 

~ 
:;r. 

:r. 

:r. 
l~.' 

;:;:: 

z 
c' 
3: 
r:-: 

'
.~ 

/ / 

8 

I 
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Grupo de r<~""al Carreira Categoria 
N'·IIll..:rll 

de 
lugnrc.. 

I.II~;H"'" 

a 
extinguir I 

Pessoal técnico-profissional ... Técnico-profissional de acção 
social escolar (nível 3). 

Técnico auxiliar especialista ............ 
Técnico auxiliar principal .............. 
Técnico auxiliar de l." classe ........... 
Técnico auxiliar de Z." classe ........... 

2 

245 
220 
200 
ISO 

Administrativo ............. Oficial administrativo ....... Chefe de repartição ................... I 440 

Chefe de serviço de administração escolar I 320 

Oficial administrativo principal ......... 
Primeiro-oficial ...................... 
Segundo-oficial ...................... 
Terceiro-oficial ...................... 

2 
3 
4 
5 

245 
220 
200 
lHO 

Tesoureiro ................ Tesoureiro .......................... 1 :!20 

- Escriturário-dactilógrafo ............... I I 115 

Económo ................. Ecónomo principal ................... 
Ecónomo de \. a classe ................. 
Ecónomo de 2." classe ................. 
Ecónomo de 3." classe ................. 

.,-
245 
215 
ISO 
160 

Operário ................. Carpinteiro ............... Carpinteiro principal .................. 
Carpinteiro .......................... 1 

lHO 
125 

Cozinheiro ................ Cozinheiro-chefe ..................... 
Cozinheiro .......................... 
Ajudante de cozinha .................. 

I 
3 
5 

ISO 
145 
120 

Auxiliar de manutcuçáo ..... Auxiliar de manutcuçáo ............... 1 120 

Jardineiro ...... ,., ....... Jardineiro ........................... I 120 I 
Auxiliar .................. - Auxiliar técnico ...................... 

Encarregado de pessoal auxiliar de acçào 
educativa. 

Auxiliar de acçüo educativa ............ 
Auxiliar de limpeza ................... 
Guarda-nocturno ..................... 

4 
I 

III 
12 

; 

115 
IXO 

1:0 
1111 I 
115 

I 
I 

: 

255 
230 
210 
190 

450 

335 

255 
:!30 
210 
190 

230 

125 

255 
2:!5 
1'J0 
170 

IH5 
135 

11'5 
155 
lJo 

lJo 

DO 

125 
I'JO 

1.;0 
110 
1~5 
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Pessoal de informáuca ...... 

Pessoal técnico- profissional 

Adrninistruuvo .............
 

ESl'U/:1 Prcpuranirta de San la Cruz 

E.....·~t1óc~ 

Numero Lugares 
Cah:guri;, de " c.xringu;rJugalcs j~ e 7I 2 3 S 

Operador dr sistema-chefe .............
.......
 1 ~~O 470 4lJll 510 - -- -
Operador dr sistema principal ..........
 365 415 435 -155385 395 - -
Operador de sistema dr 1." classe .......
 2 305 365 385 -105325 ~5 - -
Operador dr sistema dr 2." classe .......
 275 29U 320 330305 350 - -

Técnico-adjunto especialista de I." classe dr 300 330 350310 32U - - -
Técnico-adjunto especialista .. _.........
 2iO 280 290 300 310 - - -
Técnico-adjunto principal ..............
 2 235 245 265 275 290255 - -
T écnico-adjunto dr I." classe ...........
 205 245215 225 235 260 - -
T écnico-adjunto de 2." classe .......... _
 190 225 235200 210 - - -

Técnico auxiliar de laboratório especiatistalaho 245 2S0255 265 295 - - -
Técnico auxiliar de laboratório principal 220 2~O230 250 260 270 - -
Técnico auxiliar de laboratúr io de 200, 210 220 230 2-10 250 - --I:' da.'>se. 
Técnico auxiliar de laho rató rio de I'lO ISO 200 215 225 - - -

2:' classe.
 

Técnico auxiliar especialista ............
 245 265255 280 295 - - -
Técnico auxiliar principal ............ _.
 2~220 230 250 260 270 - -3Técnico auxiliar de I." classe ...........
 200 210 220 230 2-10 250 - -
Técnico auxiliar de 2." classe ...........
 180 190 200 215 225 - - -

450 I -11-'; . 535 -140Chefe ."" rcpartiçào ...................
 I -IS5 510 - -

,
Chefe de serviço de adminisrraç:io escolar 320I 335 355 3S5 ~05 -

Ofirial administrativo principal .........
 2-15 2553 21>5 2S0 295 - IPrimeiro-oficial ......................
 ~ 220 230 2-10 250 260 270 
200 210Segundo-oficial ......................
 7 220 230 ~-IO ~50 - -

IW)ISOTcrcciru-oficial ......................
 7 200 215 225 -- -

I 220 230 2-15I 265 290 I 310 - -
Tesoureiro.........1 ··························1
 I I 
Ecónomo principal ............. - .....
 245 255 21>5 2S0 295 - - -
ECI\nlllllll de 1:' classe .................
 ., 215 ~25 245~J5 ~h525.5 - -- II)UEl:llllllllltl de ~:I classe .................
 ISO 200 210 2.2U .!JS - -
Ecónolllo de 3.· classe .................
 lhO 170 ISO 190 200 - - -

(".1111.:.,.1 
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J - Ao enfermeiro Cllmpetc gcncricnmcntc 111l"~;11 

assistência em termos de cnlt'rm;lgcl1l ao pe~~ll;1I ;1Il'clll 
aos estabelecimentos de ensino. 

2 - Ao enferme iro compete prcdorninantcmcutc: 

II)	 Avaliar as necessidades cm nuucri« de enfer
magem: 

h)	 Progrurnar. executar e avaliar cuidados de cnfvr
l1lagel1l directos e glllb;\is CI1lTe'pllndcntc~ ;1 

essas necessidades. 

Operador de sistemas 

I - Ao operador de ~islel1las incumbe, prcdomi
na nt em cut e: 

a)	 Interagir COI1l o sistema, recorrendo a inqru~:(lCS 

e comandos adequados ao seu regular Iuucio
narncnto e exploruçáo: 

li)	 Accionar e manipular os equipamentos pc rilc
ricos de cada configuraçúo, municiando os rcs
pcctivos consumíveis e vigiando rcgulanncntc 
o seu Iuncionamcuto: 

c) Desencadear os procedimentos definidos c cnn
figurados para a operação do sistema: 

d)	 Executar os trabalhos previstos no plano de 
exploração e manter registo das 11pCr;II.Jlcs 
efectuadas: 

e)	 Identificar as anomalias do sistema e desenca
dear as acçôcs de rcgularizaçâo requeridas: 

,n	 Zelar pelo cumprimento das normas de segu
rança Iísica do equipamento e dos suportes de 
informação: 

g)	 Desencadear e controlar os procedimentos regulares 
de salvaguarda da informação, nomeadamente 
cópias de segurança, e colaborar em tarefas de 
rccu pcraçâo da in Iormaçâo; 

li)	 Interagir com os utilizadores em situações decor
rentes da execução das aplicaçôcs e da urilizaçào 
dos produtos; 

i)	 Gerir os suportes físicos da iníormnçáo. asse
gurando a sua disponibilidade de acordo com 
os trabalhos a executar: 

j)	 Assegurar a distribuição dos suportes finais ,;;1 
inIorrnação. 

2 - As tarefas inerentes ao conteúdo funcional tia 
carreira de operador de sistemas serão atribuídas a cada 
uma das categorias de acordo com o respectivo grau 
de complexidade, 

3 - 1\0 operador de sistemas-chefe incumbe. pre
dom inantcmc ntc: 

a)	 Supervisionar todas as actividades UO SCCtOI c 
assegurar a ligação entre turnos, quando neccs
sário; 

b)	 Apoiar tecnicamente os operadores de sistemas 
e avaliar o trabalho produzido; 

c)	 Colaborar com as diferentes áreas que intervem 
no planeamento dos trabalhos de cxploracào. 
definindo sequências e prioridudcs: 
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cI)	 Colaborar na naraructrizaçâo dos sistemas, com 
vista a optimizar os processamentos; 

c) Manter actualizados os manuais de operação; 
f) Controlar a utilizaçâo e o rendimento do equi

pamento; 
g)	 Exercer as funções do planificaclor, nos casos 

em que esta categoria não se encontre preen
chida. 

Técnico-adjunto de biblioteca o documentação 

I - Ao técnico adjunto de BD compete generica
mente assegurar o funcionamento da biblioteca de 
acordo com as normas genéricas definidas para estes 
serviços e específicas constantes do regulamento interno 
da escola. 

2 - Ao técnico-adjunto de 13D compete, predomi
nantemente: 

ll)	 Assegurar a aqursiçao, registos, catalogação, 
ordenamento e exposição de livros, revistas e 
jornais; 

b)	 Organizar os serviços de atendimento de público, 
leitura, requisição e devolução de livros, revistas 
e jornais; 

c) Organizar e manter actualizados ficheiros de 
pesquisa bibliográfica e elaborar estatísticas 
relativas ao movimento de material requisitado; 

li)	 Promover a elaboração de instrumentos de difu
são do material existente e de boletins de infor
mação bibliográfica, tidos por convenientes. 

Técnico-profissional (nívoI4) 

Ao técnico profissional (nível 4) compete o exercício 
de Iunçócs de natureza executiva de aplicação de méto
dos com base no conhecimento ou adaptação de méto
dos e processos, enquadrados em directivas bem dcfi 
nidus pelo órgão de gestão. 

Técnico auxiliar de laboratórlo 

l-Ao técnico auxiliar de laboratório compete. gene
ricamente, prestar assistência às aulas, preparando 
material e rnan.cndo os laboratórios em ordem e COIl

.licócs de funcionamento. 
~ - Ao técnico auxiliar de laboratório compete, 

prcdominau teme ntc: 

li)	 Atender as requisições e dar assistência às aulas, 
transportando material. colaborando na cxccu
Ç~-IO de experiências c dando o necessário apoio: 

h)	 Dar assistência a toda a aparelhagem existente, 
zelando pela sua conservação e funcionamento. 
efectuando rcparaçôcs e comunicando danos. 
avarias c anomalias; 

c)	 Prcpa rar e cfcct ua r ore raçócs divc rsas. (ais 
COIllO preparação de soluções tituladas. mold.r

gcrn de aparelhos. ctc.: 
ti)	 Realizar ensaios diversos. utilizando esluLls. 

ha nho-mariu, []I u tlas. e rc., e pesagens. ut ii iZ;IIll!o 
balanças de prccisáo: 

l')	 Receber, conferir e proceder à il!cntilicaç;io c 
arrumação de equipamentos, reagentes, dissol
ventes c demais material proveniente do arma
zém e no rim de cada aula; 

f)	 Colaborar na claboraçáo do inventario dos equi
pamentos e rnatcriais. 

Técnico auxlllar de acção social escolar 

1- Ao técnico profissional de acção social escolar 
compete prestar o apoio necessário ii prossecução das 
tarefas inerentes aos serviços c progralllas de apoio 
sócio-educativo dos estabelecimentos de ensino. 

2 - Ao técnico profissional de acçáo social escolar 
compete, especificamente: 

ti)	 Assegurar lima adequada inlnnnncáo dos ver
viços de ASE e dos apoios e complementos edu
cativos aos alunos, encarregados de cducaçáo 
e professores; 

lJ) Recolher e analisar os elementos necessários 
ao desenvolvimento das acções: 

c) Colaborar com os órgãos competentes na: 

Organização dos serviços do refeitório, bufete 
e papelaria e na orientação do pessoal que 
neles trabalhe, por forma a optimizar a gcs
t{IO e a qualidade dos serviços de ASE: 

Selecção dos produtos e material escolar num 
processo de orientação de consumo: 

Planeurncuto e organização dos transportes 
escolares em coluhornçâo com as autar
quias e transportadoras: 

d)	 Organizar e assegurar a execução de: 

Processos individuais dos alullos que se can
didatem a subsídios e ou bolsas de estudo, 
numa pc rspcctiva sócio-educa tiva: 

Processos referentes aos acidentes escolares 
dos alunos. no àmbito do seguro escolar. 

Técnico auxíllar de BAD 

l- Ao técnico auxiliar de l3í\[) compete, gcncri
camcntc. executar as diversas turcfas de cadeia doeu
mental e assegurar lJ Iuncion.uncuto das hil-liotccas d,l~ 

estabelecimentos de ensino preparatório e secundário. 
2 - Ao téruico auxiliar de IL\D compete. prcdo

III inantcmc rue: 

li)	 Proceder aos registos. revistas c demais doeu
mcntação entrada I1d biblioteca dlls cst.rbclc
cimentos de ensino: 

h)	 Proceder ii clas.silica(/Io e c;llalog;llJIO dos doeu- -
meu tos: 

c) Orgunizar os I'icileiros: 
ti) Proceder ;'1 pcsquisa hibli()~r;ílica: 

c) Proceder ao arquivo de ll;da a documcntaçáo: 
J) Atender 11 pesso;t1 doccutc e discente e pre~

tar-lhc roda a culahoraçüo occcssária.bcm COIllO 

proceder às adcquadds inlunuaçócs ou cxclu
rL'C ime 11 tI1S; 

g) LXl'l'uldr todo o expL'liicnlc ger;t1 dll <cctor. 
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Chefe de repartição e chefe de serviços 
de administração escolar 

1-/\0 chefe de rcpurtiçáo e ao chefe de sel"Yit.;llS 
de adminisuaçào escolar compete. genericamente. diri
l,:ir os serviços administrativos dos estabelecimentos de 
ensino. tanto na .irca de alunos corno de pessoal. COIl

iabilidadc. expediente geral e acção social escolar. 
2 - Compete, ainda. predominantemente: 

ti)	 Orientar e coordenar as actividades dos serviços 
ad ministra t ivos: 

h)	 Orientar e controlar a elaboração dos vários 
documentos passados pelos serviços administra
tivos e sua posterior assinatura: 

c)	 Organizar e submeter ú aprovação do conselho 
directivo a distrihuiçào dos serviços pelo rcs
pcctivo pessoal. de acordo com a natureza. cate
gorias e aptidócs, e, sempre que o julgue COIl

vcnicnrc, proceder às necessárias redistribui
ções; 

d)	 Assinar o expediente corrente. bem como o que 
respeita a assuntos já submetidos a despachos 
dos órgãos de gestão: 

c)	 Preparar e submeter a despacho do conselho 
directivo todos os assuntos da sua competência: 

J)	 Providenciar para que todos os serviços ineren
tes ao funcionamento das aulas, recursos e exa
mes dependentes dos serviços administrativos 
estejam em ordem nos prazos estabelecidos: 

g)	 Proceder ;\ leitura e fazer circular o Diário da 
República e o Jornal Oficial da Região Autó
noma da Madeira, tomando as providências 
necessárias para que a legislação de interesse 
para o estabelecimento de ensino seja distri
buída pelas diferentes áreas e demais entidades 
determinadas pelo conselho directivo ou por 
quem as suas vezes fizer; 

II) Verificar os processos de nomeação de pessoal; 
i) Apreciar e despachar os pedidos de justificação 

de faltas do pessoal administrativo; 
j) Exercer o cargo de secretário do conselho 

admin istra tivo; 
I) Preparar os documentos para análise e posterior 

deliberação dos órgãos de gcstâo; 
m)	 Dar cumprimento às deliberações dos órgãos 

de gestão que respeitarem aos serviços admi
nistrativos; 

Il)	 Assinar as requisições de material a adquirir, 
quando devidamente autorizadas; 

o)	 Assinar os termos de abertura e de encerra
mento e chancelar todas as folhas dos livros 
utilizados nos serviços administrativos; 

p)	 Ter sob a sua guarda o selo branco do csta
belccimcnto de ensino; 

q)	 Levantar autos de notícia ao pessoal adminis
trativo relativos a infracçócs disciplinares veri
ficadas; 

r)	 Apreciar qualquer outro assunto respeitante ao 
serviço administrativo, decidindo os que forem 
da sua competência e expondo ao conselho 
directivo os que a ultrapassarem. 

Tesoureiro 

Para além de outras tarefas que lhe possam ser dis
tribuídas nos termos lcg.ris, compete, prcdoruin.uuc
mente, ao tesoureiro: 

a)	 Arrecadar todas as importâncias Icgallllenll' 
cobra d as no cst ahc lcc imc nto de c ns i no , 
mediante guias ou documentos passados pelas 
entidades competentes: 

h)	 Proceder ao depósito das imporráncius autori
zadas respeitantes às rcquisiçócs de fundos e 
cobradas directamente I,elo estabelecimento dl' 
ensino: 

c)	 Entregar no Governo Regional ou na reparlil:;-Io 
de finanças. nos prazos regulamentares. as 
importâncias dus guias de receitas dll Estado: 

ti)	 Entregar na Caixa Geral lk Depósitos (CC;D) 
ou na rcpart i(;fl(l de Iinauçns. nos prazos rq.'.u
lamentares. as importâncias das guias de opc
rações de tesouraria: 

c)	 Emitir cheques para pagamento das despesas 
com pessoal. devidamente autorizadas, ou depo
sitar nas respectivas contas as importãncias 
devidas: 

J) Efectuar pagamentos de acidentes cobertos l'l'Io 
seguro escolar: 

g) Efectuar pagamentos resultantes de acidentes 
cm se rviços: 

h)	 Proceder ao pngamcnro de despesas de funcio
namento. devidamente autorizadas. emitindo os 
cheques necessários: 

i) Escriturar a folha de cofre;
 
j) Controlar as contas de depósito;
 
I) Colaborar na elaboração de balanceies a apre


sentar nas reuniões do conselho administrativo 
e outros que lhe sejam solicitados; 

//I)	 Executar tudo o mais que lhe seja determinado 
pelo chefe de repartição ou pelo chefe til' ser
viços de ndministraçüo escolar. 

Olicial administrativo 

1- Ao oficial administrativo dos estabelecimentos 
oficiais de ensino da SRE compete, genericamente. para 
além elas funções que se enquadrem em directivas gerais 
dos dirigentes e das chefias. desenvolver as actividades 
relacionadas com o expediente, arquivo, procedimentos 
administrativos, contabilidade, pessoal, aprovisiona
mento, cconornato e acção social escolar. tendo em vista 
assegurar o eficaz funcionamento dos estabelecimentos 
de ensino. 

2 - Ao oficial administra: ivo compele ainda. pre
dominantemente: 

ti)	 Assegurar a trunsmissào da comunicaçáo entre 
os vários órgâos e entre estes e os particulares, 
incluindo docentes, náo docentes, discentes c 
respectivos encarregados de educação, através 
do registo. redacção. classificação e arquivo do 
expediente e outras formas de comunicação: 

h)	 Assegurar, sempre que ncccss.irio, o l rahalho 
de daclilogralia; 
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c)	 Tratar informação, recolhendo e efectuando 
apuramentos estatísticos elementares e elabo
rando mapas, quadros ou utilizando qualquer 
outra forma de transmissâo eficaz dos dados 
existentes; 

d)	 Recolher, examinar, conferir e proceder à cscri
turaçáo de dados relativos às transacções finan
ceiras e contabilísticas, podendo assegurar. se 
assim lhe for determinado, a movirncntaçáo do 
fundo de maneio; 

e)	 Recolher, examinar e conferir elementos cons
tantes dos proeessos, anotando faltas e anoma
lias e providenciando pela sua correcção e anda
mento, através de ofícios, informações Oll notas. 
em conformidade com a legislação vigente; 

f)	 Organizar, calcular e desenvolver processos 
relativos à situação do pessoal docente, n{IO 
docente e diseente, ii acção social escolar e fi 
aquisição e ou manutenção de material, equi
pamentos, instalações ou serviços; 

g)	 Preencher os mapas de execução material e 
organizar a escrituração de livros auxiliares de 
acordo com as respectivas instruções; 

Ir)	 Atender o pessoal docente, não docente e dis
cente, bem como os encarregados de educação, 
e prestar-lhes os adequados esclarecimentos. 

Ecónomo 

1 - Ao ecónomo compete genericamente providen
ciar a aquisição e ocupar-se do anuuzcnamcuto e dis
tribuiçâo dos aprovisionamentos necessários ao Iuucio
namento do estabelecimento de ensino, 

2 - Ao ecónomo compete, predominantemente: 

a)	 Dar ou receber informação sobre necessidades 
de produtos e outro material imprescindíveis ao 
funcionamento de todo o estabelecimento de 
ensino; 

b)	 Inventariar possíveis fornecedores e coutact.i
-los para conhecimento de preços, qualidade e 
condições de fornecimento e pagamento: 

c)	 Rccepcionar e conferir produtos e material 
recebido através dos documentos respectivos: 

d)	 Providenciar pelo armazenamento dus produtos 
e outro material. de acordo com a sua natureza 
e exigência de conservação: 

c) Manter actualizado o rcuisto das existências e 
entradas e saídas dos produtos e material: 

f) Fornecer produtos ou ll1:tteri;t1 em armazcru. 
mediante req uisiçáo; 

g)	 Providenciar pela efectivação de pequenas obras 
de conservação e rcparaçáo de avarias e in lor
mar o órgão de gcstáo da necessidade da prc
scnça de operário ou oper.irios qualificados r;lr;1 
realizar reparações de métlio nível: 

Ir)	 Superintender directamente no serviço de repto
grafia para efeitos de controlo, ex~cuç;·tLl. fun
cionamento e utilizuçào do respectivo m.ucr ia]. 

Encarregado 

I - Ao encarregado do pessoal operário qu:t1ificldll 
compete, genericamente, coordenar e supervisionar ;IS 
tardas do pessoal sob a sua dcpcndcncia .. 

2 - Ao encarregado do pessoal opcr.irio qualificado 
cornpc te, prcdorninan temeu te: 

a) Orientar, coordenar e supervisionar o truhalho 
do pessoal citado; 

b) Colaborar na elaboração e distribuiçâo do ser
viço daquele pessoal: 

c)	 Controlar a assiduidade do pessoal a seu caruo 
e elaborar o plano de férias. a submeter ii apm
vaçâo do director regional de Adruinistracào e 
Pessoal da SRE; 

d) Atender e apreciar rccl.unaçócs ou sugestões 
sobre o serviço prestado, propondo SOIUÇ(lCS: 

e) Comunicar infracções disciplinares do pessoal 
a seu cargo; 

f) Comunicar estragos ou extravios de nuucriul c 
equipamento. 

Pessoal operário qualificado 

1 - Ao pessoal opcr.irio qualificado compete. gene
ricamente, assegurar, ror grupos de escolas, a munu
tenção e couscrvação das mesmas. executando os tra
balhos que necessitem de um grau de espccializacáo 
superior ao exigido ao auxiliar de munutcnção. 

2 - Ao pessoal qualificado compete. predominan
temente: 

2.I - Canalizador: 

a)	 Cortar, ligar, montar e conservar tubos. aces
sórios, aparelhos para distribuição de ÚgU;I. 
depósitos, instulaçócs sunit.irias e redes de 
esgoto: 

b)	 Efectuar trabalhos de desentupimento e abrir 
os furos e ruços necessários il colocaçào de 
condutas. 

2.2 - Carpinteiro: 

II)	 Executar, montar, truusfonuar e reparar estru
turas ou outras obras de madeira ou produtos 
afins. designadamente mohili.uio c outro cqui
parncruo e instalaçôcs. utilizando lcrr.uncnt.r-, 
manuais e mecânicas: 

li)	 Colar. furar. aparalus.u. pregar. aLtgar. lixar c' 

realizar outr.rs opcruçócs ;t1'ins. 

2.3 - Electricista: 

II)	 Instalar. conservar e reparar os circuitos e 
órgáos eléctricos, tais corno <ju;ldros de dixtri
buiçáo, cuixus de fusíveis e dc dcrivaçáo. COII· 

tadnrcs, interruptores e tomadas: 
b)	 Determinar ;IS dcficicnci.is das inst;t1açlles ou 

de luncion.nncntu, utilizando, se for caso disso. 
instrumentos de detecção e de medida. 

2,4 - Pedreiro: 

II)	 Construir, revestir ou levantar paredes OUOUtLlS 
partes integrantes de cdificios: 

li) Executar coberturas com telhas: 
c) Colocar louças s.mit.iria« e outras tareLis ;lfillS, 
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2.5 - Scrrulhciro civil: 

II) Trabalhar. pur vários processos. ferro, ,11,'11 e 
outros metais: 

h) Fazer a liga<;:lo. montagem e rcparuçáo de chn
pas, colunas e outros elementos de lcrro ou ;I~:O_ 

Cozinheiro 

1-'\11 cozinheiro compete, gcucric.uncnrc. urg;1I1i
zar e coordenar os trabalhos na cozinha e confccciuu.u 
e servir as rclciçócs. 

2 -'\0 cozinheiro compete. predominantemente: 

II)	 Calcular as quantidades de géneros e condirncn
tos necessários ;1 conlccçáo das refeições c 
requisitar ao armazém o necessário para o luu
cion.uncnto do refeitório: 

h)	 Colaborar com o ecónomo na c laburuçáu das 
ementas semanais; 

c) Preparar, confeccionar e servir as refeições: 
d) Assegurar a limpeza e urrumaçào das instala

çõcs. equipamento e utensílios da cozinha e 
refeitório; 

c) Comunicar estragos ou extravios de material e 
eq uiparncn to. 

Auxiliar de manutenção 

I - Ao auxiliar de manutenção compete. generica
mente, assegurar a conservação das instalaçócs, cqui
pamcnto e mobiliário, executando pequenas obras de 
reparaçüo. 

2 - Ao auxiliar de manutenção compele, prcdorni
nanterncntc: 

II)	 Reparar e restaurar mobiliário, fechaduras. por
tas, janelas, estores, etc.; 

b)	 Efectuar pequenas reparações, substituir aces
sórios das redes de úgua e esgoto, zelando pelo 
seu funcionamento; 

c) Executar pequenas reparações na instalação 
eléctrica e substituir acessórios; 

d) Colocar vidros e efectuar pequenas reparações 
no edifício; 

e) Zelar pela conservação das máquinas e ferra
incutas que utiliza; 

f)	 Comunicar estragos ou extravios de material e 
equipamento e ainda necessidades de reposição 
de cxirtências. 

Jardineiro 

I - Ao jardineiro compete, genericamente, executar 
todas as tarefas inerentes fi manutcnçáo e limpeza do 
jardim, possuindo os conhecimentos relativos ao uso das 
alfaias na arte de jardinagem. 

2 - Ao jardineiro compete, prcdominuntcmcntc: 

a) Cavar, sachar, adubar e podar (incluindo curte 
de sebes); 

h) Preparar lotes de terra para proceder às plan
tações de árvores e flores; 

c) Conhecer e pôr em prática os principais pro
cessos de propugaçào de plantas, 

Motorista de pesados 

1- Ao muturista de pesados compete a condu<;;-Io 
de veículos pesados e u transpurte de pessuas L' IllL'I
Gldlnias, 

2 - Ao motorista de pcs;ldus compele. genel ic.r
me ntc : 

<I)	 Conduzir veículo pcsudo. procedendo ;Il' uans
porte de pL'SSO:IS c mc rcadorius. coluhor.uuk. 
na carga, arrumação c dcsclrga destas, tcm!o 
em atcnçáo a natureza das mesmas c o l'l'Il'Ur~(1 

a efectuar: 
I,)	 Assegurar o bom csuulo de funcionnmrnto dl) 

veículo que lhe L:st;í disu ihuido ou de (111l' Sl' 
utilize. procedendo i, limpeza e zcland« l'l'l:l 
sua manutcnçào. 

Auxiliar técnico 

1 - Ao auxiliar técnico compete. gellniGUlll'IlIC. 
assegurar o Iuncion.uncnto da biblioteca. dos laho: a
tórios e ainda do material áudio-visual. 

2 - Ao auxiliar técnico compete. predominante
mente: 

2.1 - Quanto iI biblioteca: 

II)	 Fornecer e controlar a dCHJluç:1O de livros. rcvis
las. jornais e outro material existente: 

h)	 Providenciar no sentido de luzcr cumprir nor
mas de silêncio e disciplina na utilização do 
material requisitado e proceder ú sua arruma
ção, zelando pela sua conservação: 

c)	 Colaborar na orgnnizaçâo e actualizuçâo dos 
ficheiros necessários e elaborar csuuísricas rela
tivas ao movimento de livros requisitados. 

2.2 - Quanto aos lahorutórios: 

(/)	 Preparar, fornecer e recolher o material de 
labora tório; 

h)	 Requisitar ao armazém o material necessário 
c proceder i, sua arrumaçáo, zelando pela lim
peza e conservação do mesmo: 

c) Colahorar na organizaçáo c actualizncào do 
ficheiro; 

d) Colaborar com os profcSSllrL'S n:1 I1rc[1:1 r<1<;;-' o dl I 

marcrial ncccssário às aulas, 

2.3 - Quanto ao material áudio-visual: 

Operar com material áudio-visual. cuid.rr da res
pectiva documentação e encarregar-se do seu 
transporte, arrumaçáo, limpeza e conservacáo. 

2.4 - Quanto ii reprografia: 

a)	 Reproduzir textos e outros documentos, utili
zando equipamentos de reprodução c efectuar 
pequenos acabamentos relativos a trabalhos 
efectuados; 

b)	 Registar os movimentos da reprografia. requi
sitando ao armazém o papel e outros produtos 
para a máquina; 
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c)	 I\ssegurar a limpeza c manutenção das máqui
nas, dectuando pequenas reparações, quando 
para lal estiver autorizado, ou comunicando ava
rias, quando for caso disso. .', 

2.5 - Quanto às ligações telefónicas: 

a) Estabelecer as ligações telefónicas e prestar 
informações: 

h) Registar as chamadas telefónicas efectuadas, 
recebendo as importâncias dos particulares; 

c) Receber e transmitir mensagens e informações; 
d) Efectuar, sempre que necessário, tarefas de 

dactilografia. 

Encarregado de pessoal auxiliar de acção educativa 

1- Ao encarregado de pessoal auxiliar de acçâo edu
cativa compete, genericamente, coordenar e supervisio
nar as tardas do pessoal que está sob a sua dependência 
hierárquica, 

2 - Ao encarregado de pessoal auxiliar de acção edu
cativa compete, predominantemente: 

a)	 Orientar, coordenar e supervisionar o trabalho 
do pessoal citado; 

h)	 Colaborar com os órgãos de gestão na clabo
ração da distribuição UO serviço por aquele 
pessoal; 

c)	 Controlar a assiduidade do pessoal a SUl cargo 
e elaborar o plano de férias, a submeter ~I apru
vação dos órgãos de gestào; 

d) Atender e apreciar reclamações ou sugestões 
sobre o serviço prestado, propondo soluções: 

e) Comunicar infracções disciplinares cio pessoal 
a seu cargo; 

.I) Requisitar ao armazém e fornecer material de 
limpeza. de primeiros socorros e de uso corrente 
nas aulas; 

g) Comunicar estragos ou extravios de material e 
equipamento: 

II) Afixar e divulgar convocatórias, avisos, ordens 
de serviço, pautas, horários, cic.; 

i)	 Levantar autos de notícia ao pessoal auxiliar 
de acção educativa e de limpeza relativos a 
infracções disciplinares verificadas. 

Auxiliar de acção educativa 

I - Ao auxiliar de acçáo educativa incumbe. genL'
ric.uucntc. nas .ireus de ;1\1L1io ~l actividade pedagl·lgic;l. 
d.: acçáo social escolar e de apoio gCL". uma e~treil~l 

l'l1laboraç:lu 110 domínio do processo educativo dlls dis
centes. desenvolvendo c incentivando o respeito e 
apreço pelo estabelecimento de ensino e pelo trab.ilhn 
que. em comum. nele deve ser efectuado. 

: - Ao auxiliar de acção educativa compete. prc
dl1111 inantcmc rue: 

:.1 -;\a ,írea de apllíl1 ~I acti\·idade pedagl"gic<l: 

a)	 Coluhoruçáo com os docentes no ucompauhu. 
mente dos alunos entre e durante as act i\illades 
lectivas, zelando para que lias instalações eSCl1
lares sejam mantidas as normas de compI1S1ur<l. 
limpeza e <ilêncio. em respeito pcrmaucutc pelo 
t ruhulho educativo em curso: 

h)	 Preparar, fornecer, transportar e zelar pela con
scrvação do material didáctico, comunicando 
estragos e extravios; 

c)	 Registar as faltas dos professores; 
d)	 Abrir e organizar livros de ponto à sua respoll

sabilidudc e prestar apoio aos directores de 
turma c reuniões: 

e) Limpar e arrumar as instalações da escola ~l sua 
rcsponsabi I idade, zelando pela sua conserva
çâo; 

J) Zelar pela conscrvaçáo e manurcnçâo UOS jardins. 

Aos auxiliares de acção educativa poderão ainda ser 
cometidas nesta área funções de apoio ~I biblioteca e 
aos laboratórios. 

2.2 - Na área de apoio social escolar: 

a)	 Prestar assistência em situaçócs de primeiros 
socorros e, cm «ISO de necessidade, acompanhar 
o aluno a unidades hospitalares; 

b)	 Preencher requisições ao armazém de produtos 
para o bufete e papelaria e receber c conferir 
os produtos requisitados: 

c)	 Preparar e vender produtos do bufete; 
d) Vender, na papelaria. senhas de rclciçào. mate

rial escolar. impressos. textos de apoio. ctr.: 
e) Distribuir aos alunos subsidiados, na papelaria. 

senhas de refeição, material escolar e livros: 
J) Apurar diariamente a receita realizada nu bufete 

e papelaria e entregá-Ia ao tesoureiro; 
g) Limpar e arrumar as insialncócs do bufete e 

papelaria e respectivo equipamento e utensílios: 
II) Comunicar estragos ou extravios de material e 

eq uipame nt0. 

2.3 - Na úrca de apoio geral: 

a)	 Prestar informação na portariu. encaminhar pes
soas. controlar entradas e saídus de pessoal 
estranho e proceder ~I abertura e encerramento 
das portas de acesso às instalalJJes: 

b) Efectuar. no interior e exterior, tardas irulis
pensáveis ao íuncion.unento dos serviços: 

c) Proceder à limpeza e arrumaçào das instaluçócs. 
zelando pela sua conservação: 

d)	 Viuiar as iustulaçócs do estahclcrimcnto de 
ensino, evitundn a entrada de ressoas n;io 
aulori/adas; 

r ) Abrir e fechar [1lllt;IS. 11llr!lles e jauclas, desli~ar 

o quadro de clcctricidude c entregar c receber 
chaves dll chaveiro a SL'lI cari!ll. 

Os auxiliares de ;lL'ç;-'O cducutiva 11lldcr;-11l ainda. nL'sta 
.ircu. assegurar. qu.uulo ncccss.uio.v: <lpoilJ rcpmgr:ificl l 
e as ligal,/les tclcfóuicus. 

Auxiliar de apoio 

1- AlJ auxiliar de apoio compete. gcucricumcntc. 
colaborar na prcparuçúo dllS trabalhos lia cozinha. bem 
ClH11l1 proceder ;1 limpeza. arrum.rçáo c \ igil;lncia til) 
estabelecimento de ensino. 
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2 - Ao auxiliar de apoio compete, predominante
mente: 

II)	 Colaborar com as ajudantes de cozinha na pre
paração dos géneros alimentícios destinados it 
confecção; 

b) Transportar os alimentos confeccionados até 
aos locais do seu consumo; 

c) Varrer, limpar e arrumar salas de aulas e outras 
instalações do estabelecimento de ensino; 

li) Proceder ao controlo das entradas e saídas de 
pessoas. 

Auxiliar de limpeza 

I - Ao auxiliar de limpeza compete, genericamente, 
a limpeza e arrumação do estabelecimento de ensino, 
contribuindo para a sua conservação. 

2 - Ao auxiliar de limpeza compete, prcdominan
temente: 

(/) Varrer, limpar e arrumar salas de aulas e outras 
instuluçôcs do estabelecimento de ensino; 

h) Lavar e varrer pátios de recreio e recintos 
dcsport ivos; 

c) Encerar os pavimentos U;IS instalações que jus
tifiquem tal procedimento; 

d) Lavar vidros, janelas, portas c outros espaços 
afins do estabelecimento de ensino. 

Guarda-nocturno 

i - Ao guarda-uocurno compete. genericamente. 
exercer a vigilânciu nocturna do estabelecimento de 
ensino. procurando impedir a entrada de pessoas não 
autorizadas. 

2 - Ao guarda-nocturno compete, predominante
mcn te: 

li)	 Vigiar as instalaçClcs do cstubclccimcn to de 
ensino. evitando a entrada de pessoas não 
autorizadas; 

h)	 Abrir e ícchar portas. POlt(-)CS e janelas, desligar 
o quadro de electricidade c entregar e receber 
chaves do chaveiro a seu cargo; 

c) Chamar as autoridudcs, quando necessário. 
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o preço deste número: 2 111$00 (IVAIr"CLUÍIxJ4'!r,) 

"Toda a correspondência relati
ASSINATURAS 

"O pre<;o dos anúncios é de 200$00 

va a anúncios e a assinaturas do 
Completa (t\IlO) 

Uum Séric 
IS ~iXJ$OO 

(, SiX)$IX) 
(Scmcsual) 7 XOO$IX) 

.1 JIX),WO por linha, acrescido do respectivo 

Jornal Oficial deve ser dirigida Duas Séries 
Três Sl'rics 

" 10 l)iX)$OO 
IS 212$iX) 

., SOO$Oo 
(,200MXI 

IV;\. dependendo a sua publicuçã» 

;\ Sccrctaria-Gcrul da Presidên do pagamento antecipado a efectuar 

cia tio Governo Regional da 
O.. \ alon'" avhuu n,r('rhlnx inchu-m n.. IlInlll~1Il1('." tll'\ hln." 

pdll'i I'0rll·x de ('"rn'jo c I'l'Iu illlpu..lo 1Ifllk:í\t'I. na Secretaria-Geral da Presidência 

Madcua". 
r-:'-IIl\('I"ll" l' SlIllll'lIIl'lIll1" • 1'1"('\·11 por JI:íJ,:in:l .1:"10110. 
:HJ'111:l1IKI"l':.\Cl.· II 1ll1l1l1:lIth' li" hupuvto nplin',,(:1 do Governo Regional du Madeira". 

(I'orl;H1:1 II," !.w/ lJ7, de 17 til> DezembroL 

Exccuçiio J,:nífica "Jornal Oficial" 




